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PARTE D 

GESTÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 
 

TÍTULO I 
ESTACIONAMENTO E CIRCULAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 
ZONAS DE ESTACIONAMENTO CONDICIONADO  

 
SECÇÃO I 

PRINCÍPIOS GERAIS 

 
Artigo D-1/1.º 

Âmbito de aplicação 
O presente Título aplica-se a todas as áreas ou eixos vários, seguidamente 
denominados “zonas”, para as quais seja aprovado pela Câmara Municipal instituir o 
regime de estacionamento de duração limitada. 
 
2 - A delimitação das zonas encontra-se prevista no Anexo 4 do presente Código. 
 

Artigo D-1/2.º 
Classes de veículos 

1 - Poderão estacionar nas zonas referidas no artigo anterior: 
 

a) Os veículos automóveis ligeiros, exceto os que ultrapassem os limites 
marcados no pavimento para cada lugar de estacionamento; 

b) Os motociclos, ciclomotores e velocípedes com ou sem motor, nas áreas que 
lhe sejam reservadas. 

 

Artigo D-1/3.º 
Duração, horários e taxas 

1 - O estacionamento nas zonas referidas no Artigo D-1/1.º ficará limitado a um 
período máximo de permanência de duas horas, durante o horário sujeito ao 
pagamento de taxa. 
 
2 - Nas zonas referidas, o estacionamento fica sujeito ao pagamento de uma taxa 
estabelecida na Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, de Segunda-Feira a 
Sexta-Feira, das 9h00 às 12h00 e das 14h00 às 19h00, exceto aos feriados. 
 
3 - O pagamento da taxa por ocupação de lugares de estacionamento não constitui 
a Câmara Municipal em qualquer tipo de responsabilidade perante o utilizador, não 
sendo, em caso algum, responsável por eventuais furtos, perdas ou deteriorações 
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dos veículos estacionados em zonas de estacionamento pago, ou de pessoas e 
bens que se encontrem no seu interior. 
 
4 - A Câmara Municipal poderá aprovar a venda de cartões pré-pagos com crédito 
de estacionamento e com desconto ao utilizador. 

 
Artigo D-1/4.º 

Sinalização Rodoviária 
A sinalização das zonas de estacionamento de duração limitada, bem como a 
demarcação dos lugares de estacionamento, serão executadas de acordo com o 
Regulamento de Sinalização de Trânsito em vigor. 
 

Artigo D-1/5.º 
Utilização fora do horário de funcionamento 

Fora dos limites horários estabelecidos no n.º 2 do Artigo D-1/3.º, o estacionamento 
nessas zonas é gratuito e não está condicionado ao período máximo estabelecido 
no n.º 1 do Artigo D-1/3.º. 

 
Artigo D-1/6.º 

Isenções 
1 - Estão isentos do pagamento da taxa referida no n.º 2 do Artigo D-1/3.º: 
 

a) Os veículos pertencentes ao Município de Bragança; 
b) Os veículos em missão urgente de socorro ou da polícia, quando em serviço; 
c) Os veículos dos deficientes motores quando devidamente identificados nos 

termos legais em vigor; 
d) Os veículos em operações de carga e descarga, dentro dos limites horários 

estabelecidos pela respetiva sinalização vertical para o efeito; 
e) Os veículos pertencentes a entidades que disponham de lugares privativos 

devidamente identificados. 
 

2 - Só haverá lugar à isenção dos veículos referidos nas alíneas c), d) e e) do n.º 
anterior, quando estes se encontrem estacionados nos locais sinalizados para o 
efeito. 
 
3 - Os lugares privativos mencionados na alínea e) do n.º 1 só poderão ser 
atribuídos para permitir o acesso aos utentes de entidades particulares cuja 
atividade se considere de especial relevância para a comunidade (designadamente 
estabelecimentos de saúde e farmácias). 

 

SECÇÃO II 
TÍTULOS DE ESTACIONAMENTO 
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Artigo D-1/7.º 
Título de estacionamento emitido pelo parcómetro 

1 - Para estacionar no interior das zonas definidas no Artigo D-1/1.º, deverão 
cumprir-se as seguintes formalidades: 

a) Adquirir o título de estacionamento nos equipamentos destinados a esse 
efeito, com exceção dos casos previstos no n.º 1 do Artigo D-1/8.º; 

b) Colocar na parte interior do pára-brisas o título de estacionamento, onde 
conste o seu período de validade, de forma visível do exterior; 

c) Findo o período de tempo para o qual é válido o título de estacionamento 
exibido no veículo, o utente deverá abandonar o lugar ocupado; 

d) Quando o equipamento estiver avariado, o utente deverá adquirir o seu título 
de estacionamento na máquina mais próxima. 

 

SECÇÃO III 
RESIDENTES 

 
Artigo D-1/8.º 

Selo de Residente 
1 - Serão atribuídos, para cada zona de estacionamento de duração limitada, 
dísticos especiais designados por Selos de Residente, que conferem a possibilidade 
de estacionar em qualquer lugar da zona da sua residência, sem pagamento de taxa 
de estacionamento, nos termos dos números seguintes. 
 
2 - O selo deverá ser afixado no interior do veículo, no canto superior esquerdo do 
pára-brisas, com o rosto voltado para o exterior e de forma a serem visíveis todas as 
menções nele constantes. 
 
3 - O Selo de Residente confere a possibilidade de estacionar gratuitamente o 
veículo do residente na zona que lhe seja atribuída, durante quatro períodos de uma 
hora, seguidos ou intercalados, à escolha do residente. 
 
4 - A emissão ou renovação do Selo de Residente pressupõe o pagamento de uma 
taxa, prevista na Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, sendo válido por 
um ano. 
 
5 - Só poderá ser emitido um selo de residente por cada fogo ou estabelecimento e 
por veículo. 
 
6 - Os titulares são inteiramente responsáveis pela correta utilização do Selo de 
Residente. 

 
Artigo D-1/9.º 

Atribuição do Selo de Residente 
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1 - Poderá requerer a atribuição de Selo de Residente qualquer pessoa singular cuja 
residência se situe numa zona de estacionamento condicionado, e: 
 

a) Seja proprietária do veículo automóvel; ou 
b) Seja adquirente com reserva de propriedade do veículo automóvel; ou 
c) Seja locatária em regime de locação financeira do veículo automóvel; ou 
d) Seja utilizador de veículo cedido por pessoa coletiva a que documente ter 

vínculo laboral mediante declaração específica. 
 

Artigo D-1/10.º 
Documentos necessários à obtenção do Selo de Residente 

1 - A emissão do Selo de Residente será feita pela Câmara Municipal, mediante 
requerimento próprio dirigido ao Presidente da Câmara, que deverá ser 
acompanhado da apresentação de cópia dos seguintes documentos: 
 

a) Bilhete de Identidade; 
b) Cartão de contribuinte; 
c) Carta de condução; 
d) Recibo de aluguer, contrato de arrendamento ou caderneta predial 

comprovativa da propriedade do fogo; 
e) Recibo de água, telefone ou eletricidade; 
f) Livrete do veículo; 
g) Título de registo de propriedade do veículo ou documento que comprove uma 

das situações referidas nas alíneas b) e c) do artigo anterior. 
 

2 - No caso previsto na alínea d) do artigo anterior, o interessado deverá apresentar, 
em substituição dos documentos referidos na alínea g) do número anterior, 
declaração emitida pela pessoa coletiva proprietária do veículo que ateste que o 
mesmo está permanentemente afeto ao requerente, acompanhada do título de 
registo de propriedade do veículo ou outro documento que o substitua nos termos 
legais. 

 
Artigo D-1/11.º 

Renovação do Selo de Residente 
A renovação do Selo de Residente deverá ser requerida nos mesmos moldes do 
artigo anterior. 

 
Artigo D-1/12.º 

Devolução do Selo de Residente 
1 - O Selo de Residente deverá ser imediatamente devolvido sempre que se alterem 
os pressupostos sobre os quais assentou a decisão de emissão, nomeadamente em 
caso de mudança de residência ou substituição ou alienação do veículo. 
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2 - A inobservância do preceituado neste artigo determina a anulação do selo e a 
perda do direito a um novo. 
 

Artigo D-1/13.º 
Furto ou extravio do Selo de Residente 

Em caso de furto ou extravio do Selo de Residente, deverá o seu titular comunicar 
de imediato o facto, sob pena de responsabilidade pelos prejuízos resultantes da 
sua utilização indevida e perda do direito a novo selo. 

 
CAPÍTULO II 

PARQUES DE ESTACIONAMENTO SUBTERRÂNEO 
 

SECÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo D-1/14.º 

Âmbito de aplicação 
1 - O presente Capítulo aplica-se aos seguintes parques de estacionamento 
subterrâneo: 
 

a) Parque de estacionamento subterrâneo para veículos automóveis ligeiros 
com recolha pública e personalizada, na Praça Camões – 236 lugares; 

b) Parque de estacionamento subterrâneo para veículos automóveis ligeiros 
com recolha pública e personalizada, no imóvel sito na Avenida Sá Carneiro – 
462 lugares. 

c) Parque de estacionamento subterrâneo para veículos automóveis ligeiros 
com recolha pública e personalizada, no Mercado Municipal – 56 lugares. 
 

2 - Os espaços referidos no número anterior são considerados “zona de 
estacionamento subterrâneo“. 

 

Artigo D-1/15.º 
Entidade Gestora 

A gestão, limpeza, manutenção e vigilância dos parques é da responsabilidade do 
Município, podendo a sua concessão ser atribuída a entidades privadas. 
 

Artigo D-1/16.º 
Limites horários 

1 - O horário de funcionamento do parque de estacionamento da Praça Camões é 
de 24 horas por dia (7 dias por semana). 

 
2 - O horário de funcionamento do parque de estacionamento no imóvel sito na 
Avenida Sá Carneiro, é de 24 horas por dia (7 dias por semana). 
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3 - O horário de funcionamento do parque de estacionamento Mercado Municipal de 
Bragança, é das 07h00 às 20h30 (7 dias por semana). 
 
4 - Por deliberação da Câmara Municipal poderão ser alterados os horários 
indicados nos números anteriores. 

 

Artigo D-1/17.º 
Classes de veículos e local de estacionamento 

1 - Podem estacionar na “zona de estacionamento subterrâneo”: 
 

a) Os veículos automóveis ligeiros limitados à altura máxima de 2,10 m; 
b) Os motociclos, os ciclomotores e os velocípedes nas áreas que lhes sejam 

reservadas. 
2 - O estacionamento só pode ser efetuado nos locais expressamente reservados 
para o efeito. 
 
3 - Não é permitido o acesso de veículos movidos a gás de petróleo liquefeito (GPL) 
ou a gás natural comprimido (GNC), e de veículos que transportem matérias 
perigosas. 
 
4 - Não é permitido o estacionamento de veículos para venda, destinados à venda 
de artigos ou à publicidade de qualquer natureza, desde que, comprovadamente, se 
encontrem estacionados nos parques com alguma dessas finalidades. 
 

Artigo D-1/18.º 
Taxas de estacionamento 

1 - O estacionamento fica sujeito, dentro dos limites horários fixados, ao pagamento 
de uma taxa constante na Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais. 
 
2 - Por deliberação da Câmara Municipal poderá ser suspenso o pagamento das 
taxas em dias e horas a determinar. 
 

Artigo D-1/19.º 
Isenção de pagamento de taxa 

1 - Estão isentos do pagamento da taxa referida no artigo anterior: 
 

a) Os veículos em missão urgente de socorro ou polícia, quando em serviço; 
b) As viaturas municipais. 

 
Artigo D-1/20.º 
Sinalização 

As áreas abrangidas pela “zona de estacionamento subterrâneo“ serão devidamente 
sinalizadas pela Câmara Municipal. 
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SECÇÃO II 
UTILIZAÇÃO DOS PARQUES 

 
Artigo D-1/21.º 

Circulação nos parques 
1 - A circulação no interior do parque deve ser feita em conformidade com as regras 
estabelecidas no Código da Estrada. 
 
2 - A circulação no parque não deve exceder a velocidade de 20 km/hora. 
 
3 - Os veículos no interior dos parques devem, obrigatoriamente, circular com as 
luzes médias acesas. 
 
4 - Não é permitido o emprego de sinais sonoros dentro dos limites dos parques. 
 

Artigo D-1/22.º 
Obrigações do utente 

1 - O utente dos parques de estacionamento subterrâneo deve respeitar as 
disposições do presente Título, designadamente: 
 

a) Cumprir as regras de sinalização, higiene e segurança afixadas e as 
instruções legítimas dadas pelo Município; 

b) Circular e manobrar com a prudência necessária para evitar qualquer 
situação de acidente; 

c) Ocupar apenas um lugar de estacionamento e não estacionar fora da área 
delimitada para o efeito. 
 

2 - Os parques estão reservados, exclusivamente, ao estacionamento de veículos 
automóveis, sendo proibido: 
 

a) A lavagem dos veículos, bem como qualquer operação de manutenção e 
lubrificação destes; 

b) A reparação de veículos dentro do parque, salvo se for indispensável à 
respetiva remoção ou, tratando-se de avarias de fácil reparação, ao 
prosseguimento da marcha; 

c) Quaisquer transações, negociações ou venda de objetos, afixação e 
distribuição de publicidade, salvo se com a autorização expressa da Câmara 
Municipal; 

d) O uso das rampas de acesso entre os níveis pelos peões, os quais deverão 
utilizar as passagens e acessos que lhe são destinados; 

e) O depósito, nos perímetros dos parques, de lixo ou objetos, qualquer que seja 
a sua natureza. 
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3 - Em caso de acidente ou de emergência, o utente deve respeitar as orientações 
dadas pelo vigilante do parque ou do serviço de socorro. 
 

Artigo D-1/23.º 
Títulos de estacionamento 

1 - A “zona de estacionamento subterrâneo” destina-se a utilizadores ocasionais e a 
titulares de cartão de avença (acordos de utilização). 
 
2 - Para aceder ao parque de estacionamento, os utilizadores ocasionais devem 
retirar o bilhete da máquina da barreira de entrada. 
 
3 - O pagamento da importância devida será conforme a tabela de taxas, e de 
acordo com a fração de utilização do parque. 
4 - O título impresso após pagamento, deverá ser colocado na máquina da barreira 
de saída nos dez minutos subsequentes ao pagamento, sob pena de ser necessário 
o pagamento de mais uma fração. 
 
5 - Os titulares de cartões de avença devem apenas validar os mesmos nas 
máquinas das barreiras de entrada e saída dos parques. 
 

Artigo D-1/24.º 
Extravio do título de estacionamento 

O extravio do título de estacionamento implica para o seu titular o pagamento de 
uma taxa, correspondente ao período de 24 horas de estacionamento. 
 

Artigo D-1/25.º 
Avenças 

1 - É autorizada a celebração de contratos de avença mensal de estacionamento 
sem reserva de lugar. 
 
2 - Entende-se por estacionamento sem reserva de lugar o direito do utilizador titular 
de avença ocupar um qualquer lugar disponível no Parque. 
 
3 - A avença pode ser requerida numa das seguintes modalidades: 
 

a) Avença mensal – válida 24h por dia. 
b) Avença mensal diurna – válida das 8h00 às 20h00; 
c) Avença mensal noturna – válida das 20h00 às 8h00. 

 
4 - O pedido para aquisição dos cartões avença pode ser efetuado em qualquer 
altura do ano junto da cabine administrativa do parque mediante o preenchimento de 
requerimento próprio e o pagamento da taxa correspondente à modalidade 
pretendida, para um período mínimo de um mês. 
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5 - A cada cartão corresponde um único veículo devidamente identificado pela sua 
matrícula. 
 
4 - O cartão não poderá ser utilizado por veículo diferente daquele para o qual o 
cartão foi emitido. 
 
6 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, entende-se que, em caso de 
substituição do veículo constante do cartão adquirido, o contrato se transmite ao 
atual veículo, mediante comunicação aos serviços administrativos do parque. 
 
7 - A avença pode ser renovada mediante o pagamento da taxa correspondente, não 
sendo admitida a renovação por períodos inferiores a um mês. 
 

Artigo D-1/26.º 
Reduções e isenções 

As reduções e isenções de pagamento na obtenção de avenças poderão ser 
atribuídas por deliberação da Câmara Municipal. 
 

Artigo D-1/27.º 
Objetos e valores perdidos 

1 - A entidade gestora deverá providenciar o encaminhamento dos objetos e valores 
perdidos pelos utentes, para um local designado para o efeito, onde serão 
guardados até que os seus proprietários os reclamem e provem a respetiva 
propriedade, durante um período máximo de trinta dias. 
 
2 - No caso de géneros sujeitos a rápida deterioração, o prazo referido no n.º 
anterior será reduzido para 24 horas. 
 
3 - Findo o prazo aplicável dos números anteriores, os bens serão entregues a uma 
instituição de beneficência. 
 

CAPÍTULO III 
ZONAS PEDONAIS 

 
Artigo D-1/28.º 

Âmbito de aplicação 
1 - O presente Capítulo aplica-se a todas as áreas em que for aprovado pela 
Câmara Municipal instituir zonas de trânsito automóvel condicionado e destinados 
prioritariamente à circulação de peões, a que se convenciona chamar Zona Pedonal. 
 
2 - A circulação de peões e veículos nas áreas referidas, bem como as demais 
situações de tráfego urbano reger-se-ão pelas disposições do presente Capítulo, 
sem prejuízo da aplicação nos casos aqui omissos, da legislação em vigor que 
regulamenta a matéria. 
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Artigo D-1/29.º 
Zona Pedonal 

1 - O trânsito automóvel nas ruas incluídas nas Zonas Pedonais está sujeito às 
normas estabelecidas no presente Capítulo, sendo proibido dentro dos limites 
horários a estabelecer pela Câmara Municipal, com as seguintes exceções: 
 

a) Os veículos prioritários tais como veículos dos Bombeiros, Proteção Civil, 
viaturas dos Serviços Municipais, Ambulâncias e veículos das diversas forças 
de segurança; 

b) Os táxis, desde que para levar e trazer residentes desta área. 
 

Artigo D-1/30.º 
Cargas e Descargas 

1 - A carga e descarga de mercadoria far-se-á pelos veículos autorizados para esse 
fim desde que não excedam a tonelagem de carga de 5.000 kg dentro dos horários a 
fixar pela Câmara Municipal, estando sujeito em todo o caso às seguintes condições: 

a) Observar-se-á rigorosamente as normas sobre paragem e estacionamento 
contidas no Código da Estrada e demais legislação aplicável; 

b) As operações de carga e descarga realizar-se-ão, sempre que possível, nas 
zonas reservadas para o efeito, com mínimo de ruído e serão efetuadas por 
pessoal suficiente, a fim de que se façam rapidamente e não criem 
dificuldades à circulação de veículos e peões; 
c) Os agentes da Polícia de Segurança Pública (P.S.P.) no exercício das suas 
funções poderão, com carácter provisório, pôr fim a estas operações quando 
razões de segurança rodoviária assim o aconselhem. 

 
Artigo D-1/31.º 

Residentes 
1 - Os residentes na Zona Pedonal terão acesso para os seus veículos com cartão 
de residente, que lhes será facultado pela Câmara Municipal, mediante requerimento 
e sempre que cumpram os seguintes requisitos: 
 

a) Apresentação do cartão de eleitor; 
b) Apresentação do título de registo de propriedade do veículo ou fotocópias 

autenticadas do mesmo ou carta de condução; 
c) Pagamento do valor fixado na Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais. 

 
2 - O cartão de residente será concedido ano a ano, caducando sempre no fim do 
ano civil, salvo se houver pedido de renovação do mesmo. 
 
3 - O pedido de renovação para o ano seguinte deverá ser feito por meio de 
requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, com a apresentação dos 
documentos referidos no número 1. 
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Artigo D-1/32.º 
Direitos e deveres 

1 - O acesso automóvel às respetivas residências por parte dos moradores, 
portadores do cartão de residentes será livre, não sendo no entanto permitido o 
estacionamento dos respetivos veículos dentro das áreas. 
 
2 - Os moradores deverão sempre fazer-se acompanhar do respetivo cartão de 
residente quando pretendam circular dentro da Zona Pedonal, devendo-o apresentar 
aos agentes da P.S.P aí em serviço sempre que por estes seja requerido a sua 
exibição. 
 
3 - A não apresentação do cartão impossibilitará ao respetivo titular o acesso 
automóvel dentro desta área. 
 
4 - O cartão de residente é pessoal e intransmissível. 

 
Artigo D-1/33.º 

Proibições 
É proibido deitar, depositar abandonar sobre a via pública objetos ou materiais que 
possam deteriorar, que criem obstáculos à circulação, paragem ou estacionamento 
de veículos ou possam por em perigo a vida de pessoas. 
 

Artigo D-1/34.º 
Penalidades 

O não cumprimento por parte dos titulares do cartão de residente, das disposições 
constantes do Artigo D-1/32.º levará ao cancelamento e/ou não renovação do 
respetivo cartão, independentemente do procedimento penal que sobre a mesmo 
venha a receber. 

 
TÍTULO II 

PUBLICIDADE, OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E PROPAGANDA  
 

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo D-2/1.º 

Objeto 
O presente Título estabelece os critérios que devem ser observados na afixação, 
inscrição e difusão de mensagens publicitárias de natureza comercial, bem como o 
regime da ocupação do espaço público e da propaganda política e eleitoral. 
 

Artigo D-2/2.º 
Âmbito de aplicação 
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1 - O presente Título aplica-se à instalação de meios e suportes de afixação, 
inscrição e difusão de mensagens publicitárias de natureza comercial, qualquer que 
seja o meio de instalação utilizado, no solo, subsolo ou espaço aéreo, à ocupação 
do espaço público, e ainda à propaganda política e eleitoral, em toda a área do 
território do Concelho de Bragança. 
 
2 - Excluem-se do âmbito de aplicação do presente Título: 
 

a) As mensagens e dizeres divulgados através de éditos, avisos, notificações e 
demais formas de sensibilização que estejam relacionadas, direta ou 
indiretamente, com o cumprimento de prescrições legais ou com a utilização 
de serviços públicos; 

b) Os comunicados, notas oficiosas e demais esclarecimentos que se prendam 
com a atividade de órgãos de soberania e da Administração Pública; 

c) A publicidade adjudicada em concurso público em regime de concessão pela 
Câmara Municipal; 

d) As afixações ou inscrições respeitantes a serviços de transportes coletivos 
públicos; 

e) Os anúncios, preços ou reclamos colocados ou afixados dentro dos 
estabelecimentos ou no interior das montras de exposição, desde que digam 
respeito a produtos ali comercializados; 

f) A afixação nos produtos e ou nos estabelecimentos, de símbolos ou 
certificados de qualidade ou de origem; 

g) Os anúncios colocados ou afixados em bens imóveis ou bens móveis com a 
simples indicação de venda, arrendamento, aluguer ou trespasse e desde que 
naqueles colocados; 

h) Os anúncios destinados à identificação de serviços públicos de saúde, do 
símbolo de farmácia e de identificação de profissões liberais, desde que 
especifiquem apenas os titulares, a profissão, o horário de funcionamento, e 
quando por caso disso, a especialização; 

i) As referências a patrocinadores de atividades promovidas pela Câmara 
Municipal, Juntas de Freguesia ou que estas entidades considerem de 
interesse público, desde que o valor do patrocínio seja superior ao valor da 
taxa que seria aplicável;  

j) A identificação de organismo público, de instituições de solidariedade social, 
de cooperativas e de outras instituições sem fins lucrativos, desde que 
relativos à atividade que prosseguem; 

k) A publicidade de espetáculos públicos com carácter cultural e autorizados 
pelas autoridades competentes; 

l) A designação do nome de edifício; 
m) Outros dizeres que resultem de imposição legal. 

 

3 - As definições relativas ao presente Título constam em anexo ao presente Código. 
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CAPÍTULO II 
CONTROLO PRÉVIO 

 
SECÇÃO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Artigo D-2/3.º 
Princípio geral 

1 - Sem prejuízo do disposto em legislação específica aplicável, a ocupação do 
espaço público depende de controlo prévio, que pode revestir as modalidades de 
mera comunicação prévia, de autorização ou de licença, nos termos e com as 
exceções constantes do presente Título. 
 
2 - Sem prejuízo do disposto em legislação específica aplicável, a afixação, inscrição 
e difusão de mensagens publicitárias de natureza comercial, depende de licença, 
salvo nas situações previstas no número seguinte. 
 
3 - Sem prejuízo das regras sobre a utilização do espaço público e do regime 
jurídico da conservação da natureza e biodiversidade, a afixação e a inscrição de 
mensagens publicitárias de natureza comercial não estão sujeitas a licenciamento, a 
autorização, a autenticação, a validação, a certificação, a atos emitidos na 
sequência de pedidos de autorização, a registo ou a qualquer outro ato permissivo, 
nem a mera comunicação prévia nos seguintes casos: 
 

a) Quando as mensagens publicitárias de natureza comercial são afixadas ou 
inscritas em bens de que são proprietárias ou legítimas possuidoras ou 
detentoras entidades privadas e não são visíveis ou audíveis a partir do 
espaço público; 

b) Quando as mensagens publicitárias de natureza comercial são afixadas ou 
inscritas em bens de que são proprietárias ou legítimas possuidoras ou 
detentoras entidades privadas, e a mensagem publicita os sinais distintivos do 
comércio do estabelecimento ou do respetivo titular da exploração, ainda que 
sejam visíveis ou audíveis a partir do espaço público; 

c) Quando as mensagens publicitárias de natureza comercial são afixadas ou 
inscritas em bens de que são proprietárias ou legítimas possuidoras ou 
detentoras entidades privadas, e a mensagem está relacionada com bens ou 
serviços comercializados no prédio em que se situam, ainda que sejam 
visíveis ou audíveis a partir do espaço público; 

d) Quando as mensagens publicitárias de natureza comercial ocupam o espaço 
público contíguo à fachada frontal do estabelecimento e publicitam os sinais 
distintivos do comércio do estabelecimento ou do respetivo titular da 
exploração ou estão relacionadas com bens ou serviços comercializados no 
estabelecimento; 
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e) Quando as mensagens publicitárias de natureza comercial são afixadas ou 
inscritas no próprio bem imóvel objeto da transação publicitada, ainda que 
sejam visíveis ou audíveis a partir do espaço público. 
 

4 - A instalação em espaço público de suporte publicitário destinado exclusivamente 
a esse fim não carece de qualquer procedimento de controlo prévio em matéria de 
ocupação do espaço público, ficando apenas sujeita a licença de publicidade nos 
termos do presente Título, salvo o disposto no número seguinte.  
 
5 - A instalação em espaço público de suporte publicitário quando dispensada do 
respetivo licenciamento nos termos do n.º 3, está sujeita a procedimento de controlo 
prévio em matéria de ocupação do espaço público, nos termos previstos na Secção 
seguinte. 
 
6 - A ocupação do espaço público, bem como a afixação, inscrição e difusão de 
mensagens publicitárias de natureza comercial deve obedecer aos critérios previstos 
nos Capítulos III e IV do presente Título, em função do procedimento aplicável. 
 
7 - A afixação ou inscrição de mensagens de propaganda política e eleitoral obedece 
ao regime constante do Capítulo V do presente Título, não se encontrando sujeita ao 
previsto no presente Capítulo. 
 

SECÇÃO II 
MERA COMUNICAÇÃO PRÉVIA E  

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO 
 

Artigo D-2/4.º 
Mera comunicação prévia 

1 - Sem prejuízo dos critérios constantes dos Capítulos III e V do presente Título, 
aplica-se o regime da mera comunicação prévia à ocupação do espaço público, para 
algum ou alguns dos seguintes fins e limites quanto às características e localização: 
 

a) Instalação de toldo e respetiva sanefa, quando for efetuada junto à fachada 
do estabelecimento; 

b) Instalação de esplanada aberta, quando for efetuada em área contígua à 
fachada do estabelecimento e a ocupação transversal da esplanada não 
exceder a largura da fachada do respetivo estabelecimento; 

c) Instalação de estrado, quando for efetuada como apoio a uma esplanada e 
não exceder a sua dimensão; 

d) Instalação de guarda-ventos, quando for efetuada junto das esplanadas, 
perpendicularmente ao plano marginal da fachada, e o seu avanço não 
ultrapassar o da esplanada; 

e) Instalação de vitrina e expositor, quando for efetuada junto à fachada do 
estabelecimento; 
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f) Instalação de suporte publicitário, nos casos em que é dispensado o 
licenciamento da afixação ou da inscrição de mensagens publicitárias de 
natureza comercial, desde que: 
i. Seja efetuada na área contígua à fachada do estabelecimento e não 
exceder a largura da mesma; ou 
ii. A mensagem publicitária seja afixada ou inscrita na fachada ou em 
mobiliário urbano referido nas alíneas anteriores. 

g) Instalação de arcas e máquinas de gelados, quando for efetuada junto à 
fachada do estabelecimento; 

h) Instalação de brinquedos mecânicos e equipamentos similares, quando for 
efetuada junto à fachada do estabelecimento; 

i) Instalação de floreira, quando for efetuada junto à fachada do 
estabelecimento; 

j) Instalação de contentor para resíduos, quando for efetuada junto à fachada 
do estabelecimento; 

k) Instalação de cavalete, quando for efetuada contígua à fachada do 
estabelecimento. 

 
2 - Para efeitos do número anterior, e sem prejuízo de disposição em contrário, 
entende-se por «junto à fachada do estabelecimento» a instalação cujo objeto 
esteja, em parte ou na totalidade, compreendido no espaço contado a partir do plano 
da respetiva fachada até 1 metro de avanço, e não ultrapasse os seus limites 
laterais. 
 
3 - A mera comunicação prévia consiste numa declaração efetuada no Balcão do 
empreendedor, que permite ao interessado na exploração do estabelecimento 
proceder imediatamente à ocupação do espaço público, após o pagamento das 
taxas devidas. 

 
4 - Os elementos que a mera comunicação prévia deve conter são os previstos no 
artigo 12.º, n.º 3 do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 10/2015, de 16 de janeiro e na Portaria n.º 239/2011, de 21 de junho 
 
5 - O comprovativo eletrónico de entrega no Balcão do empreendedor das meras 
comunicações prévias, acompanhado do comprovativo do pagamento das quantias 
eventualmente devidas, é, para todos os efeitos, prova única admissível do 
cumprimento dessas obrigações, sem prejuízo das situações de indisponibilidade da 
tramitação eletrónica dos procedimentos no Balcão do empreendedor ou de 
inacessibilidade deste. O título comprovativo da mera comunicação prévia 
corresponde ao comprovativo eletrónico de entrega no Balcão do empreendedor e 
do pagamento das taxas devidas. 
 
6 - Sem prejuízo da observância dos critérios constantes dos Capítulos III e V, a 
mera comunicação prévia, efetuada nos termos dos números anteriores, dispensa a 
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prática de quaisquer outros atos permissivos relativamente à ocupação do espaço 
público, designadamente a necessidade de proceder a licenciamento ou à 
celebração de contrato de concessão. 
 
7 - O disposto no número anterior não impede o Município de ordenar a remoção do 
mobiliário urbano que ocupar o espaço público quando, por razões de interesse 
público devidamente fundamentadas, tal se afigure necessário. 

 

Artigo D-2/5.º 
Autorização 

1 - Aplica-se o regime da autorização no caso de as caraterísticas e a localização do 
mobiliário urbano não respeitarem os limites referidos no n.º 1 do artigo anterior. 
 
2 - Sem prejuízo de outros elementos identificados em portaria dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da modernização administrativas, das autarquias 
locais e da economia, o pedido de autorização referido no número anterior deve: 
 

a) Ser apresentado no Balcão do empreendedor, com a indicação dos 
elementos constantes das alíneas a) a f) do n.º 3 do artigo 12.º do Decreto-Lei 
n.º 48/2011, de 1 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de 
janeiro e da Portaria n.º 239/2011, de 21 de junho; 

b) Ser acompanhado do pagamento das taxas devidas nos termos da Tabela de 
Taxas e Outras Receitas Municipais,  

c) E identificar o equipamento que não cumpre os limites referidos no n.º 1 e 
conter a respetiva fundamentação. 

 
3 - Ao Presidente da Câmara Municipal compete analisar o pedido de autorização 
mencionado nos números anteriores, no prazo de 20 dias a contar da receção do 
requerimento e a sua conformidade com as disposições legais e regulamentares em 
vigor, comunicando ao requerente, através do Balcão do empreendedor: 
 

a) O despacho de deferimento; 
b) O despacho de indeferimento, o qual contém a identificação das 

desconformidades do pedido com as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis e cujo cumprimento não é dispensado. 
 

4 - O pedido de autorização considera-se tacitamente deferido caso o Presidente da 
Câmara Municipal não se pronuncie dentro do prazo mencionado no número 
anterior. 
 
5 - Os elementos que o pedido de autorização deve conter são os previstos no artigo 
12.º, n.º 5 do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril e na Portaria n.º 239/2011, de 21 
de junho, ambos com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 
de Janeiro. 
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6 - A apreciação do pedido de autorização é da competência do Presidente da 
Câmara Municipal, podendo ser delegada nos vereadores, com faculdade de 
subdelegação. 
 
7 - O comprovativo eletrónico de entrega no Balcão do empreendedor dos pedidos 
de autorização, acompanhado do comprovativo do pagamento das quantias 
eventualmente devidas, é, para todos os efeitos, prova única admissível do 
cumprimento dessas obrigações, sem prejuízo das situações de indisponibilidade da 
tramitação eletrónica dos procedimentos no «Balcão do empreendedor» ou de 
inacessibilidade deste. 
 
8 - Sem prejuízo da obtenção da autorização exigida, o Município pode ordenar a 
remoção do mobiliário urbano que ocupar o espaço público quando, por razões de 
interesse público devidamente fundamentadas, tal se afigure necessário ou 
pontualmente no caso de alguma ação de interesse municipal de última hora sem 
prévio aviso. 

 
Artigo D-2/6.º 

Atualização de dados 
O titular da exploração do estabelecimento é obrigado a manter atualizados, através 
do Balcão do empreendedor, todos os dados comunicados, devendo proceder a 
essa atualização no prazo máximo de 60 dias após a ocorrência de qualquer 
modificação. 
 

Artigo D-2/7.º 
Cessação da ocupação do espaço público 

O interessado na exploração de um estabelecimento deve igualmente usar o Balcão 
do empreendedor para comunicar a cessação da ocupação do espaço público para 
os fins anteriormente declarados. 
 

SECÇÃO III 
LICENCIAMENTO MUNICIPAL 

 
SUBSECÇÃO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 

Artigo D-2/8.º 
Licença 

1 - A ocupação do espaço público para fins distintos dos mencionados na secção 
anterior está sujeita a licença municipal. 
 
2 - Sem prejuízo do disposto no Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, a 
ocupação da via ou espaço públicos, com andaimes, materiais ou equipamentos, 
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que decorra direta ou indiretamente da realização de obras de edificação, está 
sujeita a licença municipal. 
 
3 - Tratando-se de operação urbanística sujeita a procedimento de comunicação 
prévia, as condições relativas à ocupação da via ou espaço públicos, devem 
acompanhar a comunicação prévia nos termos do previsto no Regime Jurídico da 
Urbanização e da Edificação. 
 
4 - A afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias de natureza 
comercial está sujeita a licença municipal, nos termos e com as exceções 
constantes do presente Título, e obedece às regras gerais sobre publicidade. 
 

Artigo D-2/9.º 
Licenciamento cumulativo 

1 - O licenciamento de ocupação do espaço público não dispensa os procedimentos 
previstos no Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação sempre que se 
realizem intervenções abrangidas por aquele regime, bem como a necessidade de 
obtenção de outras licenças, autorizações, aprovações ou quaisquer outros atos 
permissivos, legalmente previstas e exigidas, atenta a atividade desenvolvida. 
 
2 - A concessão de licença de ocupação do espaço público deve preceder o 
procedimento de controlo prévio a que está sujeita a operação urbanística nos 
termos do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação. 
 
3 - A eficácia da licença referida no número anterior é diferida até à data de emissão 
do alvará ou admissão da comunicação prévia nos termos do Regime Jurídico da 
Urbanização e da Edificação, não podendo tal suspensão de eficácia exceder o 
prazo de um ano, sob pena de caducidade da licença. 

 
Artigo D-2/10.º 

Natureza precária da licença 
A licença é por natureza precária, podendo ser revogada a todo o tempo sempre que 
o interesse público assim o exigir, sem prejuízo das situações de ocupação do 
espaço público resultantes de concessão, em que se aplica o respetivo regime. 
 

Artigo D-2/11.º 
Reserva do Município 

A licença pode estabelecer condição de reserva de determinado espaço ou espaços 
para difusão de mensagens relativas a atividades municipais ou outras apoiadas 
pelo Município. 
 

Artigo D-2/12.º 
Garantia 
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1 - Quando a ocupação do espaço público dependa da realização de intervenções 
que interfiram com calçadas, infraestruturas, revestimento vegetal, outros elementos 
naturais ou construídos, deve ser exigida a prestação de uma caução para reposição 
do local nas condições em que se encontrava antes da ocupação. 
 
2 - A caução referida no número anterior é prestada a favor do Município de 
Bragança, mediante garantia bancária autónoma à primeira solicitação, depósito em 
dinheiro ou seguro-caução, devendo constar do próprio título que a mesma se 
mantém válida pelo prazo, até à receção da reposição das infraestruturas. 
 
3 - O montante da caução será equivalente ao valor da reposição da infraestrutura. 
 
4 - As cauções prestadas podem ser executadas pelo Município, sem necessidade 
de prévia decisão judicial ou arbitral, para satisfação das importâncias que se 
mostrem devidas pela execução dos trabalhos de reposição. 
 
5 - Sempre que seja dispensada a prestação de caução ou esta se mostre 
insuficiente para a execução dos trabalhos de reposição, deve o titular da licença 
proceder ao pagamento do valor das despesas incorridas pelo Município, no prazo 
de 20 dias a contar da notificação para o efeito. 
 
6 - O não pagamento do valor das despesas a que se refere o número anterior, no 
prazo fixado para o efeito, implica a extração das respetivas certidões de dívida e o 
seu envio aos serviços competentes, para efeitos de execução fiscal. 
 

Artigo D-2/13.º 
Projetos de ocupação do espaço público 

1 - A Câmara Municipal quando as características urbanísticas, paisagísticas ou 
culturais o justifiquem, pode aprovar projetos de ocupação do espaço público, 
estabelecendo os locais passíveis de instalação de elementos de mobiliário urbano, 
suportes publicitários ou outras ocupações, bem como as caraterísticas formais e 
funcionais a que estes devem obedecer, cuja eficácia depende de publicitação por 
edital. 
 
2 - As ocupações do espaço público que se pretendam efetuar em áreas de 
intervenção que venham a ser definidas pela Câmara Municipal devem obedecer às 
características formais e funcionais aprovadas e ainda ao disposto no presente 
Título. 

SUBSECÇÃO II  
 PROCEDIMENTO DE LICENÇA 

 
Artigo D-2/14.º 

Início do procedimento 
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1 - O procedimento de licença inicia-se através de requerimento dirigido ao 
Presidente da Câmara Municipal, com a antecedência mínima de 30 dias em relação 
à data pretendida para o início da ocupação, afixação, inscrição ou difusão 
pretendidas. 
 
2 - Tratando-se de obras isentas de procedimento de controlo prévio nos termos do 
Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação que impliquem a ocupação da via 
ou espaço públicos, o procedimento de licença de ocupação inicia-se através de 
requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, com a antecedência 
mínima de 15 dias em relação à data do início de execução das mesmas. 
 
3 - Do requerimento deve constar a indicação do pedido ou objeto em termos claros 
e precisos, e ainda as seguintes menções: 
 

a) Tratando-se de pessoa singular: 
i. Identificação do requerente, com o nome, morada, profissão, número de 
identificação civil e número de identificação fiscal; 
ii. Consentimento de consulta da declaração de início ou de alteração de 
atividade. 

b) Tratando-se de pessoa coletiva: 
i. Identificação da firma, número de identificação fiscal e sede; 
ii. Identificação do representante legal, com o nome, número de identificação 
civil e número de identificação fiscal; 
iii. Código de acesso à certidão permanente do registo comercial, caso se 
trate de pessoa coletiva sujeita a registo comercial. 

c) O endereço do edifício ou estabelecimento objeto da pretensão, e o respetivo 
nome ou insígnia; 

d) A CAE das atividades que são desenvolvidas no estabelecimento, bem como 
outra informação relevante para a caracterização dessas atividades; 

e) A indicação exata da localização, área e características do mobiliário ou 
suporte objeto do pedido; 
f) A indicação do período de tempo pretendido. 
 

4 - O requerimento deve ainda mencionar, quando for caso disso: 
a) As ligações às redes públicas de água, esgotos, eletricidade ou outras, de 

acordo com as normas aplicáveis à atividade a desenvolver; 
b) Os dispositivos de armazenamento adequados; 
c) Os dispositivos necessários à recolha de lixo. 

 
5 - As ligações referidas na alínea a), do número anterior, implicam as autorizações 
necessárias da responsabilidade do requerente. 
 
6 - Quando o pedido de licença respeite a ocupação do espaço público e ainda a 
afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias de natureza comercial, 
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aplicam-se as disposições previstas no presente Título em matéria de ocupação do 
espaço público e de publicidade, sem prejuízo da tramitação e apreciação conjunta. 
 
7 - O requerimento deve ser acompanhado dos respetivos elementos instrutórios, 
nos termos do artigo seguinte e legislação específica aplicável. 
 
8 - A apresentação de requerimento com recurso a qualquer meio de transmissão 
eletrónica de dados deve ser instruída com assinatura digital qualificada. 
 

Artigo D-2/15.º 
Elementos instrutórios 

1 - O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes elementos instrutórios: 
 

a) Documento comprovativo da qualidade de titular de qualquer direito que 
confira legitimidade para a pretensão; 

b) Ata da assembleia de condóminos da qual conste deliberação de autorização 
para a pretensão, sempre que tal se mostre exigível nos termos do Código 
Civil; 

c) Memória descritiva indicativa dos materiais, configuração, cores, legendas a 
utilizar, e demais informações necessárias à apreciação do pedido; 

d) Cópia do alvará de autorização de utilização, quando a pretensão respeite a 
edifício ou fração autónoma; 

e) Planta de localização à escala de 1:2000, com a indicação do local objeto da 
pretensão; 

f) Fotografia a cores do local objeto da pretensão incluindo, caso se justifique, 
fotomontagem de integração; 

g) Declaração do requerente responsabilizando-se por eventuais danos que 
sejam causados no espaço público. 

 
2 - Quando se trate de ocupação do espaço público, o pedido deve ser instruído com 
os elementos mencionados no número anterior, e ainda com: 
 

a) Planta de implantação cotada assinalando as dimensões (comprimento e 
largura) do local, as distâncias do mobiliário ou suporte objeto do pedido a 
lancis, candeeiros, árvores ou outros elementos existentes; 

b) Fotografias ou desenhos das peças a instalar, contendo designadamente, 
plantas, cortes, alçados, perspetivas, com indicação das suas dimensões, 
incluindo balanço e distância vertical ao pavimento, quando for o caso; 

c) Projeto de arquitetura, constituído por plantas, alçados e cortes devidamente 
cotados, a apresentar com o pedido de instalação de esplanadas fechadas, 
quiosques, palas e similares, quando for o caso. 
 

3 - Quando se trate de instalação de suporte publicitário, o pedido deve ser instruído 
com os elementos mencionados no n.º 1, e ainda com: 
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a) Desenho que pormenorize a instalação, incluindo meio ou suporte, com a 
indicação da forma, cor, dimensão, materiais, legendas a utilizar, balanço de 
afixação e distância ao extremo do passeio respeitante e largura deste; 

b) Fotomontagem a cores dos alçados de conjunto numa extensão de 10 metros 
para cada um dos lados, com a integração do suporte publicitário na sua 
forma final, tratando-se de instalação em fachada, incluindo empena; 

c) Quando o pedido respeite a publicidade em unidades móveis e o suporte 
publicitário utilizado exceda as dimensões do veículo ou seja um atrelado, o 
pedido deve ser acompanhado de autorização da entidade competente, nos 
termos do Código da Estrada e demais legislação aplicável. 

 
4 - Tratando-se de pedido de renovação de licença, dispensa-se a apresentação dos 
elementos instrutórios previstos no presente artigo, desde que não existam 
alterações de facto e de direito que justifiquem nova apresentação. 
 

Artigo D-2/16.º 
Saneamento e apreciação liminar 

1 - Compete ao Presidente da Câmara Municipal decidir as questões de ordem 
formal e processual que possam obstar ao conhecimento do pedido. 
 
2 - O Presidente da Câmara Municipal profere despacho de aperfeiçoamento do 
pedido, no prazo de 8 dias a contar da respetiva apresentação, sempre que o 
requerimento não contenha a identificação do requerente, a indicação do pedido ou 
da localização da ocupação, afixação, inscrição ou difusão, bem como no caso de 
faltar documento instrutório exigível que seja indispensável ao conhecimento da 
pretensão e cuja falta não possa ser oficiosamente suprida. 
 
3 - Na hipótese prevista no número anterior, o requerente é notificado para, no prazo 
de 15 dias, corrigir ou completar o pedido, ficando suspensos os termos ulteriores do 
procedimento, sob pena de rejeição liminar. 
 
4 - No prazo de 10 dias a contar da apresentação do requerimento, o Presidente da 
Câmara Municipal pode igualmente proferir despacho de rejeição liminar, quando da 
análise dos elementos instrutórios resultar que o pedido é manifestamente contrário 
às normas legais ou regulamentares aplicáveis. 
 

 
Artigo D-2/17.º 

Consulta a entidades externas 
1 - No âmbito do procedimento de licença devem ser consultadas as entidades que, 
nos termos da lei, devam emitir parecer, autorização, aprovação ou qualquer outro 
ato permissivo sobre o pedido. 
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2 - Pode ainda ser solicitado parecer não vinculativo às entidades que operem ou 
possuam infraestruturas no subsolo, se estas forem suscetíveis de ser, de algum 
modo, afetadas pela instalação a licenciar, bem como às entidades cuja consulta se 
mostre conveniente em função da especificidade do pedido. 
 

Artigo D-2/18.º 
Apreciação do pedido 

1 - Os pedidos de licença são apreciados pela Divisão de Planeamento, 
Infraestruturas e Urbanismo, atendendo aos critérios a que está sujeita a ocupação 
do espaço público, bem como a afixação, inscrição e difusão de mensagens 
publicitárias. 
 
2 - Os pedidos de licença respeitantes a ocupação de espaço público não 
especialmente tipificada no presente Título são apreciados caso a caso, segundo os 
princípios e critérios gerais aplicáveis. 
 

Artigo D-2/19.º 
Deliberação 

1 - A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no prazo de 30 dias, 
contado a partir: 
 

a) Da data da receção do pedido ou dos elementos solicitados nos termos do 
Artigo D-2/16.º do presente Título; 

b) Da data da receção do último dos pareceres, autorizações ou aprovações 
emitidos pelas entidades externas, quando tenha havido lugar a consultas nos 
termos do Artigo D-2/17.º do presente Título; 

c) Do termo do prazo para a receção dos pareceres, autorizações ou 
aprovações, sempre que alguma das entidades consultadas não se pronuncie 
até essa data. 

 
Artigo D-2/20.º 

Indeferimento do pedido 
1- O pedido de licença é indeferido quando: 
 

a) Não obedeça aos princípios gerais e proibições constantes do presente 
Título; 

b) Não cumpra os critérios previstos no presente Título; 
c) Não cumpra as normas técnicas gerais e específicas aplicáveis; 
d) Imperativos ou razões de interesse público assim o imponham. 

 
Artigo D-2/21.º 

Notificação 
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1 - A deliberação de indeferimento do pedido de licença ou sua renovação, deve ser 
precedida de audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. 
 
2 - Em caso de deferimento do pedido de licença, o requerente deve, no prazo de 8 
dias, ser notificado: 
 

a) Do ato que consubstancia a licença; 
b) Do ato de liquidação da taxa devida nos termos da Tabela de Taxas e Outras 

Receitas Municipais; 
c) Do prazo de 30 dias para o pagamento e levantamento do alvará, podendo 

ser fixado prazo inferior quando tal se justifique; 
d) De que deve exibir, aquando do levantamento do alvará de licença, o 

correspondente contrato de seguro de responsabilidade civil, quando exigido 
no âmbito do respetivo licenciamento. 

 
3 - Tratando-se de deferimento do pedido de renovação de licença concedida por 
prazo inferior a um ano, o requerente deve, no prazo de 8 dias, ser notificado: 
 

a) Do ato que consubstancia a renovação da licença; 
b) Do ato de liquidação da taxa devida nos termos da Tabela de Taxas e Outras 

Receitas Municipais; 
c) Do prazo de 15 dias para o pagamento e levantamento do aditamento ao 

respetivo alvará, podendo ser fixado prazo inferior quando tal se justifique; 
d) De que deve exibir, aquando do levantamento do aditamento ao alvará de 

licença, o correspondente contrato de seguro de responsabilidade civil, 
quando exigido no âmbito do respetivo licenciamento. 

 
SUBSECÇÃO III 

 LICENÇA 

 
Artigo D-2/22.º 

Alvará de licença 
1 - As licenças de ocupação de espaço público, bem como de afixação, inscrição ou 
difusão de mensagens publicitárias de natureza comercial são tituladas por alvará, 
cuja emissão é condição de eficácia das mesmas. 
 
2 - No caso de o procedimento de licença respeitar a ocupação de espaço público e 
ainda a afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias de natureza 
comercial para o mesmo local e titular, é emitido um único alvará, para os efeitos 
previstos no número anterior. 
 
3 - O alvará deve conter, nos termos da licença, a especificação dos seguintes 
elementos, consoante forem aplicáveis: 
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a) A identificação do titular do alvará, pelo nome ou denominação social, número 
de identificação fiscal, domicílio ou sede; 

b) O ramo de atividade exercido; 
c) O número de ordem atribuído à licença; 
d) O objeto do licenciamento, referindo expressamente o local e área 

licenciados; 
e) O prazo de validade da licença; 
f) Valor da taxa paga ou menção à sua isenção. 

 
Artigo D-2/23.º 

Validade e renovação 
1 - As licenças têm como prazo de validade aquele nelas constantes, não podendo 
ser concedidas por período superior a um ano. 
 
2 - A licença relativa a evento ou atividade a ocorrer em data determinada ou 
concedida por período inferior a um ano, caduca no termo dessa data ou prazo. 
 
3 - As licenças concedidas por prazo inferior a um ano são suscetíveis de 
renovação, por igual período, a requerimento do interessado, obedecendo ao 
procedimento estabelecido para a licença, com as especificidades constantes dos 
números seguintes. 
 
4 - O pedido de renovação a que se refere o número anterior deve ser efetuado até 
ao termo do prazo fixado no alvará de licença, e conter a indicação expressa de que 
se mantêm as condições aprovadas no período anterior, o que dispensa o pedido de 
nova apreciação técnica. 
 
5 - As licenças concedidas pelo prazo de um ano renovam-se automática e 
sucessivamente, nos seguintes termos: 
 

a) A primeira licença deve ser concedida até ao termo do ano civil a que se 
reporta o licenciamento, findo o que se renova automática e sucessivamente, 
por períodos de um ano, desde que o titular proceda ao pagamento da taxa 
devida; 

b) A renovação a que se refere a alínea anterior não ocorre sempre que: 
i. O Município notifique por escrito o titular, com a antecedência mínima de 30 

dias, da decisão de não renovação; 
ii. O titular comunique por escrito à Câmara Municipal, com a antecedência 

mínima de 30 dias, da intenção de não renovação. 
 

6 - A renovação a que se refere o número anterior ocorre desde que se mostrem 
pagas as taxas devidas até ao termo do prazo fixado no respetivo alvará de licença, 
devendo o interessado solicitar o correspondente aditamento ao alvará, no mesmo 
prazo. 
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7 - A licença renovada considera-se concedida nos termos e condições em que foi 
concedida a licença inicial, sem prejuízo da atualização do valor da taxa devida. 
 

Artigo D-2/24.º 
Transmissão da licença 

1 - A licença é pessoal e intransmissível, não podendo ser cedida a qualquer título, 
definitiva ou temporariamente, total ou parcialmente, salvo em caso de morte, 
insolvência ou outra forma de extinção do titular da licença. 
 
2 - A substituição do titular da licença está sujeita a autorização da Câmara 
Municipal e a averbamento no respetivo alvará. 
 
3 - O pedido de autorização e averbamento da substituição do titular da licença deve 
ser apresentado no prazo de 15 dias, a contar da verificação dos factos que o 
justificam. 
 
4 - O pedido de averbamento pode ser deferido quando se verifiquem 
cumulativamente as seguintes condições: 
 

a) O requerente apresente prova da legitimidade do seu interesse; 
b) Encontrem-se pagas as taxas devidas; 
c) Não sejam pretendidas quaisquer alterações à licença. 

 
5 - O deferimento do pedido implica a manutenção de todas as condições da licença. 
 

Artigo D-2/25.º 
Caducidade 

1 - A licença caduca quando se verifique qualquer das seguintes situações: 
 

a) Falta de pagamento da taxa devida pela concessão da licença ou sua 
renovação no prazo fixado para o efeito; 

b) Termo do prazo fixado no alvará de licença, bem como das respetivas 
renovações; 

c) Perda pelo titular do direito ao exercício da atividade a que se reporta a 
licença; 

d) Morte, declaração de insolvência, falência ou outra forma de extinção do seu 
titular, salvo quando autorizada a substituição do titular da licença nos termos 
do Artigo D-2/24.º do presente Título. 

 
Artigo D-2/26.º 

Revogação 
1 - A licença pode ser revogada sempre que se verifique alguma das seguintes 
situações: 
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a) O titular não cumpra os critérios, normas legais e regulamentares a que está 
sujeito, ou quaisquer obrigações a que se tenha vinculado pelo licenciamento; 

b) O titular não proceda à ocupação nas condições aprovadas; 
c) O titular tiver permitido a utilização por outrem, salvo quando autorizada nos 

termos do Artigo D-2/24.º do presente Título; 
d) Imperativos de interesse público assim o imponham. 

 
2 - A revogação da licença deve ser precedida de audiência dos interessados e não 
confere direito a qualquer indemnização ou compensação. 
 

Artigo D-2/27.º 
Cassação do alvará 

1 - O alvará de licença é cassado pelo Presidente da Câmara Municipal quando 
opere a caducidade nos termos das alíneas c) e d), do Artigo D-2/25.º, ou quando a 
licença seja revogada, anulada ou declarada nula. 
 
2 - O alvará cassado é apreendido pela Câmara Municipal, na sequência de 
notificação ao respetivo titular. 

 
Artigo D-2/28.º 

Remoção ou transferência por manifesto interesse público 
1 - Quando imperativos de reordenamento do espaço público de manifesto interesse 
público assim o justifiquem, designadamente para execução de planos municipais de 
ordenamento do território ou para execução de obras municipais, pode ser ordenada 
pela Câmara Municipal a remoção temporária ou definitiva de mobiliário urbano ou 
suportes publicitários, ou a sua transferência para outro local do concelho. 
 
2 - A ordem prevista no número anterior implica: 
 

a) A suspensão da licença, no caso de remoção temporária; 
b) A revogação da licença, no caso de remoção definitiva; 
c) A não renovação da licença, no caso de transferência para outro local; 
d) O indeferimento dos pedidos cujo procedimento esteja em curso com vista à 

concessão de novas licenças para o local, enquanto se mantiverem os 
fundamentos que o justifiquem. 

 
 

CAPÍTULO III 
CRITÉRIOS A OBSERVAR NA OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

E NA AFIXAÇÃO, INSCRIÇÃO E DIFUSÃO DE MENSAGENS PUBLICITÁRIAS 
NÃO SUJEITAS A LICENCIAMENTO 

 
 

SECÇÃO I 
 DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Artigo D-2/29.º 
Objeto 

1 - O presente Capítulo estabelece os critérios a que está sujeita a ocupação do 
espaço público sujeita ao regime da mera comunicação prévia e pedido de 
autorização, nos termos previstos no artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de 
abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, e no Artigo D-2/4.º e 
Artigo D-2/5.º do presente Título. 
 
2 - O presente Capítulo estabelece os critérios a que está sujeita a afixação, 
inscrição e difusão de mensagens publicitárias de natureza comercial não sujeitas a 
licenciamento, nos termos previstos no artigo 1.º, n.º 3 da Lei n.º 97/88, de 17 de 
agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro. 
 

SECÇÃO II 
CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO 

 
Artigo D-2/30.º 

Condições de instalação e manutenção de um toldo e da respetiva sanefa 
1 - A instalação de toldo e da respetiva sanefa deve respeitar as seguintes 
condições: 
 

a) Os toldos não poderão ter «balanço» superior à largura dos passeios, 
reduzida de 0,40 m nem exceder 2 m; 

b) Qualquer parte dos toldos deve ficar a pelo menos 2,50 m acima do passeio 
ou da soleira da porta; 

c) Não exceder os limites laterais das instalações pertencentes ao respetivo 
estabelecimento; 

d) O limite inferior da sanefa deve observar uma distância do solo igual ou 
superior a 2,40 m; 

e) Não se sobrepor a cunhais, pilastras, cornijas, emolduramentos de vãos de 
portas e janelas e outros elementos com interesse arquitetónico ou 
decorativo; 

f) O toldo e a respetiva sanefa não podem ser utilizados para pendurar ou afixar 
qualquer tipo de objetos; 

g) O titular do estabelecimento é responsável pelo bom estado de conservação 
e limpeza do toldo e da respetiva sanefa; 

h) Tratando-se de toldos acima do piso térreo, devem: 
i. Localizar-se no interior do vão; 
ii. Ser de cor branca ou bege para todo o edifício. 

 
2 - Na Zona Histórica da Cidade de Bragança a instalação de toldo e da respetiva 
sanefa, deve ainda respeitar as seguintes condições: 
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a) Cobrir um único vão, excetuando-se os casos onde o espaço intersticial entre 
vãos, por ser diminuto, não permita a colocação de toldos individualizados; 

b) Ser desmontável e ou rebatível, em tecido tipo lona; 
c) Ser de cor branca ou bege; 
d) Observar as seguintes dimensões: 

i. A largura mínima deve ser a correspondente à largura interior do vão 
respetivo; 

ii. A largura máxima deve ser a correspondente ao somatório de um ou mais 
vãos com a respetiva gola e guarnecimento, acrescido de 0,15 m para cada 
um dos lados. 

 
3 - Tratando-se de procedimento de mera comunicação prévia, e sem prejuízo do 
disposto nos números anteriores, a instalação de toldo e da respetiva sanefa deve 
ser efetuada junto à fachada do respetivo estabelecimento. 
 

Artigo D-2/31.º 
Condições de instalação e manutenção de uma esplanada aberta 

1 - Na instalação de uma esplanada aberta devem respeitar-se as seguintes 
condições: 
 

a) Não alterar a superfície do passeio onde é instalada, sem prejuízo do 
disposto no Artigo D-2/33.º; 

b) Garantir um corredor para peões de largura igual ou superior a 1,50 m 
contados a partir do limite externo do passeio. 

c) Deixar um espaço igual ou superior a 0,90 m para garantir o acesso livre e 
direto à entrada do estabelecimento. 
 

2 - Os proprietários, os concessionários ou os exploradores de estabelecimentos são 
responsáveis pelo estado de limpeza dos passeios e das esplanadas abertas na 
parte ocupada e na faixa contígua de 3 m. 
 
3 - Tratando-se de procedimento de mera comunicação prévia, e sem prejuízo do 
disposto nos números anteriores, a instalação de uma esplanada aberta deve ser 
efetuada em área contígua à fachada do estabelecimento e a ocupação transversal 
da esplanada não exceder a largura da fachada do respetivo estabelecimento. 
 

Artigo D-2/32.º 
Restrições de instalação de uma esplanada aberta 

1 - O mobiliário urbano utilizado como componente de uma esplanada aberta deve 
cumprir os seguintes requisitos: 
 

a) Ser instalado exclusivamente na área comunicada de ocupação da 
esplanada; 
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b) Ser próprio para uso no exterior e de uma cor adequada ao ambiente urbano 
em que a esplanada está inserida; 

c) Os guarda-sóis serem instalados exclusivamente durante o período de 
funcionamento da esplanada e suportados por uma base que garanta a 
segurança dos utentes. 

2 - Na Zona Histórica da Cidade de Bragança, o mobiliário urbano utilizado, 
designadamente, as mesas, cadeiras, guarda-ventos, guarda-sóis, estrados, 
floreiras, tapetes, aquecedores verticais e outro mobiliário urbano, deve caracterizar-
se pela qualidade em termos de desenho e materiais, devendo utilizar-se 
preferencialmente a madeira e o metal, da seguinte forma: 
 

a) As mesas não podem exceder os 0,65 m de largura; 
b) As cadeiras devem ser dispostas de forma perpendicular à fachada do edifício 

de modo a não obstruir a via de passagem. 
 
3 - As condições de afixação ou inscrição de mensagens publicitárias de natureza 
comercial em esplanadas abertas são as previstas no Artigo D-2/43.º do presente 
Título. 

 
Artigo D-2/33.º 

Condições de instalação de estrados 
1 - É permitida a instalação de estrados como apoio a uma esplanada, quando o 
desnível do pavimento ocupado pela esplanada for igual ou superior a 10% de 
inclinação. 
 
2 - Os estrados devem ser desmontáveis e construídos, preferencialmente, em 
módulos de madeira tratada de estrutura aligeirada. 
 
3 - Os estrados devem garantir a acessibilidade de pessoas com mobilidade 
reduzida, nos termos do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto. 
 
4 - Os estrados não podem exceder 0,25 m de altura face ao pavimento. 
 
5 - Na instalação de estrados são salvaguardadas as condições de segurança da 
circulação pedonal, sobretudo a acessibilidade dos cidadãos com mobilidade 
reduzida, nos termos da legislação em vigor. 
 
6 - Tratando-se de procedimento de mera comunicação prévia, e sem prejuízo do 
disposto nos números anteriores, a instalação de estrados deve ser efetuada como 
apoio a uma esplanada e não exceder a sua dimensão. 
 

Artigo D-2/34.º 
Condições de instalação de um guarda-vento 
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1 - É permitida a colocação de guarda-ventos, devendo ser amovível e instalado 
exclusivamente durante o horário de funcionamento do respetivo estabelecimento. 
 
2 - A instalação de um guarda-vento deve ser feita nas seguintes condições: 
 

a) Deve ser amovível, sem fixação ao solo e transparente; 
b) A distância do seu plano inferior ao pavimento deve ser no mínimo de 0,03 m; 
c) A altura do guarda-vento não pode exceder 1,50 m, contados a partir do solo; 
d) Quando contíguo ao estabelecimento a que pertence, não pode ultrapassar o 

limite do respetivo estabelecimento. 
 
3 - Os guarda-ventos devem respeitar as condições previstas nos números 
anteriores, e ser constituídos preferencialmente por estruturas em vidro e metal. 
 
4 - Tratando-se de procedimento de mera comunicação prévia, e sem prejuízo do 
disposto nos números anteriores, a instalação de guarda-ventos, deve ser efetuada 
junto das esplanadas, perpendicularmente ao plano marginal da fachada e o seu 
avanço não deve ultrapassar o da esplanada. 
 

Artigo D-2/35.º 
Condições de instalação de uma vitrina 

1 - Na instalação de uma vitrina devem respeitar-se as seguintes condições: 
 

a) Não se sobrepor a cunhais, pilastras, cornijas, emolduramentos de vãos de 
portas e janelas ou a outros elementos com interesse arquitetónico e 
decorativo; 

b) Integrar-se de forma harmoniosa e equilibrada na fachada do edifício; 
c) A altura da vitrina em relação ao solo deve ser igual ou inferior a 1,40 m; 
d) Pode conter iluminação interior; 
e) Tratando-se de procedimento de mera comunicação prévia, e sem prejuízo do 

disposto nas alíneas anteriores, a instalação de uma vitrina deve ser efetuada 
junto à fachada do estabelecimento, não podendo exceder 0,15 m de balanço 
em relação ao plano da fachada do respetivo edifício. 

 
Artigo D-2/36.º 

Condições de instalação de um expositor 
1 - Por cada estabelecimento é permitido apenas um expositor, instalado 
exclusivamente durante o seu horário de funcionamento. 
 
2 - O expositor apenas pode ser instalado em passeios com largura igual ou superior 
a 1,50 m, devendo respeitar as seguintes condições de instalação: 
 

a) Reservar um corredor de circulação de peões igual ou superior a 1,50 m entre 
o limite exterior do passeio e o prédio; 
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b) Não prejudicar o acesso aos edifícios contíguos; 
c) Não exceder 1,50 m de altura a partir do solo; 
d) Reservar uma altura mínima de 0,20 m, contados a partir do plano inferior do 

expositor ao solo ou 0,40 m, quando se trate de um expositor de produtos 
alimentares. 
 

3 - Tratando-se de procedimento de mera comunicação prévia, e sem prejuízo do 
disposto nos números anteriores, a instalação de um expositor deve ser efetuada 
junto à fachada do estabelecimento, conforme o disposto no n.º 2 do Artigo D-2/4.º 
do presente Título. 

Artigo D-2/37.º 
Condições de instalação de uma arca ou máquina de gelados 

1 - Na instalação de uma arca ou máquina de gelados devem respeitar-se as 
seguintes condições: 
 

a) Ser contígua à fachada do estabelecimento, preferencialmente junta à sua 
entrada; 

b) Não exceder 1metro de avanço, contado a partir do plano da fachada do 
edifício; 

c) Deixar livre um corredor no passeio com uma largura não inferior a 1,50 m. 
 

Artigo D-2/38.º 
Condições de instalação de um brinquedo mecânico  

e equipamento similar 
1 - Por cada estabelecimento é permitido apenas um brinquedo mecânico e 
equipamento similar, servindo exclusivamente como apoio ao estabelecimento. 
 
2 - A instalação de um brinquedo mecânico ou de um equipamento similar deve 
ainda respeitar as seguintes condições: 
 

a) Ser contígua à fachada do estabelecimento, preferencialmente junta à sua 
entrada; 

b) Não exceder 1metro de avanço, contado a partir do plano da fachada do 
edifício; 

c) Deixar livre um corredor no passeio com uma largura não inferior a 1,50 m. 
 
 

Artigo D-2/39.º 
Condições de instalação e manutenção de uma floreira 

1 - A floreira deve ser instalada junto à fachada do respetivo estabelecimento. 
 
2 - As plantas utilizadas nas floreiras não podem ter espinhos ou bagas venenosas. 
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3 - O proprietário da floreira deve proceder à sua limpeza, rega e substituição das 
plantas, sempre que necessário, não podendo a mesma manter-se no local sem 
plantas. 
 

Artigo D-2/40.º 
Condições de instalação e manutenção de uma papeleira 

1 - A instalação e manutenção de uma papeleira para resíduos deve respeitar as 
seguintes condições: 
 

a) Não pode causar qualquer perigo para a higiene e limpeza do espaço; 
b) Sempre que a papeleira para resíduos se encontre cheia deve ser 

imediatamente limpa ou substituída; 
c) A papeleira para resíduos deve estar sempre em bom estado de 

conservação, nomeadamente no que respeita a pintura, higiene e limpeza. 
 

Artigo D-2/41.º 
Contentores para resíduos 

1 - O contentor deve ser instalado contiguamente ao respetivo estabelecimento, 
servindo exclusivamente para seu apoio. 
 
2 - Sempre que o contentor para resíduos se encontrar cheio deve ser 
imediatamente limpo ou substituído. 
 
3 - A instalação de contentores no espaço público não pode causar qualquer perigo 
para a higiene e limpeza do espaço. 
 
4 - O contentor deve estar sempre em bom estado de conservação, nomeadamente 
no que respeita a pintura, higiene e limpeza. 
 

 
SECÇÃO III 

CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DE SUPORTES PUBLICITÁRIOS E 
DE AFIXAÇÃO, INSCRIÇÃO E DIFUSÃO DE MENSAGENS PUBLICITÁRIAS 

 
SUBSECÇÃO I  

 REGRAS GERAIS 
 

Artigo D-2/42.º 
Condições de instalação de um suporte publicitário 

1 - Na Zona Histórica da Cidade de Bragança: 
 

a) A publicidade apenas será admitida nos níveis térreos dos edifícios; 
b) Deverão ser utilizados, preferencialmente, os seguintes materiais nos 

suportes publicitários: metal, madeira pintada e chapas acrílicas ou plásticas 
mate. Não será admissível a utilização de alumínio anodizado.  
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c)  As placas identificativas dos profissionais liberais, não sendo publicidade, 
deverão ser de cor e material adequado ao local onde serão colocadas e ter 
dimensões até 0,30 m de altura e 0,50 m de comprimento e, no caso de ruas 
com maior número de profissionais liberais, dimensões menores a fim de que 
não fique oculta quase toda a fachada dos edifícios.  

 
2 - Fora da Zona Histórica da Cidade de Bragança, a instalação de um suporte 
publicitário ao nível do solo, deve respeitar as seguintes condições: 
 

a) Em passeio de largura igual ou superior a 1,20 m, deixar livre um espaço 
igual ou superior a 0,80 m em relação ao limite externo do passeio; 

b) Em passeios de largura inferior a 1,20 m, deixar livre um espaço igual ou 
superior a 0,40 m em relação ao limite externo do passeio. 

3 - Em passeios com largura igual ou inferior a 1 metro não é permitida a afixação ou 
inscrição de mensagens publicitárias. 
 

Artigo D-2/43.º 
Condições de afixação ou inscrição de mensagens publicitárias de 

natureza comercial em mobiliário urbano 
1 - É permitida a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias de natureza 
comercial em mobiliário urbano. 
 
2 - A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias de natureza comercial numa 
esplanada deve limitar-se ao nome comercial do estabelecimento, a mensagem 
comercial relacionada com bens ou serviços comercializados no estabelecimento ou 
ao logótipo da marca comercial, desde que afixados ou inscritos nas costas das 
cadeiras e nas abas pendentes dos guarda-sóis, com as dimensões máximas 0,20 
m x 0,10 m por cada nome ou logótipo. 
  

Artigo D-2/44.º 
Condições e restrições de difusão de mensagens publicitárias sonoras 

A difusão de mensagens publicitárias sonoras está sujeita à apresentação de pedido 
de autorização. 
 

SUBSECÇÃO II 
 REGRAS ESPECIAIS 

 
Artigo D-2/45.º 

Condições e restrições de aplicação de chapas 
1 - A instalação de chapas deve respeitar as seguintes condições: 
 

a) Localizar-se acima do nível do primeiro andar do edifício; 
b) Não ocultar elementos decorativos ou outros com interesse na composição 

arquitetónica das fachadas. 
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2 - Na Zona Histórica da Cidade de Bragança as chapas não poderão exceder uma 
saliência máxima de 0,10 m devendo ser, preferencialmente, metálicas ou acrílicas 
com pinturas ou inscrição mate. 
 

Artigo D-2/46.º 
Condições e restrições de aplicação de placas 

1 - A instalação de placas deve respeitar as seguintes condições: 
 

a) Não exceder a altura dos gradeamentos ou outras zonas vazadas em 
varandas; 

b) Não ocultar elementos decorativos ou outros com interesse na composição 
arquitetónico das fachadas. 

 
2 - Na Zona Histórica da Cidade de Bragança as placas deverão ser alinhadas pelos 
vãos e não poderão: 
 

a) Ser emolduradas; 
b) Ultrapassar as dimensões do vão a que se sobreponham ou um máximo de 

1,50 m, sempre que o vão ultrapassar esta dimensão, e sempre com altura 
inferior a 0,50 m. 

 
Artigo D-2/47.º 

Condições e restrições de aplicação de tabuletas 
1 - A colocação de tabuletas em balanço total ou parcial sobre espaços do domínio 
público só será consentida se forem observadas as seguintes distâncias: 
 

a) Distância mínima do bordo inferior das tabuletas em relação ao solo - 3,00 m; 
b) Distância mínima do bordo exterior das tabuletas em relação ao lancil do 

passeio - 0,50 m; 
c) A distância das tabuletas em relação ao plano marginal do edifício deverá ter 

em consideração as características da rua e situar-se entre 0,50 m e 1,00 m; 
 
2 - Na Zona Histórica da Cidade de Bragança as tabuletas não poderão: 
 

a) Exceder a altura máxima de 0,50 m; 
b) Exceder o balanço definido: por uma dimensão máxima de 0,60 m; pelo 

afastamento mínimo de 0,50 m ao extremo do passeio; ou, na ausência deste 
último, pelo alinhamento de fundo da caleira de condução de águas pluviais 
superficiais, adjacentes ao paramento onde se pretenda a colocação da 
tabuleta, e desde que se mostre garantida a dimensão mínima de 3,00 m na 
via para passagem de trânsito livre de quaisquer obstáculos. 

c) Situar-se abaixo dos 2,20 m a contar do solo.  
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Artigo D-2/48.º 
Condições de instalação de bandeirolas 

1 - As bandeirolas têm de permanecer oscilantes e só podem ser colocadas em 
posição perpendicular à via pública, mais próxima. 
 
2 - A distância entre a parte inferior das bandeirolas e o solo não pode ser inferior a 
2,50 m havendo passeios ou 4,00 m na ausência de passeios. 
 
3 - A distância entre a fachada do edifício mais próximo e o bordo exterior das 
bandeirolas não pode ser inferior a 2 m. 
 
4 - Na Zona Histórica da Cidade de Bragança só será permitida a instalação de 
bandeirolas quando digam respeito a eventos culturais ou desportivos a decorrer no 
Concelho.        

 
Artigo D-2/49.º 

Dimensões das bandeirolas 
1 - As bandeirolas devem ter uma das seguintes dimensões: 
 

a) 1, 20m de altura por 0, 80m de largura como limites máximos; 
b) 1 m de altura por 0,60 m de largura como limites mínimos. 

 
2 - A saliência máxima não poderá ser superior à largura do passeio, com a redução 
de 0, 40m, nem exceder 2,00 m. 
 
3 - Poderão ser licenciadas, a título excecional devidamente fundamentado, 
bandeirolas com outras dimensões desde que não fique posta em causa a 
visibilidade da sinalização de trânsito, nem o ambiente e a estética dos locais 
pretendidos. 

 
Artigo D-2/50.º 

Área de implantação 
1 - Não podem ser afixadas bandeirolas em áreas de proteção, nomeadamente 
monumentos, imóveis de interesse público e núcleos históricos existentes ou que 
venham a ser criados, com exceção daquelas para as quais se requeira 
licenciamento temporário, não superior a 15 dias e desde que se reportem a eventos 
ocasionais. 
 
2 - Quando se pretenda a sua colocação por tempo superior, a pretensão deverá, 
apenas, ser concedida por motivos devidamente justificados. 
 

Artigo D-2/51.º 
Condições de aplicação das letras soltas ou símbolos 
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Não poderão ocultar elementos decorativos ou outros elementos com interesse na 
composição arquitetónica das fachadas. 
 

Artigo D-2/52.º 
Condições de instalação de anúncios luminosos, iluminados,  

eletrónicos e semelhantes 
1 - Os anúncios luminosos, iluminados, eletrónicos e semelhantes devem ser 
colocados sobre as saliências das fachadas e respeitar as seguintes condições: 
 

a) Não podem exceder o balanço total de 1,50 m, perpendicular à fachada do 
edifício, e devem ficar afastados, no mínimo, 0,40 m do limite exterior do 
passeio; 

b) A distância entre o solo e a parte inferior do anúncio não pode ser inferior a 
2,50 m; 

c) Se o balanço não for superior a 10 cm a distância entre a parte inferior do 
anúncio e o solo poderá ser de 2,20 m; 

d) O dispositivo de iluminação dos anúncios publicitários não poderá ser 
colocado de forma que cause perturbação na segurança de pessoas e bens, 
nomeadamente, não deverá perturbar a circulação rodoviária com o 
encadeamento; 

e) Não devem colocar em risco a estrutura do edifício, onde estão fixados; 
f) Não devem esconder elementos arquitetónicos, de valor apreciável, inseridos 

nos edifícios que globalmente afetem, negativamente, a sua qualidade e valor 
artístico. 
 

2 - Na Zona Histórica da Cidade de Bragança: 
 

a) Só será permitido instalar anúncios luminosos não fluorescentes, quando:  
i) Se destinem a publicitar serviços permanentes de interesse e acesso 
público (telefones, multibancos, farmácias em serviço, etc.), ou  
ii) Se destinem a publicitar comércios, desde que aplicados paralelamente ao 
plano das fachadas e muros, no alinhamento dos vãos existentes, e cujas 
dimensões não poderão exceder 0,50 m de altura e 1,00 m de largura.  

 
b) Poderão ser iluminados os suportes publicitários (chapa e placa) através de:  

i) Retro-iluminação;  
ii) Iluminação superior, por meio de um máximo de dois focos e desde que a 
instalação destes se mostre dissimulada nas fachadas e seja compatível com 
o valor das fachadas, edifícios e áreas urbanas onde se inserem.  

 
c) Os suportes publicitários (tabuleta) poderão ser iluminados apenas 

superiormente por meio de um único ponto de luz; 
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d)  Os anúncios eletrónicos apenas serão permitidos em suportes instalados por 
iniciativa municipal e desde que comprovado o interesse público.  

 
Artigo D-2/53.º 

Estrutura, termo de responsabilidade e seguro 
1 - As estruturas dos anúncios luminosos, iluminados, eletrónicos ou semelhantes, 
instalados nas coberturas ou nas fachadas de edifícios e ou em espaços afetos ao 
domínio público, devem, salvo por razões devidamente justificadas, ficar encobertas 
e ser pintadas com a cor que lhes dê o menor destaque. 
 
2 - Após o deferimento do pedido, o levantamento da respetiva licença fica 
condicionado à entrega de cópia do contrato de seguro de responsabilidade civil, 
sendo o titular da licença responsável por todos os danos resultantes da instalação e 
manutenção dos dispositivos publicitários. 
 

CAPÍTULO IV 
CRITÉRIOS A OBSERVAR NA OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

E NA AFIXAÇÃO, INSCRIÇÃO E DIFUSÃO DE MENSAGENS PUBLICITÁRIAS 
SUJEITAS A LICENÇA MUNICIPAL 

 
 

SECÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo D-2/54.º 

Objeto 
O presente Capítulo estabelece os critérios a que está sujeita a ocupação do espaço 
público e a afixação, inscrição e difusão de mensagens publicitárias de natureza 
comercial sujeitas a licença municipal nos termos do Artigo D-2/8.º do presente 
Título. 
 

SECÇÃO II 

CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO 
 

Artigo D-2/55.º 
Condições de instalação e manutenção de um quiosque 

1 - A instalação de quiosques está sujeita a projeto de ocupação do espaço público 
nos termos do Artigo D-2/13.º do presente Título, devendo a respetiva licença de 
ocupação ser atribuída mediante concurso público. 
 
2 - Decorrido o prazo da licença ou suas renovações nos termos fixados no 
respetivo caderno de encargos, a propriedade do quiosque reverte para o Município, 
salvo se o contrário resultar do respetivo concurso, não havendo lugar a qualquer 
indemnização ou compensação. 



Câmara Municipal de Bragança 

Forte S. João de Deus | 5301-902 Bragança 

Tlf 273304200 | Fax 273304299 

www.cm-braganca.pt | cmb@cm-braganca.pt  

 

PROJETO DO CÓDIGO REGULAMENTAR DO  
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA 

 

(BR/LB) 

CMB 015.0 

pág. 39 / 132 

3 - A instalação de quiosques deve respeitar as seguintes condições: 
 

a) Localizar-se em espaços amplos, designadamente praças, largos e jardins; 
b) Não constituir impedimento à circulação pedonal e rodoviária na zona onde se 

insere, bem como a qualquer edifício ou mobiliário urbano instalado; 
c) Corresponder ao tipo e modelo aprovados pela Câmara Municipal; 
d) Só é permitida a incorporação de mensagens publicitárias em quiosques 

quando na sua conceção e desenho originais tenham sido previstos 
dispositivos ou painéis para este fim, ou a solução apresentada produza uma 
mais-valia do ponto de vista plástico; 

e) É proibida a instalação de caixas de luz com fins publicitários, bem como a 
afixação de autocolantes ou quaisquer dísticos nas partes exteriores dos 
quiosques; 

f) É proibida a ocupação do espaço público com quaisquer equipamentos ou 
elementos de apoio a quiosques, designadamente caixotes, arcas de gelados 
e expositores, fora das instalações dos mesmos. 
 

4 - Apenas são permitidos quiosques de ramo alimentar quando os mesmos 
possuam instalações sanitárias próprias ou se insiram em equipamentos municipais. 
 

Artigo D-2/56.º 
Condições de instalação de uma esplanada fechada 

1 - A instalação de uma esplanada fechada deve respeitar as seguintes condições: 
 

a) Não ocupar mais de metade da largura do passeio; 
b) Deixar um espaço igual ou superior a 1,50 m, contados a partir do lancil, para 

a livre circulação de peões; 
c) No fecho de esplanadas devem utilizar-se preferencialmente estruturas 

metálicas, admitindo-se porém a introdução de elementos valorizadores do 
projeto noutros materiais, sem prejuízo do caráter precário dessas 
construções; 

d) A proteção da esplanada deve ser compatível com o contexto cénico do local 
e a sua transparência nos planos laterais não deve ser inferior a 100% do 
total da proteção; 

a) Os materiais a aplicar devem ser de boa qualidade, principalmente no que se 
refere a perfis, vãos 

b) de abertura e de correr, pintura e termolacagem; 
c) O pavimento da esplanada fechada deve manter o pavimento existente, 

podendo prever-se a aplicação de um sistema de fácil remoção, 
designadamente, módulos amovíveis, de modo a permitir o acesso às 
infraestruturas existentes no subsolo; 

d) A estrutura principal de suporte deve ser desmontável; 
a) As esplanadas fechadas devem garantir a acessibilidade de pessoas com 

mobilidade reduzida, nos termos do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto; 
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b) É proibida a instalação de toldos ou sanefas nas esplanadas fechadas. 
 

Artigo D-2/57.º 
Condições de instalação de um cavalete 

1 - Apenas é permitido um cavalete por cada estabelecimento, instalado no espaço 
público exclusivamente durante o horário de funcionamento do respetivo 
estabelecimento. 
 
2 - A instalação de cavaletes só será admitida junto à fachada do respetivo 
estabelecimento desde que não prejudiquem a segurança do trânsito e dos peões, 
tendo obrigatoriamente de se deixar uma largura mínima de passagem pedonal livre 
de obstáculos de 1,20 m, em cumprimento do Decreto-Lei n.º 123/97, de 22 de maio, 
não podendo ser colocado mais de um cavalete por estabelecimento, e não podendo 
os cavaletes exceder a largura máxima de 0,45 m e a altura de 1,00 m.    
 

 
Artigo D-2/58.º 

Condições de instalação de uma pala 
1 - A instalação de uma pala deve respeitar as seguintes condições: 
 

a) Restringir-se a vãos de estabelecimentos de comércio, prestação de serviços, 
restauração ou bebidas e empreendimentos turísticos; 

b) Integrar-se de forma harmoniosa e equilibrada na fachada do edifício; 
c) Não se sobrepor a cunhais, pilastras, frisos, socos, emolduramentos de vãos 

e elementos arquitetónicos, decorativos ou estruturais; 
d) Observar as seguintes dimensões: 

i. Não exceder os limites laterais das instalações pertencentes ao respetivo 
estabelecimento; 
ii. Uma distância do solo igual ou superior a 2,20 metros, mas nunca acima do 
piso térreo do estabelecimento a que pertença; 
iii. O balanço máximo deve ser de 1 m, desde que salvaguardada a distância 
mínima ao limite do passeio de 0,40 m. 

e) Não obstruir elementos de segurança rodoviária ou conduzir à sua ocultação 
à distância; 

f) A pala não pode ser utilizada para pendurar ou afixar qualquer tipo de 
objetos. 

 
Artigo D-2/59.º 

Condições de instalação de elementos complementares 
1 - É proibida a instalação de aparelhos de ar condicionado, sistemas AVAC, 
extratores e similares, nas fachadas dos edifícios em situação de ocupação do 
espaço público, salvo em caso de comprovada impossibilidade técnica, como tal 
aceite pela Câmara Municipal, e desde que referente a edifícios existentes. 
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2 - Na Zona Histórica da Cidade de Bragança a instalação de aparelhos de ar 
condicionado, sistemas AVAC, extratores e similares devem ser colocados nos 
telhados. 
 
3 - A instalação de aparelhos de ar condicionado, sistemas AVAC, extratores e 
similares, quando excecionalmente admitida nos termos do n.º 1, deve respeitar as 
seguintes condições: 
 

a) Integrar-se de forma harmoniosa e equilibrada na fachada do edifício; 
b) Manter o alinhamento e enquadramento com os elementos de composição da 

fachada, designadamente, vãos, sacadas e varandins; 
c) Na ausência dos elementos arquitetónicos mencionados na alínea anterior, 

deve respeitar o alinhamento com outros elementos salientes da fachada, 
designadamente, toldos, palas e suportes devidamente licenciados; 

d) Cumprir as demais condições previstas na Parte B – Urbanismo, Titulo I – 
Edificação e Urbanização do presente Código. 

 
Artigo D-2/60.º 

Condições de instalação de uma rampa 
1 - A instalação de rampas no espaço público depende de prévio parecer técnico 
favorável dos serviços municipais e deve respeitar as seguintes condições: 
 

a) Destinar-se exclusivamente a permitir o acesso às edificações existentes por 
pessoas com mobilidade condicionada; 

b) Não existir alternativa técnica viável à sua instalação; 
c) Não afetar a segurança das pessoas ou das coisas, nomeadamente na 

circulação rodoviária ou pedonal; 
d) Ter caráter amovível. 

 
Artigo D-2/61.º 

Ocupações temporárias (circos, carrosséis, instalações de divertimentos, 
mecânicos ou não, e outras ocupações do espaço público com atividades de 

carácter cultural, social, desportivo e religioso) 
1 - A ocupação do espaço com instalação de circos, carrosséis e similares, em 
domínio público ou afeto, só é possível em locais a aprovar pela Câmara Municipal, 
por um período máximo de 30 dias, por semestre, acrescido do período de tempo 
necessário à montagem e desmontagem das correspondentes estruturas, que será 
fixado caso a caso. 
 
2 - Durante o período de ocupação, o titular da licença fica sujeito ao cumprimento 
da regulamentação existente sobre a emissão de ruído, resíduos, publicidade, e 
licenciamento de recintos. 
 
3 - A emissão da licença condiciona: 
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a) À limpeza da zona licenciada; 
b) Ao alojamento dos animais em local próprio e seguro, em condições de 

higiene e salubridade adequadas, fora do alcance do público, de acordo com 
a legislação em vigor sobre a proteção de animais; 

c) À arrumação de carros e viaturas de apoio dentro da área licenciada para a 
ocupação. 
 

4 - A ocupação do espaço público com atividades culturais só é possível em locais 
aprovados pela Câmara Municipal, por um período máximo de 30 dias, por 
semestre, por local, a fim de se assegurar um sistema de rotatividade. 
 
5 - Sempre que esta seja feita simultaneamente com a venda de produtos ou 
objetos, serão aplicáveis as regras da venda ambulante do Município. 
 

 
SECÇÃO III 

CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DE SUPORTES PUBLICITÁRIOS E 
DE AFIXAÇÃO, INSCRIÇÃO E DIFUSÃO DE MENSAGENS PUBLICITÁRIAS 

 
Artigo D-2/62.º 

Publicidade instalada em telhados, coberturas ou terraços 
1 - A instalação de publicidade em telhados, coberturas ou terraços dos edifícios 
deve respeitar as seguintes condições: 
 

a) Não obstrua o campo visual envolvente, tanto no que se refere a elementos 
naturais, como construídos, pelo que os dispositivos a instalar nestas 
situações, terão de ser predominantemente constituídos por elementos 
individualizados, por exemplo, letras, símbolos ou figuras recortadas; 

b) Quando as estruturas de suporte dos dispositivos publicitários a instalar, não 
assumam uma presença visual destacada, diurna ou noturna não podendo, 
em caso algum, permanecer no local sem mensagem; 

c) Ter em conta a sua visualização, também de dia, quando não estão 
iluminados. 

 
2 - Só é permitida a instalação de painéis, estáticos ou rotativos, ou de dispositivos 
eletrónicos em telhados, coberturas ou terraços de edifícios, quando não prejudique 
a segurança. 
 
3 - Em casos devidamente justificados, a Câmara Municipal poderá fixar limitações 
ao horário de funcionamento ou suprir efeitos luminosos dos dispositivos. 
 
4 - Na Zona Histórica da Cidade de Bragança nas grades de varandas e sacadas, 
telhados e terraços não é permitida a colocação de publicidade.  
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Artigo D-2/63.º 
Dimensões a observar 

1 - A altura máxima dos dispositivos publicitários a instalar deve obedecer aos 
seguintes limites: 
 

a) Não deve exceder um quarto da altura maior da fachada do edifício; 
b) Não deve, em qualquer caso, ter uma altura superior a 5 m. 

 
2 - Para além do disposto no número anterior, e por questões de ensombramento, o 
limite superior dos dispositivos instalados naqueles locais não pode ultrapassar em 
altura, medida da cota de soleira do edifício, a largura do respetivo arruamento. 
 

Artigo D-2/64.º 
Distâncias a observar 

1 - Os dispositivos instalados em telhados, coberturas ou terraços de edifícios, 
devem observar as seguintes distâncias: 
 

a) 2 m de recuo, relativamente ao plano marginal do edifício; 
b) 2 m, contados a partir de ambos os limites laterais da fachada em que se 

inserem; 
c) 15 m, a janelas de edifícios situados no lado oposto do arruamento. 

 
Artigo D-2/65.º 

Condições de instalação de publicidade em empenas ou  
fachadas laterais cegas 

1 - A instalação de publicidade em empenas ou fachadas laterais cegas, deve 
respeitar as seguintes condições: 

a) Os dispositivos, formas ou suportes, coincidam ou se justaponham, total ou 
parcialmente, aos contornos das paredes exteriores dos edifícios; 

b) O motivo publicitário a instalar seja constituído por uma única composição, 
não sendo por isso admitida, mais do que uma licença por local ou empena; 

c) As mensagens publicitárias e os suportes respetivos não excederem os 
limites físicos das empenas que lhes servem de suporte. 

 
2 - Na instalação de telas ou lonas publicitárias, em prédios com obras em curso, 
devem observar-se as seguintes condições: 
 

a) Têm de ficar recuadas em relação ao tapume de proteção; 
b) Só poderão permanecer no local enquanto decorrerem os trabalhos, sendo 

que, se os mesmos forem interrompidos por período superior a 30 dias, 
deverão ser imediatamente removidas. 

 
3 - Na pintura de mensagens publicitárias em empenas ou fachadas laterais cegas, 
só serão autorizados os pedidos, em que a inscrição publicitária, pela sua 
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criatividade, originalidade e estética, possa ser considerada como um benefício para 
o edifício e para a envolvente. 
 
4 - Poderá ser exigida uma caução, de montante equivalente ao valor necessário 
para repor a situação original, nos casos de pintura de mensagens publicitárias. 
 

Artigo D-2/66.º 
Dimensões a observar 

Nos dispositivos publicitários a instalar em empenas ou fachadas laterais cegas, as 
letras, números, grafismos, logótipos outros símbolos que façam alusão direta ao 
produto a publicitar e às respetivas condições de aquisição ou usufruto, não poderão 
exceder, em área, um quinto da superfície total ocupada pelo anúncio. 
 

Artigo D-2/67.º 
Distância a observar 

O limite inferior dos dispositivos publicitários instalados em empenas ou fachadas 
laterais cegas devem observar uma distância mínima de 3 m, ao passeio ou solo. 
 

Artigo D-2/68.º 
Condições de instalação de painéis (outdoors) 

1 - A instalação de painéis (outdoors) deve respeitar as seguintes condições: 
 

a) Ao longo das vias com caraterísticas de tráfego rápido a distância entre 
suportes publicitários não poderá ser inferior a 5,00 m, nem a menos de 15,00 
m do lancil ou da berma, exceto no que se refere a mensagens de publicidade 
colocadas em construções existentes e, bem assim, quando as mesmas se 
destinem a identificar instalações públicas ou particulares; 

b) A distância entre a moldura dos painéis e o solo não poderá ser inferior a 2,20 
m; 

c) A Câmara Municipal determinará os espaços públicos onde, neste concelho, 
será permitida a colocação de painéis (outdoors) publicitários, bem como 
deverá definir o aspeto estético e construtivo dos mesmos, os quais ou 
poderão ser explorados diretamente, ou poderão ser dados em concessão ou 
ainda através de um outro meio, legalmente admitido, nomeadamente por 
contrato; 

d) Durante o período de campanha eleitoral, no caso dos painéis semelhantes 
colocados em espaços públicos, não explorados, diretamente, pela Câmara, 
são reservados, pelo período mínimo de 30 dias, antes das eleições, para 
colocação de propaganda eleitoral; 

e) As distâncias previstas no n.º 1, do presente artigo, poderão ser inferiores às 
aí definidas, por razões devidamente fundamentadas, desde que 
cumulativamente: 

i) Sejam afixados em áreas urbanas; 
ii) Estejam localizadas no plano paralelo e no limite da via pública; 
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iii) Não afetem a segurança de pessoas e bens, nem direitos de terceiros; 
iv) Não afetem a circulação rodoviária; 
v) Não prejudique a envolvente urbanística do local. 

f) Após o deferimento do pedido, o levantamento da respetiva licença fica 
condicionado à entrega de cópia do contrato de seguro de responsabilidade civil, 
sendo o titular da licença responsável por todos os danos resultantes da 
instalação e manutenção dos dispositivos publicitários. 

 
Artigo D-2/69.º 

Afixação em tapumes, vedações e elementos 
semelhantes ou congéneres 

1 - Quando afixados em tapumes, vedações ou elementos semelhantes ou 
congéneres os painéis (outdoors) devem ser dispostos a distâncias regulares e 
uniformes. 
 
 2 - Os painéis (outdoors) devem ser, sempre, nivelados, exceto quando o tapume, 
vedação ou elemento semelhante ou congénere se localize em arruamento 
inclinado, caso em que se admite a sua disposição em socalcos, acompanhando de 
forma harmoniosa a inclinação do terreno. 
 
3 - As dimensões, estruturas e cores deverão ser homogéneas. 

 
Artigo D-2/70.º 

Dimensões 
1 - Os painéis (outdoors) devem ter no mínimo 3 m e no máximo 8 m de largura por, 
no mínimo 1 m e no máximo 3 m de altura. 
 
2 - Excecionalmente, por motivos devidamente fundamentados, podem ser 
licenciados painéis com outras dimensões, desde que não afete ou se coloque em 
causa a qualidade do ambiente, a estética da paisagem e a segurança de pessoas e 
bens. 
 
3 - Os painéis (outdoors) publicitários a licenciarem, que excedam as dimensões 
referidas no número anterior serão, sempre, objeto de apreciação e parecer a emitir 
por um técnico licenciado em arquitetura, para além de outras entidades que devam 
ser consultadas. 

 
Artigo D-2/71.º 

Saliências 
1 - Os painéis podem ter saliências parciais desde que estas não ultrapassem: 
 

a) 1 m, para o exterior, na área central e 1 m2 de superfície; 
b) 50 cm de balanço em relação ao seu plano. 
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Artigo D-2/72.º 
Estruturas 

1 - A estrutura de suporte deve ser metálica e na cor mais adequada à defesa do 
ambiente e da estética da envolvente. 
 
2 - A estrutura não pode, em caso algum, manter-se no local sem a respetiva 
mensagem publicitária. 
 
3 - Na estrutura devem ser afixados a identidade do titular e o número do alvará de 
licença. 
 
4 - Os materiais a aplicar no tratamento e conservação da estrutura deverão ser 
biodegradáveis e homologados. 

 
Artigo D-2/73.º 

Condições de instalação de múpis 
1 - A instalação de múpis deve respeitar as seguintes condições: 

 
a) Ao longo das vias com caraterísticas de tráfego rápido a distância entre 

suportes publicitários não poderá ser inferior a 5,00 m, nem a menos de 15,00 
m do lancil ou da berma, exceto no que se refere a mensagens de publicidade 
colocadas em construções existentes e, bem assim, quando as mesmas se 
destinem a identificar instalações públicas ou particulares; 

b) A Câmara Municipal, determinará os lugares públicos onde será permitida a 
colocação de mupis, devendo ressalvar que nestes fique reservado espaço 
para colocação do mapa da cidade ou da freguesia e exercício da atividade 
informativa do município; 

c)  As distâncias previstas no n.º 1, do presente artigo, poderão ser inferiores às 
aí definidas, por razões devidamente fundamentadas, desde que 
cumulativamente: 
i) Sejam afixados em áreas urbanas; 
ii) Estejam localizadas no plano paralelo e no limite da via pública; 
iii) Não afetem a segurança de pessoas e bens, nem direitos de terceiros; 
iv) Não afetem a circulação rodoviária; 
v) Não prejudique a envolvente urbanística do local. 

d) Após o deferimento do pedido, o levantamento da respetiva licença fica 
condicionado à entrega de cópia do contrato de seguro de responsabilidade 
civil, sendo o titular da licença responsável por todos os danos resultantes da 
instalação e manutenção dos dispositivos publicitários. 

 
Artigo D-2/74.º 

Condições de instalação de colunas publicitárias 
1 - A instalação de colunas publicitárias deve respeitar as seguintes condições: 
 



Câmara Municipal de Bragança 

Forte S. João de Deus | 5301-902 Bragança 

Tlf 273304200 | Fax 273304299 

www.cm-braganca.pt | cmb@cm-braganca.pt  

 

PROJETO DO CÓDIGO REGULAMENTAR DO  
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA 

 

(BR/LB) 

CMB 015.0 

pág. 47 / 132 

a) Localizar-se em espaços amplos, praças, largos e passeios de largura igual 
ou superior a 6 m; 

b) A composição deve salvaguardar a qualidade, funcionalidade e segurança do 
espaço onde se insere; 

c) Não podem manter-se no local sem mensagem. 
 
2 - Na Zona Histórica da Cidade de Bragança é proibida a instalação de colunas 
publicitárias. 
 

Artigo D-2/75.º 
Condições de instalação de mastros-bandeira 

1 - A instalação de mastros-bandeira deve respeitar as seguintes condições: 
 

a) Localizar-se preferencialmente em placas separadoras de sentidos de 
tráfego; 

b) A distância entre o solo e a parte inferior da bandeira não pode ser inferior a 
2,20 m. 

Artigo D-2/76.º 
Condições de instalação de faixas, pendões e outros semelhantes 

A colocação de faixas, pendões e outros semelhantes não pode constituir perigo 
para a segurança, a circulação pedonal e rodoviária, devendo a distância da parte 
inferior ao solo não ser inferior a 3 m, sendo de 5 m quando sobre a faixa de 
rodagem. 
 

Artigo D-2/77.º 
Condições de instalação de cartazes, dísticos colantes  

e outros semelhantes 
1 - Só poderão ser afixados cartazes, dísticos colantes ou outros semelhantes, nos 
seguintes locais: 
 

a) Tapumes ou outras vedações provisórias pertença dos interessados ou com 
autorização devidamente comprovada dos titulares do direito sobre os 
mesmos: 

b) Locais de domínio público ou privado devidamente autorizado para o efeito. 
 

Artigo D-2/78.º 
Condições e restrições de difusão de mensagens publicitárias móveis 

1 - As unidades móveis publicitárias não podem permanecer estacionadas no 
mesmo local público por período superior a três horas, exceto à noite, mas nunca 
mais de uma noite seguida no mesmo local. 
 
2 - A unidade móvel publicitária que seja também emissora de som não pode 
estacionar dentro dos aglomerados urbanos, salvo se tiver o equipamento de som 
desligado. 
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Artigo D-2/79.º 
Autorização e seguro 

1 - Sempre que o suporte publicitário utilizado exceda as dimensões do veículo ou 
seja um atrelado é obrigatoriamente junto ao requerimento inicial uma autorização 
emitida pela entidade competente que deverá estar de acordo com o Código da 
Estrada. 
 
2 - Após o deferimento do pedido o levantamento da licença será condicionada à 
entrega de cópia do contrato de seguro de responsabilidade civil. 
 
3 - Será obrigatória a colocação, em local visível, do número do alvará da licença e a 
identificação do respetivo titular. 

 
Artigo D-2/80.º 
Licenciamento 

1 - A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em veículos automóveis, 
transportes públicos, táxis e outros meios de locomoção que circulem na área do 
município, carece de licenciamento prévio da Câmara Municipal, nos termos deste 
Título, e da demais legislação aplicável. 
 
2 - A atividade publicitária em veículos que não lhe estejam primordialmente afetos, 
se destine a ser produzida em vários concelhos, só está sujeita a licenciamento no 
Município, quando o titular do veículo tiver a sua residência, sede ou representação 
nesta localidade. 
 
3 - Não constitui mensagem publicitária a afixação ou inscrição do nome, firma ou 
denominação social da empresa. 
 
4 - A publicidade inscrita nos meios de locomoção previstos no presente artigo, não 
poderá constituir perigo para a segurança de pessoas e bens, devendo limitar-se ao 
mínimo essencial, de forma a não desviar a atenção dos outros condutores. 

 
Artigo D-2/81.º 

Cálculo da publicidade 

A publicidade por afixação ou inscrição de mensagens em unidades móveis, 
veículos automóveis, transportes públicos, táxis e outros meios de locomoção, será 
taxada por veículo de acordo com a Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais. 
 

Artigo D-2/82.º 
Condições e restrições de difusão de mensagens  

publicitárias aéreas 
Não pode ser licenciada a afixação de mensagens publicitárias em meios ou 
suportes aéreos, blimps, balões, zepelins ou semelhantes que invadem zonas 
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sujeitas a servidões militares ou aeronáuticas, exceto se o requerimento for prévia e 
expressamente autorizado pela entidade com jurisdição sobre esses espaços.  
 

Artigo D-2/83.º 
Condições de licenciamento 

1 - Após o deferimento do pedido, o levantamento da licença fica condicionado à 
entrega de cópia do contrato de seguro de responsabilidade civil, sendo o titular da 
licença responsável por todos os danos resultantes da utilização destes suportes 
publicitários. 
 
2 - A Câmara Municipal pode exigir, se achar conveniente, parecer ao Serviço da 
Proteção Civil. 

 
Artigo D-2/84.º 

Condições e restrições de realização de campanhas de rua 
1 - As campanhas publicitárias de rua apenas podem ocorrer: 
 

a) No período compreendido entre as 9 e as 20 horas; 
b) A uma distância mínima de 100 metros de edifícios escolares, durante 

o seu horário de funcionamento, de hospitais, cemitérios e locais de 
culto, caso se trate de campanha sonora. 

 
2 - As diferentes formas de campanhas publicitárias de rua não devem ocasionar 
conflitos com outras funções urbanas a salvaguardar, designadamente quanto às 
condições de circulação rodoviária e pedonal, e à salubridade dos espaços públicos. 
 
3 - Aos estabelecimentos comerciais de restauração e bebidas apenas é permitida a 
realização de campanhas publicitárias de rua no passeio adjacente à fachada do 
edifício onde o estabelecimento está inserido. 
 
4 - Nos estabelecimentos comerciais de restauração e bebidas sem visibilidade da 
parte do espaço público apenas é permitida a realização de campanhas publicitárias 
a 50 m da entrada principal do estabelecimento. Os agentes publicitários têm de 
guardar uma distância mínima de 5 m entre si. 

 
Artigo D-2/85.º 

Publicidade em estacionamento privado ou em outros  
espaços de domínio privado  

1 - A inscrição de mensagens publicitárias pintadas em lugares de estacionamento 
privado, ou em outros espaços de domínio privado, visíveis do domínio público, está 
sujeita a licenciamento prévio, e deve observar os requisitos estabelecidos no 
presente Título. 
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2 - A inscrição de mensagens publicitárias pintadas em bancadas de estádios ou 
outros equipamentos desportivos e culturais, visíveis do domínio público, está sujeita 
a licenciamento prévio.  
 

Artigo D-2/86.º 
Condições e restrições de afixação ou inscrição de mensagens publicitárias 

 em vias municipais fora dos aglomerados urbanos 
1 - Sem prejuízo da aplicabilidade das regras previstas para o licenciamento em 
geral, a publicidade a afixar ou inscrever nas imediações das vias municipais, fora 
dos aglomerados urbanos, deve respeitar as seguintes condições: 

a) Fora dos aglomerados urbanos será apreciada caso a caso, a qual terá em 
conta as caraterísticas topográficas, o traçado da via e a envolvente 
imobiliária. 
 

2 - A afixação ou inscrição de publicidade na proximidade das estradas nacionais 
constantes do plano rodoviário nacional fora dos aglomerados urbanos, está sujeita 
ao regime constante do Decreto-Lei n.º 105/98, de 24 de abril, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 166/99, de 13 de maio. 
 

SECÇÃO IV 
OCUPAÇÕES ESPECIAIS 

 
Artigo D-2/87.º 

Ocupação de caráter festivo, promocional ou comemorativo 
1 - A ocupação do espaço público de caráter periódico ou casuístico, com estruturas 
destinadas à instalação de recintos itinerantes, recintos improvisados, espetáculos e 
similares, exposição e promoção de marcas, campanhas de sensibilização ou 
similares, deve respeitar as seguintes condições: 
 

a) São de caráter precário; 
b) Não exceder o prazo de 7 dias, incluindo o período necessário à montagem e 

desmontagem; 
c) As estruturas de apoio ou qualquer dos elementos expostos não devem 

exceder a altura de 5 m; 
d) A zona marginal do espaço ocupado deve ser protegida em relação à área do 

evento ou exposição, sempre que as estruturas ou o equipamento exposto, 
pelas suas características, possam afetar direta ou indiretamente a segurança 
das pessoas; 

e) As estruturas e todo o equipamento devem respeitar a área demarcada, e 
apresentar-se em bom estado de conservação e limpeza. 

 
2 - Durante o período de ocupação, o titular da respetiva licença fica ainda sujeito ao 
cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis, designadamente 
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em matéria de mobilidade, higiene, segurança, salubridade, ruído e gestão de 
resíduos. 
 

Artigo D-2/88.º 
Ocupação de caráter turístico 

1 - A ocupação do espaço público com caráter turístico, designadamente para venda 
de serviços como passeios, visitas guiadas, aluguer de bicicletas ou veículos 
elétricos e serviços similares, deve respeitar as seguintes condições: 
 

a) Não exceder o prazo de um ano, renovável; 
b) Não exceder a área de 9 m2; 
c) Não decorra em simultâneo ou prejudique outras exposições, atividades ou 

eventos de iniciativa municipal; 
d) As estruturas e todo o equipamento devem respeitar a área demarcada, e 

apresentar-se em bom estado de conservação e limpeza. 
 

Artigo D-2/89.º 
Ocupação de caráter cultural 

1 - A ocupação do espaço público para exercício de atividades culturais e artísticas, 
designadamente pintura, caricatura, artesanato, música, representação e afins, deve 
respeitar as seguintes condições: 
 

a) Não exceder o prazo de 7 dias, renovável; 
b) Não decorra em simultâneo ou prejudique outras atividades ou eventos de 

iniciativa municipal; 
c) As estruturas e todo o equipamento devem respeitar a área demarcada, e 

apresentar-se em bom estado de conservação e limpeza. 
 

Artigo D-2/90.º 
Ocupação por motivo de obras 

As condições relativas à ocupação da via ou espaço públicos por motivo de obras 
encontram-se estabelecidas na Parte B – Urbanismo, Título I – Edificação e 
Urbanização do presente Código. 
 

CAPÍTULO V 
 PROPAGANDA POLÍTICA E ELEITORAL 

 
Artigo D-2/91.º 

Princípios gerais 
1 - O presente Capítulo define o regime de localização dos espaços e lugares 
públicos destinados à afixação ou inscrição de mensagens de propaganda política e 
eleitoral, bem como os prazos e condições da sua remoção, numa perspetiva de 
qualificação do espaço público, de respeito pelas normas em vigor sobre a proteção 
do património arquitetónico, meio urbanístico, ambiental e paisagístico. 
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2 - A atividade de propaganda deve prosseguir os seguintes objetivos: 
 

a) Não provocar obstrução de perspetivas panorâmicas ou afetar a estética ou o 
ambiente dos lugares ou paisagem; 

b) Não prejudicar a beleza ou o enquadramento de monumentos nacionais, de 
edifícios de interesse público ou outros suscetíveis de ser classificados pelas 
entidades públicas; 

c) Não causar prejuízos a terceiros; 
d) Não afetar a segurança das pessoas ou das coisas, nomeadamente na 

circulação rodoviária; 
e) Não apresentar disposições, formatos ou cores que possam confundir-se 

com a sinalização de tráfego; 
f) Não prejudicar a circulação dos peões, designadamente dos deficientes. 

 
Artigo D-2/92.º 

Locais disponibilizados 
A Câmara Municipal publica, até 31 de dezembro de cada ano, através de edital, 
uma lista dos espaços e lugares públicos onde, no ano seguinte, podem ser afixadas 
ou inscritas mensagens de propaganda. 

 

Artigo D-2/93.º 
Utilização dos locais disponibilizados 

1 - Os locais disponibilizados pela Câmara Municipal, nos termos do artigo anterior, 
podem ser livremente utilizados para o fim a que se destinam. 
 
2 - Devem ser observadas pelos utentes, de modo a poder garantir-se uma 
equitativa utilização dos locais, as seguintes regras: 

a) O período de duração da afixação ou inscrição das mensagens não 
pode ultrapassar 30 dias, devendo o mesmo ser removido no termo 
desse prazo; 

b) A mensagem que anuncie determinado evento deve ser removido nos 
cinco dias seguintes à sua realização; 

c) Não podem ser ocupados, simultaneamente, mais de 50% dos bens, 
espaços ou lugares com propaganda proveniente da mesma entidade. 

 
Artigo D-2/94.º 

Meios amovíveis de propaganda  
1 - Os meios amovíveis de propaganda afixados em lugares públicos devem 
respeitar os objetivos definidos no n.º 2 do Artigo D-2/91.º do presente Título. 
 
2 - A colocação de meios amovíveis de propaganda na Zona Histórica da Cidade de 
Bragança bem como na envolvente à muralha na faixa compreendida entre a 
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muralha e a via que a circunda, não deverá ocorrer por ser violador dos objetivos 
definidos no n.º 2 do Artigo D-2/91.º do presente Título. 
 
3 - Os responsáveis pela fixação dos meios amovíveis de propaganda em lugares 
públicos devem comunicar previamente à Câmara Municipal, por escrito, quais os 
prazos e condições de remoção desses meios amovíveis que pretendem cumprir. 
 
4 - A Câmara Municipal define os prazos e condições de remoção e informa os 
interessados da sua deliberação, por escrito, nos 15 dias seguintes à afixação ou à 
comunicação a que se refere o número anterior. 

 
Artigo D-2/95.º 

Locais disponibilizados para a propaganda em campanha eleitoral 
1 - Nos períodos de campanha eleitoral a Câmara Municipal coloca à disposição dos 
partidos ou forças concorrentes espaços especialmente destinados à fixação da sua 
propaganda. 

2 - A Câmara Municipal procederá a uma distribuição equitativa dos espaços por 
todo o seu território de forma a que, em cada local destinado à afixação da sua 
propaganda política, cada partido ou força concorrente disponha de uma área 
disponível não inferior a 2 m2. 
 
3 - A Câmara Municipal publica até 30 dias antes do início de cada campanha 
eleitoral, através de edital, numa lista com a enumeração e localização dos meios ou 
suportes especialmente postos à disposição dos partidos ou forças concorrentes 
para afixação ou inscrição de mensagem de propaganda nesses períodos. 
 
 4 - Os partidos ou forças concorrentes devem remover a propaganda afixada ou 
inscrita nos locais a que se refere o presente artigo nos cinco dias seguintes a 
realização do ato eleitoral respetivo. 
 
5 - É garantido o respeito, na íntegra, da Lei n.º 26/99, de 3 de Maio e demais 
legislação aplicável à propaganda política em campanha eleitoral. 

 

Artigo D-2/96.º 
Remoção da propaganda 

1 - Os partidos, associações ou forças concorrentes têm que remover a propaganda 
eleitoral afixada ou inscrita no território do concelho até ao quinto dia subsequente 
ao respetivo ato eleitoral. 
 
2 - Decorrido o prazo de 5 dias após o incumprimento do prazo previsto no número 
anterior, a Câmara Municipal pode proceder à remoção coerciva, revertendo o 
material a favor do Município, cabendo os custos da remoção dos meios de 
propaganda à entidade responsável pela afixação ou inscrição que lhe tiver dado 
causa. 
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3 - Quando, na situação prevista no número anterior, colocar em causa a segurança 
de pessoas e bens ou outro interesse público cuja salvaguarda imponha uma 
atuação urgente, a Câmara Municipal notifica a entidade responsável, para proceder 
à remoção imediata dos instrumentos de propaganda política ou eleitoral, sem 
necessidade do decurso do prazo previsto no número anterior. 
 
4 - A Câmara Municipal não se responsabiliza por eventuais danos que possam 
advir da remoção dos meios de propaganda para a entidade responsável pela 
afixação ou inscrição. 

 

Artigo D-2/97.º 
Materiais não biodegradáveis 

É proibida a utilização, em qualquer caso, de materiais não biodegradáveis na 
afixação e inscrição de mensagens de propaganda. 

 
Artigo D-2/98.º 

Obras de construção civil 
Se a afixação ou a inscrição de formas de propaganda exigir a execução de obras 
de construção civil sujeitas a licença ou autorização tem esta de ser obtida nos 
termos da legislação aplicável.  
 

CAPÍTULO VI 
TAXAS 

 
Artigo D-2/99.º 

Taxas 
1 - Pela mera comunicação prévia, pedido de autorização, licença e respetivas 
renovações, averbamentos, e outros atos previstos no presente Título, são devidas 
as taxas fixadas na Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais. 
 
2 - As taxas para efeitos da mera comunicação prévia e do pedido de autorização, 
encontram-se previstas no Balcão do empreendedor. 
 
3 - As taxas são devidas pelo período de tempo a que corresponde a ocupação do 
espaço público, bem como a afixação ou inscrição da mensagem publicitária. 
 

CAPÍTULO VII 
FISCALIZAÇÃO 

 
SECÇÃO I 

MEDIDAS DE TUTELA DA LEGALIDADE 
 

Artigo D-2/100.º 
Remoção, reposição e limpeza 
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1 - Em caso de caducidade ou revogação de qualquer ato autorizativo de ocupação 
do espaço público, bem como de afixação, inscrição ou difusão de mensagens 
publicitárias, ou ainda do termo do período de tempo a que respeita a mera 
comunicação prévia ou pedido de autorização, deve o respetivo titular proceder à 
remoção do mobiliário urbano, da publicidade, bem como dos respetivos suportes ou 
materiais, no prazo de 10 dias contados, respetivamente, da caducidade, revogação, 
ou termo do período de tempo a que respeita. 
 
2 - No prazo previsto no número anterior, deve o respetivo titular proceder ainda à 
limpeza e reposição do espaço nas condições em que se encontrava antes da data 
de início da ocupação, bem como da instalação do suporte, afixação, inscrição ou 
difusão de mensagens publicitárias. 
 
3 - O não cumprimento do dever de remoção, reposição e limpeza nos prazos 
previstos nos números anteriores faz incorrer os infratores em responsabilidade 
contraordenacional. 
 

Artigo D-2/101.º 
Execução coerciva e posse administrativa 

1 - Sem prejuízo da responsabilidade contraordenacional, o Presidente da Câmara 
Municipal pode ordenar a cessação da ocupação do espaço público e remoção do 
mobiliário urbano, bem como a remoção da publicidade, instalada, afixada ou 
inscrita sem licença, mera comunicação prévia ou autorização, fixando um prazo 
para o efeito. 
 
2 - Na falta de fixação de prazo para o efeito, a ordem de cessação e remoção deve 
ser cumprida no prazo máximo de 15 dias seguidos. 
 
3 - Decorrido o prazo fixado para o efeito sem que a ordem de cessação e remoção 
se mostre cumprida, o Presidente da Câmara Municipal determina a remoção 
coerciva por conta do infrator, notificando-o para proceder ao levantamento do 
material nos termos do Artigo D-2/103.º. 
 
4 - Quando necessário para a operação de remoção, nomeadamente para garantir o 
acesso de funcionários e máquinas ao local, o Presidente da Câmara Municipal 
pode determinar a posse administrativa. 
 
5 - O ato administrativo que tiver determinado a posse administrativa é notificado ao 
proprietário do prédio e, quando aplicável, aos demais titulares de direitos reais 
sobre o imóvel por carta registada com aviso de receção. 
 
6 - A posse administrativa é realizada pelos funcionários municipais responsáveis 
pela fiscalização, mediante a elaboração de um auto onde, para além de se 
mencionar o ato referido no número anterior, se especifica o estado em que se 
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encontra o prédio, suporte publicitário existente no local, bem como os 
equipamentos e mobiliário que ali se encontrem. 
 
7 - A posse administrativa mantém-se pelo período necessário à execução coerciva 
da respetiva medida de tutela da legalidade, caducando no termo do prazo fixado 
para a mesma. 
 

Artigo D-2/102.º 
Despesas com a execução coerciva 

1 - As quantias relativas às despesas realizadas nos termos do artigo anterior, 
incluindo quaisquer indemnizações ou sanções pecuniárias que o Município tenha 
de suportar para o efeito, são imputáveis ao infrator. 
 
2 - Caso não se proceda ao pagamento voluntário das despesas a que se refere o 
número anterior no prazo de 20 dias a contar da notificação para o efeito, serão as 
mesmas cobradas através de processo de execução fiscal. 

 

Artigo D-2/103.º 
Depósito 

1 - Sempre que o Município proceda à remoção nos termos previstos nos artigos 
anteriores, devem os infratores ser notificados para, no prazo de 10 dias, proceder 
ao levantamento do material no local indicado para o efeito. 
 
2 - Não procedendo o interessado ao levantamento do material removido no prazo 
previsto no artigo anterior, fica o mesmo sujeito ao pagamento da taxa devida pelo 
respetivo depósito. 
 
3 - Sempre que não proceda ao levantamento do material no prazo previsto no n.º  
1, deve o interessado apresentar comprovativo do pagamento da taxa devida pelo 
depósito, para efeitos de levantamento do material removido. 
 
4 - Decorrido o prazo de 90 dias, a contar da data da notificação prevista no n.º 1, 
sem que o interessado proceda ao levantamento do material removido, considera-se 
aquele perdido a favor do Município, devendo a Câmara Municipal deliberar 
expressamente a sua aceitação após a devida avaliação patrimonial. 

 
Artigo D-2/104.º 

Responsabilidade 
O Município não se responsabiliza por eventuais danos, perda ou deterioração dos 
bens, que possam advir da remoção coerciva ou seu depósito, não havendo lugar ao 
pagamento de qualquer indemnização ou compensação. 
 
 

TÍTULO III 
FEIRAS E MERCADOS 
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CAPÍTULO I 
ATIVIDADE DE COMÉRCIO A RETALHO NÃO SEDENTÁRIA EXERCIDA  

EM FEIRAS OU DE MODO AMBULANTE  
 

SECÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Artigo D-3/1.º 
Objeto e âmbito de aplicação 

1 - O presente Título estabelece as regras de organização, autorização e 
funcionamento das feiras do Concelho de Bragança, incluindo as condições de 
admissão dos feirantes e participantes ocasionais, os critérios para a atribuição dos 
espaços de venda, as normas e horários de funcionamento e os direitos e 
obrigações dos feirantes.  
 
2 - O presente Título estabelece ainda as regras para o exercício da atividade de 
venda ambulante na área do Concelho de Bragança, regulando as zonas, locais e 
horários autorizados à venda ambulante, as condições de ocupação do espaço, 
colocação dos equipamentos e exposição dos produtos e os direitos e obrigações 
dos vendedores ambulantes, bem como, as regras da atividade de prestação de 
serviços de restauração ou de bebidas com caráter não sedentário. 
 
3 - Estão excluídos do âmbito de aplicação presente Título: 
 

a) As feiras realizadas por entidades privadas, no que respeita às 
respetivas regras de funcionamento, sujeitas a regulamento próprio, a 
aprovar pela Câmara Municipal, sob proposta das entidades 
promotoras; 

b) Os eventos de exposição e de amostra, ainda que nos mesmos se 
realizem vendas a título acessório; 

c) As feiras e eventos, exclusiva ou predominantemente, destinados a 
produtores locais e regionais; 

d) Os eventos, exclusiva ou predominantemente, destinados à 
participação de agentes económicos titulares de estabelecimentos, que 
procedam a vendas ocasionais e esporádicas fora dos seus 
estabelecimentos; 

e) As mostras de artesanato e similares (colecionismo, antiguidades, 
etc.), predominantemente destinadas à participação de artesãos; 

f) Os mercados municipais; 
g) A distribuição domiciliária efetuada por conta de agentes económicos 

titulares de estabelecimentos ou de produtores locais, para 
fornecimento de géneros alimentícios, bebidas ou outros bens de 
consumo doméstico corrente; 
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h) A venda ambulante de lotarias regulada pelo capítulo III do Decreto-lei 
n.º 310/2002, de 18 de dezembro e suas alterações. 

4 - Poderão ser aprovadas normas de funcionamento específicas para cada uma 
das feiras realizadas no Concelho de Bragança. 
 
 5 - As feiras de espécies pecuárias com recurso a instalações fixas serão objeto de 
regulamentação própria. 

 

6 - As definições relativas ao presente Título constam no Anexo 1 do presente 
Código. 

SECÇÃO II 
ACESSO À ATIVIDADE 

      
 Artigo D-3/2.º 

Feirantes e vendedores ambulantes 

1 - O exercício da atividade de feirante ou vendedor ambulante no Concelho de 
Bragança só é permitido a pessoas singulares ou coletivas, titulares de cartão ou 
título de exercício de atividade de feirante ou de vendedor ambulante, 
respetivamente ou de documento de identificação, no caso de se tratar de feirante 
ou vendedor ambulante legalmente estabelecido noutro Estado-membro da União 
Europeia ou do Espaço Económico Europeu a exercer atividade na área do 
município, em regime de livre prestação de serviços, nos termos do artigo 8.º da Lei 
n.º 27/2007, de 12 de abril. 
 
2 - Apenas são admitidos a colaborar com o feirante ou vendedor ambulante, no 
exercício da sua atividade, as pessoas identificadas como sócios ou colaboradores 
no respetivo cartão ou título de exercício de atividade.  
 

Artigo D-3/3.º 
Outros participantes 

1 - Na organização das feiras podem ser previstos lugares ocasionais destinados a: 
 

a) Participantes ocasionais, nomeadamente:  
i. Pequenos agricultores que não estejam constituídos como agentes 
económicos, que pretendam participar na feira para vender produtos da 
sua própria produção, por razões de subsistência devidamente 
comprovadas pela junta de freguesia da área de residência; 

ii.  Vendedores ambulantes; 
iii. Outros participantes ocasionais, designadamente artesãos. 
b) Prestadores de serviços, nomeadamente de restauração e de bebidas, 

em unidades móveis ou amovíveis. 
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Artigo D-3/4.º 
Cartão/título de exercício da atividade 

A emissão, validade, atualização e renovação do cartão ou título de exercício da 
atividade de feirante e de vendedor ambulante é da competência da Direção Geral 
das Atividades Económicas e regula-se pela Lei n.º 27/2013 de 12 de abril. 

 
Artigo D-3/5.º 

Documentos obrigatórios 
1 - O feirante, o vendedor ambulante e os seus colaboradores devem ser 
portadores, para apresentação imediata às entidades fiscalizadoras, dos seguintes 
documentos: 

a) Cartão ou título de exercício da atividade atualizados ou documento de 
identificação, no caso previsto no artigo 8.º da Lei n.º 27/2013 de 12 de 
abril; 

b) Documento de identificação civil dos sócios ou colaboradores que 
constam do título do exercício da atividade ou cartão de feirante ou de 
vendedor ambulante;  

c) Faturas ou documentos equivalentes, comprovativos da aquisição de 
produtos de venda ao público, os quais devem ser datados, numerados 
sequencialmente e conter os elementos previstos no n.º 5 do artigo 
36.º, do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, exceto quanto 
aos artigos de fabrico ou produção própria; 

d) Título de atribuição do espaço de venda em feira ou do lugar fixo de 
venda ambulante, conforme o caso. 

 
2 - Os participantes ocasionais e os prestadores de serviços admitidos em feiras 
devem ser portadores de documento comprovativo do pagamento do lugar 
ocasional. 

 
Artigo D-3/6.º 

Identificação do feirante e vendedor ambulante 
Nos locais de venda, tabuleiros, bancadas, veículos, reboques ou quaisquer outros 
meios utilizados para venda dos produtos, devem os feirantes e os vendedores 
ambulantes afixar, de forma bem visível e facilmente legível pelo público, um letreiro 
no qual conste a identificação ou firma e o número de registo na DGAE e, no caso 
previsto no artigo 8.º da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, o número de registo no 
respetivo Estado membro de origem, caso exista. 
 

Artigo D-3/7.º 
Identificação do feirante e vendedor ambulante 

Nos locais de venda, tabuleiros, bancadas, veículos, reboques ou quaisquer outros 
meios utilizados para venda dos produtos, devem os feirantes e os vendedores 
ambulantes afixar, de forma bem visível e facilmente legível pelo público, um letreiro 
no qual conste a identificação ou firma e o número de registo na DGAE e, no caso 
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previsto no artigo 8.º da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, o número de registo no 
respetivo Estado membro de origem, caso exista. 
 

SECÇÃO III 
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

 
SUBSECCÃO I 

NORMAS GERAIS DE COMERCIALIZAÇÃO 
 

Artigo D-3/8.º 
Produtos proibidos 

1 - Sem prejuízo dos demais produtos, legal ou regulamentarmente proibidos, é 
expressamente proibido o comércio a retalho não sedentário dos seguintes 
produtos: 

a) Produtos fitofarmacêuticos abrangidos pela Lei n.º 26/2013, de 11 de 
abril; 

b) Medicamentos e especialidades farmacêuticas; 
c) Aditivos para alimentos para animais, pré-misturas preparadas com 

aditivos para alimentos para animais e alimentos compostos para 
animais que contenham aditivos a que se refere o n.º 1 do artigo 10.º 
do Regulamento (CE) n.º 183/2005 do Parlamento Europeu e do 
Conselho de 12 de janeiro; 

d) Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais explosivos ou 
detonantes; 

e) Combustíveis líquidos, com exceção do álcool desnaturado, gasosos 
ou sólidos, não se considerando como tal o material lenhoso; 

f) Moedas e notas de banco, exceto quando o ramo de atividade do lugar 
de venda corresponda à venda desse produto estritamente direcionado 
ao colecionismo; 

g) Bebidas alcoólicas junto de estabelecimentos escolares do ensino 
básico e secundário, num raio de 75 metros em relação ao perímetro 
exterior de cada estabelecimento; 

h) Animais de companhia perigosos ou potencialmente perigosos, 
abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 315/2009, de 29 de outubro, 
republicado pela Lei n.º 46/2013, de 4 de julho; 

i) Novas substâncias psicoativas, abrangidas pelo Decreto-lei n.º 
54/2013, de 17 de abril; 

j) Produtos de conteúdo pornográfico ou obsceno, abrangidos pelo 
Decreto-Lei n.º 174/2012 de 02 de agosto. 

 
2 - É ainda expressamente proibida a venda ambulante dos seguintes produtos: 

a) Veículos automóveis e motociclos;  
b) Espécies pecuárias, abrangidas pelo Decreto-Lei n.º 142/2006, de 27 

de julho;  
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c) Animais de companhia, abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 276/2001, de 
17 de outubro. 

 
Artigo D-3/9.º 

Segurança dos produtos 
1 - Só podem ser comercializados os produtos seguros, conformes com as normas 
legais ou regulamentares que fixam os requisitos em matéria de proteção da saúde 
e segurança a que os mesmos devem obedecer para poderem ser comercializados, 
nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 69/2005, de 17 de março e demais 
legislação aplicável. 
 
2 - Os feirantes e vendedores ambulantes estão obrigados a agir com diligência, 
nomeadamente, durante o armazenamento, transporte e exposição dos produtos, 
por forma a contribuírem para o cumprimento das obrigações de segurança 
aplicáveis, devendo, de acordo com os limites decorrentes do exercício da sua 
atividade, abster-se de fornecer produtos quanto aos quais saibam ou devam saber, 
com base nas informações de que dispõem, enquanto profissionais, que não 
satisfazem essa obrigação. 
 
3 - Estão excluídos da aplicação do disposto nos números anteriores os produtos 
usados, quando fornecidos como antiguidades ou como produtos que necessitam de 
reparação ou de recuperação antes de poderem ser utilizados, desde que o 
comprador seja informado claramente acerca daquelas características. 
 

Artigo D-3/10.º 
Concorrência e práticas comerciais desleais 

1 - É proibida a venda de produtos suscetíveis de violar direitos de propriedade 
industrial, bem como, a prática de atos de concorrência desleal, em ambos os casos 
nos termos da legislação em vigor. 
 
2 - São proibidas as práticas comerciais desleais, enganosas ou agressivas, nos 
termos da legislação em vigor. 
 

Artigo D-3/11.º 
Bens com defeito 

Os bens com defeito devem estar devidamente identificados e separados dos 
restantes bens de modo a serem facilmente reconhecidos pelos consumidores. 

 
 

Artigo D-3/12.º 
Afixação de preços 

1 - É obrigatória a afixação dos preços, nos termos do Decreto-Lei n.º 138/90, de 26 
de abril e suas alterações, designadamente: 
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a) O preço deve ser exibido em dígitos de modo visível, inequívoco, fácil 

e perfeitamente legível, através da utilização de letreiros, etiquetas ou 
listas; 

b) Os produtos pré-embalados devem conter o preço de venda e o preço 
por unidade de medida; 

c) Nos produtos vendidos a granel, deve ser indicado o preço por unidade 
de medida; 

d) Na venda em conjunto deve indicar-se o preço total, o número de 
peças e, quando seja possível a aquisição de peças isoladas, o preço 
de cada uma; 

e) O preço de venda e o preço por unidade de medida devem referir-se 
ao preço total, devendo incluir todos os impostos, taxas ou outros 
encargos. 

 
Artigo D-3/13.º 

Rotulagem dos produtos 
Na rotulagem dos produtos os feirantes e os vendedores ambulantes devem 
respeitar o disposto no Decreto-Lei n.º 560/99, de 18 de dezembro e suas alterações 
e demais legislação especifica aplicável, salvo disposição em contrário.  

 
Artigo D-3/14.º 

Produção própria 
A comercialização, por feirantes e vendedores ambulantes, de artigos de fabrico ou 
produção própria, designadamente, artesanato e produtos agropecuários, fica sujeito 
às disposições do presente Título, com exceção da obrigação prescrita na alínea c) 
do n.º 1 do Artigo D-3/5.º. 

 

SUBSECCÃO II 
NORMAS DE COMERCIALIZAÇÃO ESPECÍFICAS 

 
Artigo D-3/15.º 

Comercialização de produtos agrícolas 
Salvo disposição em contrário e sem prejuízo das exceções, dispensas e 
derrogações previstas na legislação aplicável, os produtos agrícolas para os quais 
tenham sido estabelecidas normas de comercialização, só podem ser 
comercializados se respeitarem essas normas, nos termos do Regulamento (UE) do 
Parlamento Europeu e do Conselho n.º 1308/2013, de 17 de dezembro e demais 
legislação específica. 

 

Artigo D-3/16.º 
Comercialização de produtos hortofrutícolas 
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Sem prejuízo das demais normas de comercialização aplicáveis, na comercialização 
de frutas e produtos hortícolas que se destinem a ser vendidos no estado fresco, 
deve ser exibido, na proximidade imediata do produto e de forma destacada e 
legível, a menção do país de origem. 

 

Artigo D-3/17.º 
Comercialização de sementes 

À comercialização de sementes de espécies agrícolas e de espécies hortícolas, com 
exceção das utilizadas para fins ornamentais, é aplicável o Decreto-Lei n.º 88/2010, 
de 20 de julho e demais legislação específica.    
 

Artigo D-3/18.º 
Comercialização de materiais de propagação e de plantação 

1 - A comercialização de materiais de propagação e de plantação de espécies 
hortícolas, excetuadas as sementes e de materiais de propagação de fruteiras e de 
fruteiras destinadas à produção de frutos, com exceção dos destinados a fins 
ornamentais, fica sujeita ao regime do Decreto-Lei n.º 329/2007, de 8 de outubro e 
suas alterações.  
 
2 - A comercialização de materiais de propagação vegetativa de videira, fica sujeita 
ao regime do Decreto-Lei n.º 194/2006, de 27 de setembro e suas alterações. 
 

Artigo D-3/19.º 
Comercialização de ovos 

1 - Sem prejuízo das demais normas de comercialização aplicáveis, na venda de 
ovos avulso devem ser dadas ao consumidor informações, facilmente visíveis e 
claramente legíveis, referentes à categoria de qualidade, categoria de peso, modo 
de criação, significado do código do produtor e data de durabilidade mínima dos 
ovos. 
 
2 - Estão dispensados da marcação com o código de produtor, os ovos fornecidos 
diretamente por este ao consumidor final, desde que sejam provenientes de 
produtores que não possuam mais de 50 galinhas poedeiras e não ultrapassem os 
350 ovos por semana, não podendo ser utilizada nenhuma classificação em função 
da qualidade ou do peso e devendo o nome e o endereço do produtor encontrar -se 
indicado no local de venda.  
 
3 - No caso de fornecimento direto de ovos, ao abrigo da Portaria n.º 74/2014, de 20 
de março, os ovos devem ser acompanhado de um documento comercial que 
mencione a marca de exploração, registo da atividade ou outro código que permita 
identificar a origem do produto e o produtor deve estar registado e autorizado pela 
entidade competente (DGAV). 
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Artigo D-3/20.º 
Comercialização de azeite 

A comercialização de azeite e de óleo de bagaço da azeitona, fica sujeita ao 
Decreto-Lei n.º 76/2010, de 24 de junho e ao Regulamento de Execução (EU) N.º 
29/2012 da Comissão, de 13 de janeiro e suas alterações.  

 

 
Artigo D-3/21.º 

Comercialização de pão e produtos afins 
1 - A comercialização de pão e produtos afins não é permitida em localidades que 
disponham de estabelecimentos fixos de venda daqueles produtos, devidamente 
autorizados, salvo em caso de manifesta insuficiência de abastecimento e sem 
prejuízo do disposto no número seguinte. 
 
2 - Na organização das feiras pode ser admitida a venda de pão e produtos afins de 
acordo com os usos e costumes locais. 
 
3 - São aplicáveis à comercialização de pão a Lei n.º 75/2009, de 12 de agosto e a 
Portaria n.º 425/98, de 25 de julho. 

 
Artigo D-3/22.º 

Comercialização de pescado, carne e seus produtos 

É proibida a venda ambulante de pescado, carne e seus produtos nas localidades 
com estabelecimentos fixos de venda desses produtos, devidamente autorizados, 
salvo se o abastecimento for manifestamente insuficiente.  

 

Artigo D-3/23.º 
Comercialização de animais de companhia 

Na comercialização de animais de companhia devem ser observadas as disposições 
constantes do Decreto-Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro e suas alterações.  

 
Artigo D-3/24.º 

Comercialização de espécies pecuárias 
 1- Na comercialização de espécies pecuárias devem ser observadas as disposições 
constantes do Decreto-Lei n.º 142/2006, de 27 de julho e suas alterações. 
 
 2 - É expressamente proibido o abate de animais vivos nos locais de venda. 

 
Artigo D-3/25.º 

Comercialização de brinquedos 
Na comercialização de brinquedos os feirantes e vendedores ambulantes devem 
agir com especial diligência em relação aos requisitos aplicáveis e designadamente 
verificar se o brinquedo ostenta a marcação de conformidade exigida, se vem 
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acompanhado dos necessários documentos e das instruções e informações de 
segurança, em língua portuguesa e se o fabricante e o importador observaram os 
requisitos previstos no artigo 5.º, n.ºs 8 e 9 e no artigo 8.º, n.º 5 do Decreto-Lei n.º 
43/2011, de 24 de março.  

 
Artigo D-3/26.º 

Comercialização de produtos têxteis 

Os produtos têxteis estão sujeitos às regras de etiquetagem e marcação previstas 
no Regulamento (EU) N.º 1007/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho 
Europeu de 27 de Setembro de 2011 e suas alterações, salvo disposição em 
contrário.  

 
Artigo D-3/27.º 

Comercialização de calçado 

1 - Só pode ser colocado no mercado o calçado que satisfaça os requisitos de 
rotulagem estabelecidos no artigo 4.º do Decreto-lei n.º 26/96, de 23 de março, 
republicado pelo Decreto-Lei n.º 149/2013, de 23 de março, sem prejuízo das 
demais disposições legais aplicáveis. 
 
2 - Cabe ao feirante e vendedor ambulante a responsabilidade de assegurar que o 
calçado que vende está rotulado de acordo com os requisitos legalmente 
estabelecidos.  

 
Artigo D-3/28.º 

Comercialização de máquinas 
1 - Às máquinas e quase máquinas é aplicável o Decreto-Lei n.º 103/2008, de 24 de 
junho e suas alterações, sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.º 6/2008, de 10 
de janeiro e da demais legislação específica. 
 
2 - Podem ser apresentadas em feiras, máquinas ou quase máquinas que não 
estejam conformes com o Decreto-Lei n.º 103/2008, de 24 de junho, desde que se 
indique claramente a sua não conformidade e a impossibilidade de ser efetuada a 
sua aquisição antes de serem colocadas em conformidade, devendo ainda, por 
ocasião das demonstrações, ser tomadas medidas de segurança adequadas a fim 
de garantir a proteção das pessoas. 

 
Artigo D-3/29.º 

Comercialização de outros produtos 
Os produtos não previstos nos artigos anteriores ficam sujeitos às regras de 
comercialização específicas que lhe sejam aplicáveis.  

 
SUBSECCÃO III 

HIGIENE E SEGURANÇA ALIMENTAR 
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Artigo D-3/30.º 
Géneros alimentícios em geral 

1 - Não podem ser comercializados quaisquer géneros alimentícios prejudiciais para 
a saúde ou impróprios para consumo humano, na aceção do Regulamento (CE) N.º 
178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de janeiro de 2002. 
 
2 - Os feirantes e os vendedores ambulantes que comercializem produtos 
alimentares estão obrigados ao cumprimento das disposições do Regulamento (CE) 
N.º 852/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril e suas 
alterações, relativo à higiene dos géneros alimentícios, sem prejuízo de outros 
requisitos impostos por legislação específica aplicável a determinadas categorias de 
produtos e do disposto no artigo seguinte. 
 
3 - Os produtos agropecuários têm que ter marca de salubridade com exceção dos 
ovos e produtos constantes na Portaria n.º 74/2014, de 20 de março, 
comercializados de acordo com a mesma.  

 

Artigo D-3/31.º 
Alimentos tradicionais 

1 - Os produtos reconhecidos como alimentos com características tradicionais, 
previstos nas alíneas seguintes, ficam sujeitos às adaptações aos requisitos de 
higiene que lhe sejam concedidas ao abrigo do Despacho Normativo n.º 38/2008, de 
13 de agosto: 
 

a) Produtos reconhecidos ao abrigo do Regulamento (UE) Nº1151/2012, 
de 21 de novembro, ou seja, os produtos DOP, IGP e ETG; 

b) Produtos fabricados em unidades artesanais, reconhecidas ao abrigo 
do Decreto-Lei n.º 41/2001, de 9 de fevereiro, com a redação que lhe 
foi dada pelo Decreto-Lei n.º 110/2002, de 16 de abril; 

c) Outros produtos reconhecidos historicamente como produtos 
tradicionais ou produzidos segundo métodos de produção tradicionais, 
que não se encontrem abrangidos pelas alíneas anteriores. 

 
2 - É proibida a venda de produtos tradicionais, como fumeiro e queijo, provenientes 
de estabelecimentos não licenciados e controlados.  

 
Artigo D-3/32.º 

Comercialização de pão e produtos afins 
A comercialização de pão e produtos afins só pode efetuar-se em unidades móveis, 
na aceção do Decreto-Lei n.º 286/86, de 6 de setembro, com aprovação sanitária 
atualizada, salvo em feiras onde seja permitida a venda sem recurso a unidades 
móveis, desde que asseguradas as exigíveis condições higio-sanitárias. 
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Artigo D-3/33.º 
Produtos da pesca e carnes e seus produtos 

1 - A comercialização de produtos da pesca, moluscos bivalves vivos e similares e 
carnes e seus produtos só pode se efetuada com recurso a unidades móveis, na 
aceção do Decreto-Lei n.º 368/88, de 15 de outubro, com aprovação sanitária 
atualizada para o efeito. 
 
2 - O transporte e comercialização dos produtos da pesca, moluscos bivalves vivos e 
similares fica ainda sujeito, naquilo que lhe for aplicável, ao Regulamento (CE) N.º 
853/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril e ao Decreto-Lei n.º 
37/2004, de 26 de fevereiro. 

SECCÃO IV 
FEIRAS MUNICIPAIS 

 
SUBSECÇÃO I 

ORGANIZAÇÃO DAS FEIRAS 
 

Artigo D-3/34.º 
Periodicidade e locais 

1 - Compete à Câmara Municipal determinar a periodicidade e os locais onde se 
realizam as feiras do município, depois de ouvidas as entidades representativas dos 
interesses em causa, nomeadamente as associações representativas dos feirantes e 
dos consumidores e obtidas as autorizações eventualmente exigíveis.  
 
2 - A Câmara Municipal pode alterar temporariamente os dias e a periodicidades das 
feiras, bem como, suspender a sua realização, em casos devidamente 
fundamentados e por razões de interesse público. 
 
3 - A alteração ou suspensão devem ser devidamente publicitadas em edital no site 
institucional do Município e no Balcão Único Eletrónico, no mínimo, com uma 
semana de antecedência. 
 
4 - O exercício das competências referidas nos números anteriores não afeta a 
atribuição dos espaços de venda aos feirantes, nem lhes confere o direito a qualquer 
indemnização.  
 
5 - Em caso de suspensão da feira haverá lugar à restituição proporcional das taxas 
antecipadamente pagas.   

 
Artigo D-3/35.º 

Recintos 
1 - Os recintos das feiras podem ser públicos ou privados, ao ar livre ou no interior e 
devem estar dotados das infraestruturas de conforto, nomeadamente, instalações 
sanitárias, rede pública ou privada de água, rede elétrica e pavimentação do espaço 
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adequadas ao evento, possuir na proximidade, parques ou zonas de estacionamento 
adequados à sua dimensão e não prejudicar, de forma desproporcionada, as 
populações envolventes em matéria de ruido e fluidez de trânsito. 
 
2 - Os recintos das feiras são organizados por setores de atividade de acordo com a 
CAE para a atividade de feirante e espécies de produtos comercializados e as 
características próprias do local, diferenciando-se os espaços eventualmente 
destinados aos participantes ocasionais e aos prestadores de serviços. 
 
3 - Os espaços de venda serão devidamente demarcados e numerados no respetivo 
recinto. 
 
4 - A planta com a organização dos setores e o horário de funcionamento deverão 
estar expostos no local da feira, de forma a permitir uma fácil consulta pelos utentes.  
  
5 - Os recintos com espaços de venda destinados à comercialização de géneros 
alimentícios ou de animais devem igualmente cumprir os requisitos impostos pela 
legislação específica aplicável a estas categorias de produtos, no que concerne às 
infraestruturas.  
 
6 - Sempre que motivos de interesse público ou de ordem pública, atinentes ao 
funcionamento da feira o justifiquem, a Câmara Municipal poderá alterar, 
temporariamente, o local de realização da feira ou proceder à redistribuição dos 
espaços de venda, sem prejuízo dos direitos de ocupação atribuídos, 
designadamente no que se refere à respetiva área e sem direito a qualquer 
indemnização por parte dos respetivos titulares.  

 
Artigo D-3/36.º 

Feiras de Bragança e Izeda 
1 - São as seguintes as datas de realização das feiras de Bragança e de Izeda, sem 
prejuízo do disposto no Artigo D-3/34.º: 
 

a) A Feira de Bragança realiza-se semanalmente, todas as sextas-feiras, 
podendo ser alterada por decisão da Câmara Municipal, caso coincida 
com feriado; 

b) A Feira de Izeda realiza-se nos dias 8 e 26 de cada mês, passando 
para o primeiro dia útil seguinte, caso coincida com domingo. 

 
SUBSECÇÃO II 

ESPAÇOS DE VENDA 
 

Artigo D-3/37.º 
Procedimento de atribuição 
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A atribuição do direito de ocupação de espaços de venda novos ou deixados vagos 
é efetuada por sorteio, mediante ato público, obedecendo à tramitação prevista na 
presente secção.  

 
Artigo D-3/38.º 

Anúncio de abertura 
1 - O procedimento de sorteio é anunciado por edital, no site institucional do 
Município, num dos jornais com maior circulação no Município e no balcão único 
eletrónico dos serviços. 
 
2 - Do anúncio que publicita o procedimento constarão, designadamente, os 
seguintes elementos: 
 

a) Identificação da feira e dos espaços de venda a atribuir; 
b) Dia, hora e local da realização do sorteio; 
c) Prazo para a apresentação de candidaturas, no mínimo de 20 dias; 
d) Prazo de atribuição dos espaços de venda; 
e) Valor das taxas a pagar pelos espaços de venda; 
f) Documentação exigível aos candidatos;  
g) Termos em que se efetuará o sorteio; 
h) Prazo de validade do sorteio;  
i) Número de espaços de venda que cada feirante pode ocupar. 

 

Artigo D-3/39.º 
Apresentação de candidaturas 

1 - A apresentação de candidaturas é realizada mediante preenchimento de 
formulário próprio, disponibilizado para o efeito, o qual deve conter obrigatoriamente: 
 

a) Nome ou firma do feirante;  
b) Número do título de exercício da atividade ou de cartão de feirante ou 

o número de registo no respetivo Estado membro de origem, caso 
exista; 

c) Número de identificação fiscal; 
d) Residência ou sede; 
e) Contacto telefónico e eletrónico; 
f) Ramo de atividade; 
g) Espaço (s) de venda a que se candidata; 
h) Aceitação das condições de atribuição do espaço de venda.  

 
2 - O impresso deve ser instruído, consoante os casos, com fotocópia do cartão de 
identificação, cartão de pessoa coletiva, cartão de contribuinte, título de exercício da 
atividade ou de cartão de feirante e outros que sejam exigidos no anúncio de 
abertura.  
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Artigo D-3/40.º 
Exclusão/admissão ao Sorteio 

1 - Findo o prazo de candidatura, são excluídos do procedimento os candidatos que 
não reúnam os requisitos exigidos no presente regulamento e no anúncio de 
abertura.  
 
2 - Os candidatos são notificados da exclusão, dispondo de um prazo de 5 dias para 
se pronunciarem.  
 
3 - Findo o prazo de pronúncia é elaborada a lista de candidatos admitidos, afixada 
nos lugares de estilo e divulgada no sítio na Internet da Câmara Municipal. 
 
4 - Os candidatos excluídos podem reclamar no prazo de cinco dias subsequentes à 
publicitação. 
 
5 - Caso a reclamação proceda os dados do candidato são introduzidos na lista de 
admitidos. 

 
Artigo D-3/41.º 

Ato público de Sorteio 

1 - O ato público de sorteio, bem como o esclarecimento de dúvidas e a resolução 
de eventuais reclamações surgidas, será da responsabilidade de uma comissão 
nomeada pelo Presidente da Câmara Municipal, composta por um presidente, dois 
vogais e um suplente.  
 
2 - O presidente da comissão inicia o ato público identificando o objeto e 
procedimento do sorteio e de seguida procede à leitura da lista de candidatos 
admitidos para cada lugar, confere a identidade dos candidatos e as credenciais dos 
representantes.  
 
3 - O sorteio para cada lugar a atribuir realiza-se mediante a colocação no 
recetáculo de cartões fechados, cada um com o nome ou firma de cada candidato 
presente, seguido da sua extração aleatória.  
 
4 - Concluída a extração a comissão organiza, para cada espaço de venda, a lista 
ordenada dos candidatos, por ordem de extração dos cartões e atribui 
provisoriamente o espaço de venda ao primeiro extraído. 
 
5 - De tudo quanto tenha ocorrido no ato de sorteio será lavrada ata assinada pelos 
membros da comissão. 
 
6 - É dispensada a realização do sorteio referente a um espaço de venda para o 
qual esteja presente apenas um candidato.  
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Artigo D-3/42.º 
Atribuição definitiva 

1 - O beneficiário da atribuição provisória deve proceder ao pagamento da taxa 
devida e apresentar comprovativo da situação tributária e contributiva regularizada, 
no prazo de 5 dias, a contar da data da atribuição. 
 
2 - Na falta de pagamento da taxa, não comprovação da situação tributária e 
contributiva regularizada, desistência, prestação de falsas declarações ou 
falsificação de documentos, não há lugar à atribuição definitiva. 
3 - A decisão de atribuição definitiva compete ao Presidente da Câmara Municipal, 
devendo dela ser notificado o interessado, no prazo de 10 dias, a contar da 
atribuição provisória.  
 
4 - Em caso de não atribuição definitiva, de declaração de nulidade, anulação ou 
extinção da atribuição definitiva, o espaço é atribuído, dentro do prazo de validade 
do sorteio, ao candidato posicionado em segundo lugar e assim sucessivamente. 
 
5 - A atribuição definitiva que implique a titularidade, por parte de um feirante, de 
mais lugares que os admitidos, depende da prévia renúncia a espaço já atribuído.  
 

Artigo D-3/43.º 
Espaços vagos 

Na falta de candidaturas ou não sendo possível a atribuição com recurso ao 
mecanismo previsto no número 4 do artigo anterior, havendo algum interessado, 
pode o Presidente da Câmara Municipal proceder à atribuição direta do espaço de 
venda até à realização do próximo sorteio. 

 

Artigo D-3/44.º 
Prazo de atribuição 

1 - O espaço de venda é concedido pelo período fixado no procedimento, no máximo 
de 5 anos para os titulares do título de exercício de atividade ou cartão de feirante e 
de 1 ano para os feirantes estabelecidos noutros estados membros, sem 
possibilidade de renovação automática.  
 
2 - A atribuição é titulada por documento comprovativo, identificando o feirante, o 
respetivo cartão ou título de exercício de atividade ou o número de registo no 
respetivo Estado membro de origem, caso exista, a feira e o espaço de venda. 
 
3 - A atribuição dos lugares de venda será objeto de registo por parte da Câmara 
Municipal e publicitada nos termos da lei.  

 
Artigo D-3/45.º 

Cedência do direito de ocupação 
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1 - Os titulares não podem transmitir o direito de ocupação do espaço, sem 
autorização prévia do Município, sob pena de nulidade, nem por qualquer forma 
fazer-se substituir no seu exercício, sem prejuízo do recurso a colaboradores.  
 
2 - Poderá ser autorizada a cedência do direito de ocupação, pelo período 
remanescente, nos seguintes casos:  
 

a) Incapacidade permanente do titular igual ou superior a 50 %; 
b) Reforma do titular; 
c) De pessoa singular para pessoa coletiva, desde que o transmitente 

possua uma quota superior a 50% da sociedade transmissária; 
d) De pessoa coletiva para pessoa singular, desde que o transmissário 

possua uma quota superior a 50% da sociedade transmitente; 
e) Outros motivos ponderosos e devidamente justificados, verificados 

caso a caso. 
 
3 - Em qualquer das hipóteses previstas no número anterior, o pedido de cedência 
deve ser efetuado no prazo de 30 dias a contar dos factos, se for o caso, mediante 
requerimento fundamentado, instruído com os seguintes documentos: 
 

a) Documentos comprovativos dos factos invocados; 
b) Documento comprovativo de habilitação do transmissário para o 

exercício da atividade. 
 
4 - A autorização da cedência depende, entre outros, dos seguintes requisitos: 
 

a) Regularização do pagamento das taxas e outras obrigações 
económicas com a Câmara Municipal relativas ao lugar de venda; 

b) Preenchimento pelo transmissário, das condições previstas neste 
Título para a atribuição do espaço de venda. 

 
5 - A autorização de cedência obriga à emissão de um novo título de atribuição em 
nome do transmissário, sujeito ao pagamento de taxa. 

 
Artigo D-3/46.º 

Troca de espaços de venda 
O Presidente da Câmara Municipal mediante requerimento dos interessados e 
desde que haja motivos ponderosos e justificativos, verificados caso a caso, poderá 
autorizar a troca dos espaços de venda na mesma ou em diferentes feiras. 

 

Artigo D-3/47.º 
Atribuição por morte 

1 - Por morte do titular tem direito a ocupar o espaço de venda, pelo período 
remanescente, o cônjuge não separado judicialmente de pessoas e bens ou pessoa 
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legalmente equiparada e os descendentes até ao 3.º grau da linha reta, em ambos 
os casos, se o requerem e fizerem prova dessa qualidade nos 60 dias seguintes ao 
óbito e desde que reúnam os requisitos exigidos para a atribuição do espaço.  
 
2 - Concorrendo descendentes observam-se as seguintes regras: 
 

a) Entre descendentes de grau diferente preferem os mais próximos em 
grau;  

b) Entre descendentes do mesmo grau, realizar-se-á sorteio.  
 

Artigo D-3/48.º 
Extinção do direito à ocupação 

1 - O direito de ocupação do espaço de venda extingue-se nos seguintes casos: 
 

a) Por renúncia do seu titular; 
b) Por decurso do prazo de atribuição; 
c) Por extinção do título de exercício de atividade ou do cartão de 

feirante; 
d) Por morte, extinção ou insolvência do respetivo titular, sem prejuízo do 

disposto no artigo anterior; 
e) A título de sanção acessória no âmbito de processo 

contraordenacional; 
f) Por extinção da feira, tendo, neste caso, o feirante direito à devolução 

das taxas antecipadamente pagas.  
2 - Salvo motivos ponderosos e devidamente justificados, o Presidente da Câmara 
Municipal declara a extinção da ocupação do espaço de venda, precedendo 
audiência prévia dos interessados, e sem lugar à devolução das taxas previamente 
pagas, nos seguintes casos: 
 

a) O titular do direito não iniciar a ocupação do espaço no prazo de 30 
dias a contar da atribuição definitiva; 

b) Não ocupação do espaço mais de três feiras consecutivas ou de cinco 
feiras interpoladas, por ano civil;  

c) Falta de pagamento das taxas por um período superior a dois meses;  
d) Cedência ou troca do direito, a qualquer título, sem autorização da 

Câmara Municipal; 
e) Comercialização de produtos proibidos; 
f) Reiterada desobediência às determinações da Câmara Municipal; 
g) Oposição repetida ao exercício da fiscalização pelo Município ou por 

outras entidades competentes. 
 
3 - A atribuição pode ainda ser revogada, a todo o tempo, por razões de interesse 
público, mediante devolução das taxas previamente pagas, mas sem direito a 
indemnização.  
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Artigo D-3/49.º 
Atribuição de lugares a participantes ocasionais 

1 - A atribuição de lugares destinados a participantes ocasionais é efetuada para 
cada evento de feira, a requerimento do interessado, com data de entrada posterior 
ao evento anterior, por ordem de entrada, mediante o pagamento prévio da taxa 
devida. 
 
2 - A atribuição referida no número anterior depende, no que respeita aos artesãos 
da titularidade de Cartão de Artesão e no que se refere aos pequenos agricultores 
da exibição de documento emitido pela Junta de Freguesia da área de residência 
que comprove que, por razões de subsistência, o agricultor necessita de vender 
produtos da sua própria produção. 
 

SUBSECCÃO III 
FUNCIONAMENTO DAS FEIRAS 

 
Artigo D-3/50.º 

Delegado de feira 
Cada feira poderá ter um delegado, cuja função é promover a interligação entre os 
feirantes e a Câmara Municipal, o qual será nomeado pelos feirantes titulares do 
direito de ocupação dos locais de venda.  
 

Artigo D-3/51.º 
Instalação das feiras 

1 - A instalação do equipamento de apoio aos feirantes deve fazer-se com a 
antecedência necessária para que a feira esteja em condições de funcionar à hora 
de abertura, podendo os feirantes começar a instalação duas horas antes, salvo 
determinação em contrário.  
 
2 - As descargas e cargas deverão efetuar-se antes e depois do período de 
funcionamento da feira, respetivamente.  
 

Artigo D-3/52.º 
Circulação de viaturas 

1 - Nos recintos das feiras só é permitida a entrada e circulação de viaturas dos 
feirantes e outros participantes referidos no Artigo D-3/3.º, devidamente 
identificadas, pelos locais assinalados e fora do horário de funcionamento da feira, 
salvo autorização. 
 
2 - Excetuam-se do número anterior as viaturas de emergência, das autoridades 
policiais, ASAE, Câmara Municipal de Bragança ou outras devidamente autorizadas. 

 
Artigo D-3/53.º 

Condições de ocupação do espaço 
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1 - Cada feirante só pode ocupar a área correspondente ao espaço de venda 
atribuído, sem ultrapassar os seus limites ou ocupar as ruas e os espaços 
destinados à circulação das pessoas.  
 
2 - Os veículos dos feirantes poderão ser estacionados dentro do lugar atribuído, 
encostados à sua parte posterior, desde que as condições do espaço o permitam.  
 
3 - Nos espaços de venda onde existam meios próprios de fixação de tendas e 
toldos, não é permitido perfurar o pavimento com quaisquer objetos, nem usar outros 
meios de fixação, salvo autorização. 
 

Artigo D-3/54.º 
Levantamento das feiras 

1 - O levantamento da feira deve iniciar-se de imediato após o encerramento do 
recinto e estar concluído até duas horas após o horário de encerramento. 
 
2 - Antes de abandonar o recinto da feira, os feirantes devem promover a limpeza 
dos espaços de venda respetivos e depositar os resíduos nos recipientes destinados 
para o efeito. 

SUBSECÇÃO IV 
CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE E HIGIENE 

 
Artigo D-3/55.º 

Disposições gerais 
1 - Todos os locais de venda devem conservar-se arrumados e limpos, livres de 
caixas, material de transporte/acondicionamento e material em desuso ou obsoleto. 
 
2 - Os feirantes e seus colaboradores devem manter um elevado grau de higiene 
pessoal e usar vestuário adequado, respeitando as particularidades das atividades 
mais específicas. 

Artigo D-3/56.º 
Inspeção sanitária 

Estão sujeitos a inspeção sanitária, a realizar pelo médico veterinário municipal ou 
por outros serviços devidamente habilitados, todos os espaços de venda, assim 
como todos os produtos e géneros destinados a venda. 
 

Artigo D-3/57.º 
Comercialização de géneros alimentícios 

Sem prejuízo dos demais requisitos, designadamente os fixados no Regulamento 
(CE) N.º 852/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril e suas 
alterações e demais legislação e nos códigos de boas práticas aplicáveis, na 
comercialização de géneros alimentícios em feiras, devem respeitar-se os preceitos 
estabelecidos nos artigos seguintes. 
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Artigo D-3/58.º 
Requisitos aplicáveis à higiene pessoal 

1 - Os feirantes e seus colaboradores que trabalhem em local onde sejam 
manuseados alimentos, designadamente não embalados, devem:  
 

a) Manter as unhas cortadas e limpas e lavar frequentemente as mãos 
com água ou outro soluto detergente apropriado;  

b) Usar e conservar rigorosamente limpo o vestuário adequado e, sempre 
necessário, que confira proteção; 

c) Reduzir ao mínimo indispensável o contato das mãos com os 
alimentos, evitar tossir sobre eles e não fumar durante o serviço, nem 
cuspir ou expetorar no local de venda. 

2 - Estão impedidos de manipular géneros alimentícios e entrar em locais onde se 
manuseiem alimentos, seja a que título for, se houver probabilidades de 
contaminação direta ou indireta, os feirantes ou colaboradores que tenham contraído 
ou suspeitem ter contraído uma doença potencialmente transmissível através dos 
alimentos ou que estejam afetados, por exemplo, por feridas infetadas, infeções 
cutâneas, inflamações ou diarreia.  
 

Artigo D-3/59.º 
Requisitos aplicáveis ao transporte 

1 - Os veículos de transporte e/ou contentores utilizados para o transporte de 
géneros alimentícios devem ser mantidos limpos e em boas condições, a fim 
proteger os géneros alimentícios de contaminação. 
 
2 - As caixas de carga dos veículos e/ou contentores não devem transportar senão 
géneros alimentícios se desse transporte puder resultar qualquer contaminação. 
 
3 - Os géneros alimentícios a granel no estado líquido, em grânulos ou em pó devem 
ser transportados em caixas de carga e/ou contentores/cisternas reservados ao 
transporte de géneros alimentícios.  
 
4 - A colocação e a proteção dos géneros alimentícios dentro dos veículos e/ou 
contentores devem ser de molde a minimizar o risco de contaminação e sempre que 
aqueles forem utilizados para o transporte de outros produtos para além de géneros 
alimentícios ou para o transporte simultâneo de diferentes géneros alimentícios, 
deverá existir, sempre que necessário, uma efetiva separação dos produtos. 
 
5 - Sempre que necessário, os veículos e/ou contentores devem ser capazes de 
manter os géneros alimentícios a temperaturas adequadas e permitir que essas 
temperaturas sejam controladas. 

 
Artigo D-3/60.º 

Requisitos aplicáveis às instalações 
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1 - As instalações/equipamentos de venda de géneros alimentícios devem ser 
construídas e mantidas limpas e em boas condições, de forma a evitar o risco de 
contaminação, nomeadamente através de animais e parasitas. 
 
2 - As instalações/equipamentos devem permitir a manutenção dos alimentos à 
temperatura adequada, bem como o controlo dessa temperatura. 
 
3 - As superfícies em contacto com os alimentos devem ser em materiais lisos, 
laváveis, resistentes à corrosão e não tóxicos e ser mantidas em boas condições, 
limpas e, sempre que necessário, desinfetadas.  
 
4 - Devem existir instalações/equipamentos adequados de armazenagem e 
eliminação higiénicas de substâncias perigosas e/ou não comestíveis, bem como de 
resíduos líquidos ou sólidos. 

 
Artigo D-3/61.º 

Requisitos aplicáveis aos equipamentos 
1 - Todos os utensílios, aparelhos e equipamentos que entrem em contacto com os 
alimentos devem: 
 

a) Estar efetivamente limpos e, sempre que necessário, ser desinfetados 
com uma frequência suficiente para evitar qualquer risco de 
contaminação; 

b) Ser fabricados com materiais adequados e mantidos em boas 
condições de arrumação e bom estado de conservação, de modo a 
minimizar qualquer risco de contaminação; 

c) Excetuando os recipientes e embalagens não recuperáveis, ser 
fabricados com materiais adequados de modo a permitir a sua limpeza 
e, sempre que necessário, a sua desinfeção. 

 
Artigo D-3/62.º 

Requisitos aplicáveis à manutenção/exposição 
1 - Os géneros alimentícios devem ser mantidos em lugares adequados e guardados 
e expostos para venda em recipientes adequados à preservação do seu estado e 
em condições higiénicas que os protejam de poeiras, contaminações, exposição 
solar, intempéries, contactos e outros fatores poluentes que os possam tornar 
impróprios para consumo humano, perigosos para a saúde ou contaminados. 
 
2 - Na arrumação e exposição é obrigatória a separação dos produtos alimentares 
de natureza diferente, bem como, os que de algum modo possam ser afetados pela 
proximidade dos outros. 
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3 - Os tabuleiros, balcões ou bancadas utilizados para a exposição, venda ou 
arrumação de produtos deverão estar colocados a uma altura mínima de 0,70 m do 
solo. 
 
4 - Durante qualquer operação é proibido colocar os tabuleiros ou recipientes que 
contenham os géneros alimentícios, diretamente no pavimento.  
 
5 - Os produtos alimentares que careçam de condições especiais de conservação, 
devem ser mantidos a temperaturas de que não possa resultar risco para a saúde 
pública, só podendo ser comercializados em unidades móveis ou locais fixos 
dotados de meios de frio adequados à sua conservação, sem prejuízo, desde que 
daí não resulte um risco para a saúde, de períodos limitados sem controlo da 
temperatura, sempre que tal seja necessário para permitir o manuseamento durante 
a exposição e apresentação dos alimentos ao consumidor. 
 

Artigo D-3/63.º 
Requisitos de acondicionamento e embalagem 

1 - Os materiais de acondicionamento e embalagem dos géneros alimentícios 
devem ser aptos para uso alimentar e não devem constituir fonte de contaminação, 
sendo interdita a utilização daqueles que já tenham sido utilizado ou que contenham 
desenhos, pinturas ou dizeres impressos ou escritos na parte interior. 
 
2 - Todo o material de acondicionamento deve ser armazenado por forma a não ficar 
exposto a risco de contaminação. 
 
3 - As operações de acondicionamento e embalagem devem ser executadas de 
forma a evitar a contaminação dos produtos. 
 
4 - Os materiais de acondicionamento e embalagem reutilizados devem ser fáceis de 
limpar e, sempre que necessário, de desinfetar. 

 
SUBSECCÃO V 

COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ESPECÍFICOS 
 

Artigo D-3/64.º 
Comercialização de animais de companhia 

1 - Constituem requisitos a cumprir na comercialização de animais de companhia, 
designadamente os seguintes:  
 

a) Os animais devem ser alojados por espécies, de forma a 
salvaguardarem-se as suas condições específicas de bem-estar, 
legalmente fixadas;  

b) A área disponível no alojamento deve permitir que os animais se 
possam virar, deitar e levantar; 
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c) Os animais não podem ter os membros atados e devem estar 
protegidos da chuva, de sol direto, do vento ou de outros fatores 
ambientais que lhes provoquem desconforto; 

d) Os animais devem ter acesso a pontos de água permanentemente; 
e) Devem ser asseguradas as condições de segurança para as pessoas, 

outros animais e bens; 
f) Não podem ser mantidos nos locais de venda, as fêmeas prenhes e as 

ninhadas em período de aleitamento.  
 

Artigo D-3/65.º 
Comercialização de cães e gatos 

1 - A comercialização de cães e gatos obedece ainda às seguintes condições 
específicas:  

a) Os animais devem cumprir os requisitos higio-sanitários, de 
identificação, registo e licenciamento, em vigor e ter idade superior a 8 
semanas; 

b) Os recintos para gatos devem estar sempre providos de tabuleiros 
para excrementos, de uma superfície de repouso e de estruturas e 
objetos que lhes permitam subir, afiar as garras, bem como entreter-se; 

c) Nas gaiolas para cães não podem ser utilizados pavimentos de grades;  
d) Os animais devem poder fazer exercício pelo menos uma vez por dia.  

 
Artigo D-3/66.º 

Comercialização de aves de capoeira e coelhos 
1 - Os espaços de venda ficam sujeitos a todas as medidas higio-sanitárias, de bem-
estar animal e de higiene pública veterinária e de controlo oficialmente 
estabelecidas. 
 
2 - As jaulas ou caixas que serviram para transportar os animais não devem ser 
colocadas diretamente no solo e após terminada a venda, o piso dos pontos de 
venda deve ser limpo e desinfetado pelo feirante. 
 
3 - Os locais de venda devem dispor de dispositivos de proteção que sirvam para 
abrigar os animais de ventos que possam arrastar detritos. 

 

SUBSECCÃO VI 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS FEIRANTES 

 
Artigo D-3/67.º 

Direitos dos feirantes 
1 - Aos feirantes, com lugar atribuído em feira, assiste-lhes, entre outros, o direito 
de: 
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a) Aceder ao interior do recinto da feira com as suas viaturas de 
transporte de mercadorias, nas condições estabelecidas pelo presente 
Título; 

b) Exercer o seu comércio, utilizando da forma mais conveniente à 
atividade o espaço que lhe seja atribuído e os equipamentos e 
estruturas que existam no espaço de venda para o efeito, sem outros 
limites que não sejam os impostos pela lei e pelo presente Título; 

c) Usufruir das instalações sanitárias e outras infraestruturas de conforto 
que sejam disponibilizadas para a atividade da feira; 

d) Obter o apoio dos funcionários municipais responsáveis em serviço na 
feira, relativamente a assuntos com a mesma relacionados; 

e) Ser tratado com respeito e urbanidade pelos funcionários municipais 
em serviço na feira;  

f) Apresentar quaisquer sugestões ou reclamações escritas, no que 
concerne à organização, disciplina e funcionamento da feira; 

g) Participar na designação do delegado da feira.  
 

Artigo D-3/68.º 
Obrigações dos feirantes 

1 - Constituem obrigações dos feirantes, no que ao funcionamento da feira respeita, 
para além de outras que derivem da lei ou do presente Título: 
 

a) Ser portador dos documentos a que se refere o n.º 1 do Artigo D-3/5.º 
do presente Título e exibi-los sempre que solicitados por autoridade 
competente; 

b) Afixar de forma bem visível e facilmente legível a sua identificação e os 
preços dos produtos, nos termos legais; 

c) Identificar e separar dos restantes os bens com defeito de modo a 
serem facilmente reconhecidos pelos consumidores;  

d) Cumprir as normas legais sobre pesos e medidas; 
e) Cumprir com as demais normas de comercialização gerais e 

especificas aplicáveis; 
f) Manter e deixar os espaços de venda em bom estado de limpeza e 

arrumação, depositando o lixo nos recipientes destinados a esse efeito; 
g) Cumprir com todas as normas de salubridade, higiene e segurança 

aplicáveis;  
h) Permitir às autoridades competentes de fiscalização, autoridades 

sanitárias e policiais as inspeções consideradas necessárias; 
i) Tratar com urbanidade e respeito todos aqueles que se relacionem 

com o exercício da sua atividade, designadamente outros feirantes e 
participantes, consumidores e público em geral, funcionários da 
Câmara Municipal e entidades fiscalizadoras; 

j) Colaborar com os funcionários da Câmara Municipal e entidades 
fiscalizadoras, em especial dando cumprimento às suas orientações;  
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k) Tratar com zelo e cuidado todos os equipamentos coletivos colocados 
à sua disposição no recinto da feira. 

 
2 - Constitui ainda obrigação dos feirantes proceder ao pagamento das taxas 
previstas na Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, dentro dos prazos 
fixados. 

 
Artigo D-3/69.º 

Práticas proibidas 
1 - É expressamente proibido aos feirantes, no que ao funcionamento da feira 
respeita, para além de outras proibições que derivem da lei ou do presente Título: 
 

a) Ocupar um espaço de venda ou lugar diferente daquele que lhe foi 
atribuído; 

b) Exceder os limites do espaço que lhe foi atribuído;  
c) Utilizar o espaço para fins diferentes da venda, incluindo vender 

produtos proibidos ou diferentes dos autorizados;   
d) Impedir ou dificultar de qualquer forma o trânsito nos locais destinados 

à circulação; 
e) Permanecer com as suas viaturas nos recintos da feira, se para tal não 

estiverem autorizados; 
f) Apregoar os produtos com a utilização de sistemas de amplificação 

sonora, exceto no que respeita à comercialização de material 
audiovisual, mas sempre com absoluto respeito pelas normas legais e 
regulamentares quanto ao ruído; 

g) Fazer fogueiras ou cozinhar nos espaços de venda; 
h) Danificar o pavimento ou espaços verdes, nomeadamente árvores e 

arbustos; 
i) Comprar, para venda na feira, géneros, produtos ou quaisquer outras 

mercadorias dentro do recinto da feira; 
j) Adotar qualquer comportamento lesivo dos direitos e legítimos 

interesses dos consumidores.   
 
2 - É ainda expressamente proibido aos feirantes ceder ou trocar o espaço de venda 
sem prévia autorização da Câmara Municipal. 

 
Artigo D-3/70.º 

Responsabilidade 
1 - O titular do direito de ocupação do espaço de venda é responsável pela atividade 
exercida e por quaisquer ações ou omissões praticadas pelos seus colaboradores e 
sócios. 
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2 - O titular deve dispor de seguro de responsabilidade civil sempre que legalmente 
obrigatória, podendo ainda a Câmara Municipal exigir a posse daquele seguro em 
função de eventuais riscos acrescidos do tipo de produtos comercializados.  

 
SECÇÃO V 

FEIRAS REALIZADAS POR ENTIDADES PRIVADAS 

Artigo D-3/71.º 
Pedido de autorização 

 1 - Qualquer entidade privada, singular ou coletiva, designadamente as estruturas 
associativas representativas de feirantes, pode realizar feiras periódicas ou 
ocasionais em recintos privados ou locais do domínio público, em ambos os casos, 
mediante autorização da Câmara Municipal. 
 
2 - O pedido de autorização é formulado por escrito, através do Balcão Único 
Eletrónico, com uma antecedência mínima de 25 dias sobre a data da instalação ou 
realização da feira, devendo conter, designadamente, a indicação do local, 
periodicidade e horário da feira e do tipo de bens a comercializar, bem como, se for 
o caso, do código da CAE 82300. 
 
3 - O pedido deve se instruído, sem prejuízo de outros que sejam exigidos, com os 
seguintes elementos: 
 

a) Fotocópia do documento de identificação, cartão de pessoa coletiva e 
cartão de contribuinte; 

b) Memória descrita esclarecendo a sua pretensão;  
c) Documento comprovativo da titularidade de qualquer direito que lhe 

confira a faculdade de utilização do espaço para a realização da feira; 
d) Declaração no qual se responsabiliza que o recinto cumpre com os 

requisitos previstos no artigo 19.º da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril; 
e) Planta de ordenamento da feira;  
f) Proposta de regulamento de funcionamento da feira. 

 
Artigo D-3/72.º 

Consulta a entidades externas 
As entidades representativas dos interesse envolvidos na realização da feira devem 
ser consultadas, designadamente as associações representativas dos feirantes e 
consumidores, as quais dispõem do prazo de resposta de 15 dias.  

 
Artigo D-3/73.º 

Autorização de realização 
1 - A decisão deve ser notificada ao requerente no prazo de cinco dias a contar da 
data da receção das observações das entidades consultadas ou do termo do prazo. 
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2 - Com o deferimento do pedido a Câmara Municipal aprova o regulamento de 
funcionamento da feira. 

 
SECÇÃO VI 

VENDA AMBULANTE 

 
SUBSECÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Artigo D-3/74.º 
Exercício de venda ambulante 

Sem prejuízo do disposto no ponto ii) da alínea a) do Artigo D-3/3.º do presente 
Título, a venda ambulante pode ser exercida com carácter essencialmente 
ambulatório, pelos locais de trânsito do vendedor ambulante ou lugares fixos, que 
venham a ser demarcados pela Câmara Municipal. 

 
Artigo D-3/75.º 

Zonas e locais de venda ambulante 
1 - A venda ambulante com carácter essencialmente ambulatório pode efetuar-se 
em toda a área do Município, com exceção dos locais proibidos e das zonas de 
proteção previstas no presente Título e na legislação aplicável. 
 
2 - Mediante deliberação da Câmara Municipal pode ser restringida, condicionada ou 
interdita ocasionalmente a venda ambulante em geral ou de certos produtos, em 
determinados locais e zonas ou em toda a área do município, por razões de 
segurança e trânsito de peões e veículos, razões higío-sanitárias, urbanísticas, de 
comodidade para o público e de proteção do meio ambiente, bem como, à medida 
que seja implementada a venda ambulante em locais fixos. 
 
3 - A Câmara Municipal pode estabelecer zonas para nelas ser exercida a venda 
ambulante em geral ou de certas categorias de produtos, bem como, delimitar locais 
ou zonas de acesso aos veículos ou reboques utilizados na venda ambulante. 
 

Artigo D-3/76.º 
Locais proibidos 

1 - Na zona designada por núcleo central da Cidade de Bragança, conforme 
perímetro definido em planta constante do anexo ao presente Título, não é permitida 
a venda ambulante fora dos locais fixos demarcados pela Câmara Municipal. 
 
2 - A proibição constante do número anterior não abrange a venda de balões, 
gelados, castanhas assadas, pipocas, tremoços, algodão doce, frutos secos e 
similares, artigos com caráter eminentemente cultural produzidos por artistas e 
artigos correspondentes a quadras festivas. 
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3 - Fica também proibida a venda ambulante:  
 

a) De pão e produtos afins, pescado, carne e seus produtos nas 
localidades com estabelecimentos fixos de venda desses produtos, 
devidamente autorizados, salvo se o abastecimento for 
manifestamente insuficiente; 

b) De quinquilharias, roupas, calçado e similares nas povoações que 
disponham de estabelecimentos fixos do ramo, devidamente 
autorizados, sem prejuízo do número seguinte. 

 
4 - Em dias festivos, poderá ser permitida a venda de quinquilharias em locais 
demarcados pela Câmara Municipal. 

 
Artigo D-3/77.º 

Zonas de proteção 
1 - O exercício da venda ambulante com carácter essencialmente ambulatório é 
proibido nas seguintes zonas de proteção: 
 

a) Zona de 50 metros de museus, igrejas, estabelecimentos de saúde e 
de ensino, monumentos nacionais e de interesse público;  

b) Zona de 150 metros de estabelecimentos fixos, mercados, feiras e 
lugares fixos de venda ambulante com o mesmo ramo de comércio;  

c) Estradas nacionais e vias municipais, inclusive nos troços dentro das 
localidades; 

d) Zona de 10 metros das paragens de veículos de transportes coletivos 
de passageiros e de passadeiras; 

e) Locais nos quais possa prejudicar ou causar embaraço no acesso a 
portões, vãos de entrada de edifícios e quintais. 

 
Artigo D-3/78.º 

Horários 
A venda ambulante fora dos locais fixos deverá ser exercida de acordo com o 
horário estabelecido para os estabelecimentos de venda ao público e de prestação 
de serviços em vigor. 

 
Artigo D-3/79.º 
Lugares fixos 

1 - Os lugares fixos de venda ambulante e respetivos horários são estabelecidos 
pela Câmara Municipal, ouvidas as juntas de freguesia da área da respetiva 
jurisdição e assinalados por placas sinalizadoras. 
 
2 - Os lugares fixos devem comtemplar o espaço necessário para a instalação do 
equipamento de apoio e para a circulação dos utentes. 
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Artigo D-3/80.º 
Atribuição dos lugares 

1 - À atribuição inicial, cedência, troca, atribuição por morte e extinção do direito de 
ocupação de lugares fixos de venda ambulante é aplicável, com as devidas 
adaptações, o disposto na Subsecção II da Secção IV do presente Título, sem 
prejuízo do disposto nos números seguintes. 
 
2 - A atribuição do direito de ocupação a vendedores com cartão ou título de 
exercício da atividade é feita pelo período fixado no procedimento de sorteio, não 
superior a três anos.  
 
3 - A extinção por não ocupação do espaço pode ser declarada em caso de 
interrupção consecutiva superior a 30 dias úteis, nos locais onde a atividade se 
exerça de forma diária. 

 
Artigo D-3/81.º 

Alteração dos locais/horários de venda 
Em dias de festas, feiras, romarias, espetáculos desportivos, recreativos e culturais 
ou quaisquer outros eventos em que se preveja aglomeração de público, pode a 
Câmara Municipal, por edital, publicitado com, pelo menos, oito dias de 
antecedência, alterar os locais e horários de venda ambulante, bem como os seus 
condicionamentos. 
 

SUBSECÇÃO II 
CONDIÇÕES DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO, EXPOSIÇÃO E VENDA 

 
Artigo D-3/82.º 

Instalação de equipamento 
1 - A instalação de equipamento amovível deve respeitar, designadamente, as 
seguintes condições: 
 

a) Não alterar a superfície do pavimento onde é instalada; 
b) Ser colocado exclusivamente na área de ocupação autorizada para a 

venda ambulante, não podendo exceder os seus limites, salvo o 
recipiente para a deposição de resíduos; 

c) Ser próprio para uso no exterior e de desenho e cor adequados ao 
ambiente urbano em que está inserido; 

d) Ser retirado após o horário permitido para a venda ambulante; 
e) Os guarda-sóis, quando existam, devem ser fixos a uma base que 

garanta a segurança dos utilizadores, devendo ser facilmente 
removíveis; 

f) Não é permitido utilizar cordas ou outros meios afixados nas paredes 
de prédios, árvores ou sinalização de trânsito. 
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Artigo D-3/83.º 
Tabuleiros e bancadas de venda 

1 - Na exposição e venda dos produtos do seu comércio, devem os vendedores 
ambulantes utilizar individualmente, tabuleiros ou bancadas com dimensão não 
superior a 1 m x 1,20 m, colocados a uma altura mínima de 0,40 m do solo e de 0,70 
m, no caso de produtos alimentares, salvo quando os meios postos à disposição 
para o efeito pela Câmara Municipal ou a unidade móvel/transporte utilizado 
justifiquem a dispensa do seu uso. 
 
2 - Está dispensada do cumprimento do disposto no n.º 1 do presente artigo a venda 
de roupa, artesanato e outros produtos não alimentares que, pela sua natureza, não 
careçam de tabuleiros. 
 
3 - A Câmara Municipal poderá estabelecer a utilização de um modelo único de 
tabuleiro ou bancada, definindo, para o efeito, as suas dimensões e características. 
 

Artigo D-3/84.º 
Segurança e higiene dos produtos alimentares 

1 - É aplicável à venda ambulante, com as devidas adaptações, o disposto na 
Subsecção IV da Secção IV do presente Título. 
 
2 - Não é permitida a exposição e venda de produtos alimentares junto de locais 
onde se libertem cheiros, poeiras, fumos ou gases suscetíveis de conspurcar ou 
alterar os produtos.  
 
3 - A venda ambulante de pescado, carne e seus produtos, pão e produtos afins só 
pode efetuar-se em unidades móveis, com aprovação sanitária atualizada. 

 
Artigo D-3/85.º 

Lugar de armazenamento dos produtos 
O vendedor ambulante, sempre que lhe seja exigido pelas autoridades policiais e 
outras entidades de fiscalização, fica obrigado a indicar e a fornecer todos os 
elementos necessários respeitantes ao lugar onde armazena e deposita os seus 
produtos, facultando ainda o acesso aos mesmos. 

 
SUBSECÇÃO III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS VENDEDORES AMBULANTES 

 
Artigo D-3/86.º 

Direitos dos vendedores ambulantes 
1 - A todos os vendedores ambulantes assiste, designadamente, o direito a: 
 

a) Exercer o seu comércio nos locais autorizados e dentro dos horários 
fixados;  
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b) Utilizar os equipamentos e estruturas que existam no local de venda 
para o exercício do seu comércio; 

c) Ser tratado com respeito e urbanidade pelos funcionários municipais; 
d) Apresentar quaisquer sugestões ou reclamações escritas, no que 

concerne à organização, disciplina e funcionamento da venda 
ambulante.  

 
Artigo D-3/87.º 

Obrigações dos vendedores ambulantes 
1 - Para além de outras obrigações previstas na lei ou no presente Título, incluindo 
as previstas para os feirantes que se mostrem aplicáveis, os vendedores 
ambulantes, no exercício da sua atividade, devem: 
 

a) Utilizar o local atribuído somente para o exercício de venda ambulante; 
b) Deixar os passeios e a área ocupada, bem como a zona circundante 

num raio de 3 metros, completamente limpos, sem qualquer tipo de 
lixos e resíduos; 

c) Instalar no local e durante o horário de funcionamento, equipamento 
destinado à deposição de resíduos sólidos urbanos.  

 

Artigo D-3/88.º 
Práticas proibidas 

1 - Para além das demais proibições previstas na lei ou no presente Título, incluindo 
as previstas para os feirantes que se mostrem aplicáveis, é interdito aos vendedores 
ambulantes: 

a) Exercer a atividade fora dos locais e horários em que a venda 
ambulante seja permitida; 

b) Permanecer por mais de 48 horas em determinado local para expor ou 
comercializar os produtos, fora dos locais fixos em que a venda é 
permitida, salvo autorização municipal;  

c) Impedir ou dificultar, por qualquer forma, o trânsito nos locais 
destinados à circulação de peões ou de veículos; 

d) Impedir ou dificultar o acesso aos meios de transporte coletivos e às 
paragens dos respetivos veículos, a monumentos e a edifícios ou 
instalações, públicos ou privados, bem como, o acesso ou a exposição 
dos estabelecimentos comerciais; 

e) Fazer publicidade ou promoção sonora ou outra em condições que 
perturbem a vida normal das povoações; 

f) Lançar no solo quaisquer desperdícios, restos, lixos ou outros 
materiais suscetíveis de conspurcar a via publica.  

g) Adotar qualquer comportamento lesivo dos direitos e legítimos 
interesses dos consumidores. 
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SECÇÃO VII 
 RESTAURAÇÂO E BEBIDAS DE CARÁTER NÂO SEDENTÀRIO 

Artigo D-3/89.º 
Comunicação prévia 

1 - A atividade de prestação de serviços de restauração ou bebidas de caráter não 
sedentário, nomeadamente, a confeção de refeições ligeiras ou outros produtos 
comestíveis preparados de forma tradicional em veículos automóveis ou reboques, 
na via pública ou em locais determinados para o efeito pela Câmara Municipal, fica 
sujeita ao regime da comunicação prévia com prazo, nomeadamente, quando se 
realizar: 

a) Em unidades móveis ou amovíveis localizadas em feiras ou em 
espaços públicos autorizados para o exercício da venda ambulante; 

b) Em unidades móveis ou amovíveis localizadas em espaços públicos ou 
privados de acesso público; 

c) Em instalações fixas nas quais ocorram menos de 10 eventos.  
 
2 - Para efeitos do presente Capítulo consideram-se refeições ligeiras as refeições 
que não sejam substanciais e cuja composição se limite ao fornecimento, 
nomeadamente de bifanas, cachorros, pregos no pão, sandes diversas, pastéis, 
croquetes, rissóis, bolos secos, farturas, pipocas e o comércio de bebidas 
engarrafadas. 
 
3 - Entre os outros produtos comestíveis preparados de forma tradicional deverão 
incluir-se as denominadas churrasqueiras móveis. 
 
4 - A comunicação prevista no número anterior é efetuada no «Balcão do 
Empreendedor», sendo a sua apreciação da competência do Presidente da Câmara 
Municipal, podendo ser delegada nos vereadores, com faculdade de subdelegação 
ou nos dirigentes dos serviços municipais. 

 
Artigo D-3/90.º 

Locais e horários de atividade 
Sem prejuízo do disposto na alínea b) do Artigo D-3/3.º do presente Título, a 
prestação de serviços de restauração ou bebidas em unidades móveis ou amovíveis 
só é permitida nos locais e horários admitidos para a venda ambulante ou em locais 
determinados para o efeito pela Câmara Municipal. 

 

Artigo D-3/91.º 
Outras disposições 

É aplicável à prestação de serviços de restauração ou bebidas com caráter não 
sedentário, com as devidas adaptações, o disposto no presente Título para a venda 
ambulante. 
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Artigo D-3/92.º 
Requisitos de salubridade, segurança e higiene 

1 - A prestação de serviços de restauração ou de bebidas deverá obedecer às 
regras de higiene dos géneros alimentícios legalmente fixadas. 
 
2 - As refeições e bebidas devem ser servidas em pratos, talheres e copos 
descartáveis. 
 
3 - Uma vez confecionados, os alimentos excedentes deverão ser inutilizados, sendo 
expressamente proibido o seu reaquecimento e reaproveitamento. 

 
Artigo D-3/93.º 

Caraterísticas e requisitos das unidades móveis 
1 - Só é permitida a prestação de serviços em unidades móveis, designadamente 
veículos automóveis, reboques ou semirreboques, roulottes, atrelados ou similares, 
devidamente inspecionadas e licenciadas para o efeito. 
 
2 - As unidades móveis devem preencher os seguintes requisitos: 
 

a) As áreas interiores, incluindo as superfícies dos equipamentos e 
utensílios devem ser construídas em material liso, resistente à 
corrosão, impermeável e de fácil lavagem, que não emitam, nem 
absorvam odores e estética e funcionalmente adequadas à atividade 
comercial exercida; 

b) Dispor de uma área adequada para as operações de preparação e 
manuseamento dos produtos alimentares; 

c) Dispor de recipientes com tampa de comando não manual em boas 
condições de funcionamento, com facilidade de desinfeção e lavagem, 
destinado à recolha de detritos;  

d) Dispor de equipamentos adequados à armazenagem de substâncias 
perigosas ou não comestíveis ou de outro tipo de resíduos, em boas 
condições de higiene e de fácil desinfeção e lavagem. 

 
3 - De acordo com a natureza dos produtos alimentares a comercializar, os veículos 
automóveis ou reboques devem ainda dispor de: 

a) Abastecimento de água potável, quente ou fria, com capacidade 
adequada às necessidades diárias da atividade exercida; 

b) Depósito para recolha de águas residuais com a mesma capacidade 
do da alínea anterior; 

c) Meios adequados para a lavagem dos géneros alimentares e para a 
lavagem e desinfeção dos utensílios e equipamentos; 

d) Pavimento estanque por forma a evitar a saída de escorrências para o 
exterior, em estrados desmontáveis e de material inalterável e de fácil 
limpeza; 
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e) Ventilação adequada à atividade exercida; 
f) Lava -loiças em aço inoxidável com torneira de comando não manual e 

dispositivo com toalhas descartáveis; 
g) Equipamento de frio para manutenção e controlo das condições de 

temperatura adequada à conservação dos géneros alimentares; 
h) Armários e expositores adequados a preservar os géneros alimentares 

de contaminações ou poeiras; 
i) Geradores de energia elétrica munidos de dispositivo redutor de ruído; 
j) Extintor de 6 kg de pó químico, devidamente instalado, em boas 

condições e com o certificado de validade dentro do prazo.  
 

SECÇÃO VIII 
 TAXAS 

 
Artigo D-3/94.º 

Pagamento das taxas 
Os feirantes, vendedores ambulantes, prestadores de serviços e participantes 
ocasionais ficam obrigados ao pagamento, nos prazos fixados, das taxas previstas 
na Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais que se encontre em vigor no 
momento de atribuição do espaço ou lugar e suas atualizações. 

 
SECÇÃO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo D-3/95.º 
Delegação de competências 

1 - Os atos previstos no presente Título que sejam da competência da Câmara 
Municipal são passíveis de delegação no Presidente da Câmara, com faculdade de 
subdelegação deste nos Vereadores, com exceção das competências previstas no 
Artigo D-3/75.º, n.ºs 2 e 3 e Artigo D-3/79.º. 
 
2 - Os atos previstos no presente Título que sejam da competência do Presidente da 
Câmara Municipal podem ser delegados nos Vereadores, com possibilidade de 
subdelegação. 

 
Artigo D-3/96.º 

Regime transitório 
1 - Os feirantes com lugar atribuído nas feiras do Concelho de Bragança, mantêm o 
direito ao respetivo espaço de venda pelo prazo de cinco anos, a contar da entrada 
em vigor do presente Código, sem prejuízo do disposto no Artigo D-3/48.º, findo o 
qual se procederá à atribuição do espaço por sorteio.  
 
2 - Os vendedores ambulantes ou prestadores de serviços com lugar fixo atribuído 
no Concelho de Bragança, mantêm o direito ao respetivo espaço de venda pelo 
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prazo de atribuição, até ao limite máximo de 3 anos, findo o qual se procederá à 
respetiva atribuição por sorteio. 
 

CAPÍTULO II 
 MERCADO MUNICIPAL DE BRAGANÇA  

 
SECÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Artigo D-3/97.º 

Objeto do Mercado 
1 - O Mercado Municipal de Bragança, doravante designado por Mercado, é um 
complexo que congrega uma diversidade de atividades empresariais de comércio e 
de serviços, concebido por forma a proporcionar, aos operadores nele instalados, as 
melhores condições de operacionalidade no seu negócio e aos seus clientes e 
consumidores em geral, segurança, conforto e variedade de oferta, facilitando-lhes a 
escolha e a aquisição dos bens e serviços que necessita. 
 
2 - O Mercado é um equipamento municipal, constituído por um conjunto de 
instalações e de infraestruturas, que funciona como uma única entidade, ainda que 
integrada por diversos elementos funcionais, designadamente o mercado retalhista 
tradicional, a galeria comercial e os terrados, onde se realizará a feira de produtos 
agroalimentares e outros eventos de interesse para o Mercado e para a economia 
regional, o parque de estacionamento e um conjunto de instalações e infraestruturas 
de apoio ao funcionamento do Mercado. 
 
3 - O Mercado é composto por zonas de utilização comum e por áreas de utilização 
individualizadas, doravante designadas por Espaços que não têm por si autonomia 
funcional ou individual, estando sujeitos à sua integração no Mercado, a serem 
cedidos mediante Contratos de Utilização do Espaço, a agentes de comprovada 
idoneidade, designados por Operadores. 

 
Artigo D-3/98.º 

Âmbito de aplicação 
1 - O presente Título tem por objetivo fixar o conjunto de normas de funcionamento 
do Mercado. 
2 - O presente Título abrange a organização, administração, funcionamento e 
utilização do Mercado. 
 
3 - O presente Título aplica-se à universalidade que constitui o Mercado, 
submetendo-se às suas disposições todos os seus utilizadores, designadamente os 
operadores que nele exercem qualquer tipo de atividade, a título permanente ou 
temporário e o público em geral. 
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4 - À Câmara Municipal, compete nos termos previstos na alínea ee) do n.º 1 do 
artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, sem prejuízo do 
disposto no presente Título, gerir o funcionamento do Mercado, complementando o 
presente Título com o disposto nas Normas Específicas (NE) publicadas no Anexo 5 
do presente Código. 

 
Artigo D-3/99.º 

Organização do Mercado 
1 - O espaço físico do Mercado está concebido e organizado por forma a garantir: 
 1.1 - A diversidade de produtos e de serviços, com maior expressividade de 
produtos alimentares para o abastecimento público das populações do Concelho de 
Bragança. 
 1.2 - A concentração de atividades empresariais, particularmente de comércio 
e de serviços; 
 1.3 - As melhores condições ambientais, de conforto, de higiene e de 
salubridade, das instalações, dos espaços comerciais e dos espaços de utilização 
comum; 
 1.4 - As condições para a garantia da qualidade dos produtos, da segurança 
alimentar, da manutenção da cadeia de frio e da qualidade dos serviços a prestar 
pelos operadores e pelo Mercado; 
 1.5 - As melhores condições de logística, de segurança e de eficácia nas 
operações de carga, descarga e movimentação de mercadorias; 
 1.6 - A fluidez e eficiência, na circulação de pessoas, de viaturas e de 
mercadorias, em condições de máxima segurança; 
 1.7 - As condições de atratividade comercial, em igualdade de circunstâncias, 
dos operadores instalados e do Mercado em geral; 
 1.8 - As condições que proporcionam ao operador uma maior rentabilidade no 
seu negócio; 
 1.9 - As condições que proporcionam ao consumidor, segurança, conforto e 
um máximo estímulo, no acesso ao Mercado e na escolha e aquisição dos bens e 
serviços que necessita; 
 1.10 - As condições de atração comercial, de animação e de dinamização do 
espaço Mercado, por forma que este, seja um local de desenvolvimento de 
atividades comerciais por parte dos operadores e aprazível para os consumidores. 
 
2 - O Mercado é constituído por duas zonas edificadas distintas: o Edifício do 
Mercado e Zona Exterior de Terrados. 
 
2.1 - O Edifício do Mercado é constituído por: 
 
 a) Galeria Comercial – distribuída pelo piso 1 e piso 2, ambos com 
comunicação direta para o exterior e com comunicação interna, através de escadas 
e elevadores, e onde se localizam os espaços comerciais, lojas, destinadas a 
diversos ramos de negócio, incluindo restauração, supermercado e outros; 
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 b) Mercado Tradicional – localizado no piso 1, com diversos tipos de espaços 
comerciais – módulos, lojas e bancas, destinando-se ao comércio de produtos 
alimentares perecíveis e não perecíveis e a outros ramos de negócio que sejam 
complementares e que sejam atrativos para os utentes predominantes desta zona; 
 c) Arrumos – área localizada no piso 0 e dedicada a arrumos dos operadores 
instalados, com espaços delimitados e identificados; 
 d) Armazéns – área localizada no piso 0, destinada à atividade de 
armazenamento de produtos, de logística e de outros serviços de natureza variada, 
complementarem e de apoio aos operadores instalados e utilizadores do Mercado; 
 e) Área localizada no piso 0 destinada a atividades lúdicas; 
 f) Estacionamento – área localizada no piso 0 e dedicada ao estacionamento 
de veículos dos operadores e do público utente do mercado; 
 g) Instalações de serviço – todas as áreas de serviço comuns aos operadores 
(cais de carga, corredores de abastecimento, monta-cargas, depósito de resíduos 
sólidos, vestiários e balneários) e ao público utente do mercado (instalações 
sanitárias, halls e corredores, elevadores); 
 h) Instalações técnicas – instalações do mercado (Central térmica, Armazéns, 
Central elétrica, etc.). 
 
2.2 -  A zona de Terrados, é constituída por: 
 
 a) Mercado Grossista e Venda em viatura – área com um cais desnivelado e 
coberto, com lugares de viaturas marcados no pavimento e de estacionamento, 
destinada às operações de comércio de produtos árvores de fruto, plantas 
ornamentais, animais vivos (aves e coelhos), ferragens e outros; 
 b) Mercado de Venda em banca – área coberta e infraestruturada, com 
lugares marcados no pavimento e organizada para a realização de feira de produtos 
da terra, hortofrutícolas e agroalimentares e de eventos de diversa natureza, com 
interesse para a rentabilização, promoção, atratividade e visibilidade do Mercado. 

 
Artigo D-3/100.º 

Gestão do Mercado 

1 - A gestão do Mercado, é da responsabilidade restrita da Câmara Municipal, nos 
termos previstos na alínea ee) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, a qual tem os poderes e autoridade necessários para aplicar o 
presente Título e as respetivas Normas Específicas (NE), assegurar, sem prejuízo 
da faculdade de delegação de competências, o bom funcionamento do Mercado. 
 
2 - No âmbito da gestão do Mercado fica a Câmara Municipal autorizada a criar 
medidas de apoio ao empreendorismo e à criação de emprego. 

 
 

SECÇÃO II 
UTENTES E UTILIZAÇÃO DO MERCADO 
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Artigo D-3/101.º 
Utentes 

1 - Consideram-se UTENTES do Mercado: 
1.1 - Os operadores instalados no Mercado que, por sua conta ou por conta de 
terceiros, se dedicam à venda de produtos alimentares e não alimentares e à 
prestação de serviços; 
1.2 - Os outros operadores autorizados a explorar os estabelecimentos, os serviços 
e as instalações existentes no Mercado; 
1.3 - Os compradores e utilizadores dos bens, serviços e de todas as atividades 
disponíveis no Mercado. 

 
Artigo D-3/102.º 

Operadores 
1 - Podem operar no Mercado, como vendedores e prestadores de serviços: 
 
1.1 - Na zona de mercado de terrado – mercado grossista e venda em viatura: 
 a) As pessoas singulares ou coletivas que obtenham autorização para realizar 
operações de venda por grosso e/ou a retalho dos produtos contemplados na alínea 
a) do 2.2. do Artigo D-3/99.º, as quais podem atuar por conta própria, como 
comissionistas ou por atuação mista, desde que tenham a sua atividade 
devidamente regularizada. 
1.2 - Na zona de terrados – mercado de venda em banca:  
 a) As pessoas singulares ou coletivas que obtenham autorização para realizar 
operações de venda de produtos hortofrutícolas, agroalimentares, e/ou a retalho dos 
produtos contemplados na alínea a) do ponto 2.2. do Artigo D-3/99.º, as quais 
podem atuar por conta própria, como comissionistas ou por atuação mista, desde 
que tenham a sua atividade devidamente regularizada. 
1.3 - Na zona de mercado tradicional: 
 a) As pessoas singulares ou coletivas que obtenham autorização para realizar 
operações de venda retalho de produtos alimentares frescos, secos, congelados e 
de conserva, nomeadamente hortofrutícolas, carnes e seus derivados, caça, aves e 
ovos, peixe e marisco, produtos lácteos, e ainda flores, plantas e acessórios, e 
outros produtos alimentares e não alimentares, e/ou prestar serviços diversos, as 
quais podem atuar por conta própria, como comissionista ou por atuação mista, 
desde que tenham a sua atividade devidamente regularizada. 
1.4 - Na zona da galeria comercial: 
 a) As pessoas singulares ou coletivas que obtenham autorização para realizar 
operações de venda a retalho de diversos produtos e bens, e/ou prestar serviços 
diversos, as quais podem atuar por conta própria, como comissionistas ou outra 
forma, desde que tenham a sua atividade devidamente regularizada; 
 b) As pessoas singulares ou coletivas que obtenham autorização para prestar 
serviços diversos, as quais podem atuar por conta própria, como comissionistas ou 
outra forma, desde que tenham a sua atividade devidamente regularizada. 
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2 - Podem operar ainda no Mercado, entidades exploradoras de outras atividades 
devidamente autorizada para agirem como tal pela Câmara Municipal, sendo essas 
atividades consideradas de interesse económico ou estratégico para o Mercado. 
 

Artigo D-3/103.º 
Acesso ao Mercado, utilização e informação 

1 - O acesso ao Mercado de qualquer operador, obedece ao estipulado pelos 
competentes serviços do Município. 
 
2 - O acesso à ocupação e utilização de qualquer tipo de espaço comercial, está 
sujeito ao estabelecimento de um contrato de utilização. 
 
3 - As condições de acesso contempladas na NE – “Condições de acesso, 
circulação e parqueamento”, poderão ser alteradas em qualquer momento pela 
Câmara Municipal.  
4 - O Mercado pode ser utilizado por qualquer entidade, ficando vedado o acesso do 
público às zonas de utilização a operadores e às zonas técnicas e de serviços, 
sinalizadas em conformidade.  
 
5 - O Mercado reserva-se ao direito de admissão às instalações do mercado a 
qualquer indivíduo que não se apresente e comporte de acordo com as normas 
sociais e cívicas correntes. 
 
6 - A Câmara Municipal, assim como os funcionários e agentes da administração 
pública no exercício das suas funções, podem solicitar em qualquer altura a visita 
aos espaços privativos dos operadores e a outras zonas do Mercado Municipal. 
 
7 - O Município poderá solicitar aos operadores, documentação respeitante à sua 
atividade com expressa salvaguarda do dever de confidencialidade que legalmente 
possa ser preservada. 
 

Artigo D-3/104.º 
Direitos e obrigações dos operadores 

1 - Os direitos e obrigações dos operadores estão determinados pelas disposições 
deste Título e do respetivo título contratual. 
 
2 - Sem prejuízo do determinado no título contratual e neste Título, constituem 
direitos dos operadores: 
 2.1 - Utilizar o seu espaço comercial, as instalações e serviços 
disponibilizados pelo Mercado para exercer a atividade estabelecida no título 
contratual, pelo prazo nele estabelecido; 
 2.2 - Utilizar as instalações e serviços do Mercado, que sejam postos à sua 
disposição e dos seus trabalhadores, nas condições estabelecidas neste Título. 
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3 - Sem prejuízo do determinado no contrato de utilização do espaço e neste Título, 
são obrigações especiais dos operadores: 
 3.1 - Cumprir e fazer cumprir as normas de funcionamento; 
 3.2 - Cumprir o horário público de venda fixado para a zona do mercado em 
que o espaço se insere e mantê-lo em funcionamento de forma contínua e 
ininterrupta, durante o período estabelecido no horário previsto na NE – “Dias e 
Horário de Funcionamento”; 
 3.3 - Obter e manter em vigor todas as licenças necessárias à atividade 
desenvolvida no espaço comercial; 
 3.4 - Exercer a sua atividade dentro das normas legais em vigor em matéria 
de higiene e salubridade; 
 3.5 - Observar rigorosamente a legislação vigente em matérias de segurança 
do trabalho, laborais e sociais; 
 3.6 - Garantir condições de manutenção e sanidade e de qualidade dos 
produtos manuseados, armazenados, expostos e transacionados, particularmente os 
produtos alimentícios; 
 3.7 - Não dar ao espaço uso diverso do contratado, nem consentir a sua 
ocupação e utilização por outrem, nem ceder a terceiros, por qualquer forma a sua 
posição contratual, sem o cumprimento do preceituado neste regulamento e no 
contrato; 
 3.8 - Não exercer no espaço quaisquer atividades, ainda que inerentes ao seu 
comércio ou serviços que possam deteriorar o espaço, as zonas comuns, prejudicar 
outros operadores, ou de algum modo os utentes do Mercado, no que respeita à sua 
segurança, saúde, conforto e tranquilidade; 
 3.9 - Efetuar as cargas e descargas de mercadorias para os espaços 
comerciais apenas durante os horários e locais fixados para o efeito; 
 3.10 - Manter o seu espaço permanentemente asseado e em bom estado de 
conservação, incluindo fachadas e letreiros publicitários; 
 3.11 - Não utilizar ou depositar dentro do espaço e ou nos corredores de 
acesso e de circulação, qualquer tipo de maquinaria, equipamento ou mercadoria 
que, pelo seu peso, tamanho, forma, natureza ou destino, possa perturbar a 
tranquilidade, saúde e segurança do Mercado, dos outros operadores ou dos utentes 
em geral; 
 3.12 - Depositar todos os resíduos, embalagens e refugos, nos recetáculos 
apropriados para os mesmos, nos locais e nos horários determinados pela Câmara 
Municipal; 
 3.13 - Não instalar no espaço ou em qualquer ponto do mercado, salvo 
quando autorizado pela Câmara Municipal e nas condições por esta fixadas, 
antenas, altifalantes, televisores, aparelhos de som ou outros que provoquem ruídos 
para exterior do espaço, mesmo quando a sua atividade seja a de comercialização 
de aparelhos de reprodução de som e/ou imagem; 
 3.14 - Utilizar na fachada do espaço apenas os reclames, letreiros ou outra 
sinalética que hajam sido previamente autorizados pela Câmara Municipal; 
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 3.15 - Montar, a suas expensas, nos espaços com condições para o efeito, os 
aparelhos de ar condicionado de acordo com as especificações indicadas pelo 
Município, e, no caso de espaços de alimentação, montar corretos equipamentos de 
extração de fumos, mantendo-os em todos os casos permanentemente em bom 
estado de conservação e manutenção; 
 3.16 - Manter os equipamentos fornecidos pelo mercado, quando for o caso, 
em bom estado de conservação, efetuando as reparações e substituições 
necessárias ao seu bom funcionamento; 
 3.17 - Pagar dentro dos prazos estipulados as taxas contratualmente 
definidas; 
 3.18 - Entregar o espaço, nos termos do contrato em estado de conservação, 
limpeza e segurança que permita a sua imediata ocupação, facultando com 
antecedência prévia a entrega das chaves para efeitos de verificação do seu estado; 
 3.19 - Prestar informações sobre a sua atividade, seja ao Município, seja às 
autoridades competentes, sem serviço oficial no Mercado; 
 3.20 - Contratar e manter, no caso dos operadores de caráter permanente, os 
seguros definidos contratualmente e que respondam por danos causados a terceiros 
e ao Mercado; 
 3.21 - No uso da sua atividade, os operadores devem estar identificados e 
usar uniformes apropriados.  

 
Artigo D-3/105.º 

Áreas de circulação e de uso comum 
1 - Todas as áreas, incluindo o espaço aéreo, fachadas, empenas, circulações, 
dependências, instalações e equipamentos de uso comum, ou seja, que não estejam 
afetos especialmente a um espaço comercial individualizado e de uso permanente, 
de um operador através do respetivo contrato, serão administrados e fiscalizados 
pelo Município que os poderá utilizar para neles instalar ou neles fazer funcionar 
serviços de seu interesse, tanto diretamente por ele ou por terceiros. 
 
2 - Os operadores poderão ocupar a título oneroso ou gratuito, mediante acordos 
escritos a celebrar com a Câmara Municipal, áreas de circulação ou instalações 
gerais exteriores ao seu espaço comercial, solicitando previamente à Câmara 
Municipal a sua pretensão, indicando a atividade a desenvolver, prazo e demais 
condições. 
 
 3 - A utilização de áreas comuns por parte de operadores de restauração, fica 
sujeita, para além de normas específicas aplicáveis, a uma comparticipação que 
venha a ser acordada, a qual incluirá, pelo menos, os custos de funcionamento 
adicionais suportados pelo Mercado. 
 
4 - Fora do horário público de funcionamento, as áreas de circulação e de uso geral 
e equipamentos neles instalados apenas poderão ser utilizados, para cargas e 
descargas de mercadorias e equipamentos, aprovisionamento dos espaços, 
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remoção de resíduos, execução de obras, dentro das normas, autorizações 
específicas e de horários fixados pela Câmara Municipal. 
 
5 - Fica vedado aos operadores colocar nas paredes exteriores do seu espaço ou de 
áreas comuns, qualquer equipamento ou publicidade da sua atividade comercial ou 
de terceiros, salvo se com a autorização prévia da Câmara Municipal. 
 
6 - A distribuição de panfletos ou de qualquer tipo de publicidade e de promoção, 
bem como a venda de jogo autorizado, nas áreas de circulação internas, na zona 
dos terrados e nos parques de estacionamento, por parte de operadores ou de 
terceiros fica sujeita à autorização prévia da Câmara Municipal. 
 
7 - Os operadores respondem perante o Município pelos danos que causarem às 
partes comuns, obrigando-se à sua reparação no prazo que lhe for fixado ou ao 
pagamento da respetiva reparação efetuada pelo Mercado. 
 
8 - Fica ressalvado à Câmara Municipal, o direito de modificar as partes comuns de 
utilização geral do Mercado. 
  

Artigo D-3/106.º 
Nome, marca e logótipo do Mercado 

1 - Os operadores do mercado tradicional e da galeria comercial, poderão usar o 
nome, marca ou logótipo do Mercado nos endereços, embalagens, publicidade e 
promoções dos produtos e das atividades que exercem. 
2 - Para efeitos do número anterior o operador deverá solicitar autorização à Câmara 
Municipal, a utilização do logótipo, indicando o destino da sua utilização. 

 
SECÇÃO III 

FUNCIONAMENTO 
 

Artigo D-3/107.º 
Dias e Horários 

1 - O Mercado está aberto todos os dias do ano, podendo a Câmara Municipal 
definir no início de cada ano, os dias de encerramento no todo ou em parte, 
conforme previsto, na NE – “Dias e horário de funcionamento”. 
 
2 - Certas zonas do Mercado poderão funcionar apenas certos dias da semana ou 
em dias específicos. 
 
3 - Em situações pontuais, a Câmara Municipal pode decidir o encerramento do 
Mercado, no todo ou em partes, divulgando o facto, através de meios apropriados, 
aos operadores e ao público em geral.  
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4 - Para cada zona do mercado são estabelecidos, os dias de funcionamento e os 
horários públicos de venda e os horários de aprovisionamento, que constam na NE – 
“Dias e Horário de Funcionamento”, a aprovar pela Câmara Municipal. 
 
5 - Durante os horários de venda ao público os operadores obrigam-se a terem os 
seus espaços abertos e em atividade. 
 
6 - Os horários em vigor no Mercado, obedecem aos seguintes critérios: 
 6.1 - As entradas dos produtos para o aprovisionamento dos espaços de 
venda do mercado tradicional e da galeria comercial, não poderão colidir com o 
horário público de venda, nem prejudicar o bom ambiente do espaço e circulação de 
clientes; 
 6.2 - O aprovisionamento de qualquer espaço, em qualquer zona do mercado, 
deve ser processado de forma rápida, eficiente e organizada com a menor 
perturbação possível para os restantes operadores. 
 
7- Os horários das transações no Mercado estão estabelecidos por forma a que 
estas se processem de modo eficiente e transparente e em condições adequadas às 
necessidades do comércio, atendendo, nomeadamente, aos seguintes aspetos: 
 7.1 - Natureza dos produtos e atividades envolvidas; 
 7.2 - Horários de cargas e descargas mais praticadas pelos operadores; 
 7.3 - Horários de funcionamento de outros Mercados; 
 7.4 - Condições de funcionalidade do próprio Mercado, particularmente, das 
diferentes zonas que o constituem; 
 7.5 - Necessidade das transações se efetuarem nas melhores condições de 
higiene, de qualidade e de concorrência. 
 7.6 - Necessidade dos utentes do Mercado, particularmente no que se refere 
aos serviços e atividades complementares e de apoio; 
 7.7 - Compatibilização com os horários e programas de limpeza e remoção de 
resíduos sólidos do Mercado. 

 
Artigo D-3/108.º 

Locais de transação 
1 - Só é permitido efetuar transações de produtos e serviços nos respetivos espaços 
comerciais de cada operador. 
 
2 - São interditas transações comerciais nas vias de circulação de veículos e de 
pessoas e nos parques de estacionamento. 
  

Artigo D-3/109.º 
Acesso de veículos ao Mercado 

1 - O acesso a veículos dos operadores do Mercado, processa-se pela via lateral 
nascente, que dá acesso à zona dos terrados, ao cais de carga e descarga do 
edifício do mercado e ao parque de estacionamento. 
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2 - As viaturas dos utentes terão acesso ao parque de estacionamento pela via 
pública e está condicionado ao controle de acesso e pagamento de taxas de 
estacionamento. 
 
3 - As condições de acesso ao parque de estacionamento coberto, pelos 
operadores, seus trabalhadores e clientes estão estabelecidas na NE – “Acesso, 
Circulação e Parqueamento”. 
 
4 - As taxas de parqueamento serão fixadas anualmente. 
 
5 - A NE – “Acesso, Circulação e Parqueamento” acima referido, contempla diversas 
modalidades de pagamento e de benefícios para os utilizadores do Mercado, bem 
como os procedimentos e regras a seguir para o acesso ao Mercado. 
 

Artigo D-3/110.º 
Circulação interna 

1 - Nas vias de circulação no interior do Mercado são aplicadas as disposições do 
Código da Estrada, sem prejuízo da faculdade de serem estabelecidas regras 
específicas que não poderão contrariar o disposto nesse diploma. 
 
2 - Estão estabelecidas na NE- “Acesso, circulação e parqueamento”, as regras 
relativas à circulação de pessoas, bens e de mercadorias. 
 
3 - As regras mencionadas no ponto anterior, podem ser alteradas pela Câmara 
Municipal. 

Artigo D-3/111.º 

Segurança interna 
Competirá aos Serviços Municipais afetos ao Mercado, para além das medidas 
relativas à circulação das pessoas e dos veículos, zelar pela manutenção da ordem 
pública no interior do Mercado recorrendo às autoridades de segurança pública 
quando necessário. 
 

Artigo D-3/112.º 
Limpeza e remoção de resíduos 

1 - O Município garantirá a limpeza das zonas comuns do Mercado e a remoção de 
todos os resíduos sólidos, promovendo a existência de um sistema e organização 
adequados à sua realização nas melhores condições e à manutenção de um 
ambiente de higiene e salubridade, podendo socorrer-se para esse efeito de 
entidades especializadas neste tipo de serviços. 
 
2 - O sistema de limpeza e respetivos horários adotados no Mercado são 
estabelecidos através da NE – “Limpeza e remoção de resíduos”. 
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3 - Cabe aos operadores manter os seus espaços, bem como as zonas comuns do 
Mercado, limpos e em boas condições hígio-sanitárias. 
 
4 - É expressamente proibido a qualquer utente do Mercado o depósito ou abandono 
de resíduos, qualquer que seja a sua natureza, em locais não determinados para o 
efeito. 
 

Artigo D-3/113.º 
Bens e serviços prestados pelo Mercado 

1 - Competirá ao Município prestar aos Utentes do Mercado os seguintes serviços: 
 1.1 - Fornecimento de água e de eletricidade nas zonas comuns e nos lugares 
de ocupação a título não privativo; 
 1.2 - Fornecimento de climatização nas zonas comuns de circulação de 
pessoas no edifício do mercado; 
 1.3 - Fornecimento de eletricidade e água aos operadores instalados nos 
módulos do mercado tradicional; 
 1.4 - Fornecimento de energia térmica aos espaços comerciais com pré-
instalação de condicionamento de ar; 
 1.5 - Fornecimento de gás; 
 1.6 - Limpeza das zonas comuns; 
 1.7. -Recolha e remoção de resíduos sólidos nas zonas comuns. 
 
2 - Competirá ainda ao Município: 
 2.1 - Instalação nos espaços comerciais individualizados das infraestruturas 
de água, esgotos, comunicações, gás e eletricidade, ficando por conta dos 
operadores as ligações de eletricidade e comunicações para o interior dos seus 
espaços; 
 2.2 - Conservação e manutenção das vias públicas e parques de 
estacionamento e sua iluminação elétrica; 
 2.3 - Conservação, manutenção e limpeza das redes de águas pluviais e de 
esgotos; 
 2.4 - Conservação e manutenção geral das edificações e instalações técnicas 
especiais; 
 2.5 - Promover a garantia da qualidade da água fornecida no interior do 
mercado; 
 2.6 - A segurança do edifício e das instalações contra incêndios, intrusão, 
roubos, bem como a segurança das pessoas e bens existentes no interior do 
mercado, detendo seguros adequados para esse efeito. 
 
3 - Ao Mercado competirá também assegurar, através de diversos meios e formas, a 
atratividade comercial e a divulgação e promoção do Mercado. 
 

SECÇÃO IV 
RECEITAS MUNICIPAIS 



Câmara Municipal de Bragança 

Forte S. João de Deus | 5301-902 Bragança 

Tlf 273304200 | Fax 273304299 

www.cm-braganca.pt | cmb@cm-braganca.pt  

 

PROJETO DO CÓDIGO REGULAMENTAR DO  
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA 

 

(BR/LB) 

CMB 015.0 

pág. 102 / 132 

Artigo D-3/114.º 
Taxas 

1. Constituem receitas municipais as taxas previstas na Tabela de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, Capítulo VIII – Mercado, Feiras e Venda Ambulante, artigo 37.º 
– A – Taxas de utilização/ocupação do Mercado Municipal: 
 1.1 - Taxa de Utilização - contrapartida dos serviços prestados e da 
integração e funcionamento da atividade do Mercado, a pagar mensalmente, no 
âmbito de Contrato de Utilização do Espaço; 
 1.2 - Taxas diárias, mensais e trimestrais - pelo uso e ocupação de espaços 
comerciais, nos terrados, e no mercado tradicional; 
 1.3 - Taxas de estacionamento - como contrapartida do acesso e 
estacionamento de veículos ao parque de estacionamento coberto do Mercado; 
 

Artigo D-3/115.º 
Outras Receitas 

Constituem também receitas do Município as inerentes à atividade corrente, 
nomeadamente as decorrentes da venda de bens e de prestação de serviços, 
aluguer temporário de espaços disponíveis e áreas comuns, patrocínios, donativos e 
receitas financeiras.  
 

CAPÍTULO III 
 BANCA NA PRAÇA DO MUNICÍPIO  

 
Artigo D-3/116.º 
Organização 

A Banca na Praça é uma iniciativa municipal que tem como objetivo, dinamizar e 
potenciar a atividade comercial e turística na cidade de Bragança.  

 

Artigo D-3/117.º 
Objeto 

A Banca na Praça destina-se à venda de produtos endógenos, artesanato, 
antiguidades e outros produtos transformados de base local. 

 
Artigo D-3/118.º 

Localização 
A realização da Banca na Praça localiza-se preferencialmente na Praça da Sé, 
podendo ser realizada noutro espaço municipal de forma pontual. 

 

Artigo D-3/119.º 
Periodicidade e horário de funcionamento 

1 - A Banca na Praça realiza-se durante todos os sábados dos meses de maio, 
junho, julho, agosto e setembro entre as 10:00 e as 16:00 horas. 
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2 - Sem prejuízo do referido no número anterior o Município poderá disciplinar o seu 
período de funcionamento em termos diversos. 

 
Artigo D-3/120.º 

Suspensão da realização da Banca na Praça 
O Município pode, em qualquer altura, suspender a realização do evento por motivos 
climatéricos, de força maior e outros, a qual deverá ser comunicada aos 
participantes.  

 
Artigo D-3/121.º 
Constituição 

A Banca na Praça é constituída por 14 bancas que serão cedidas gratuitamente 
durante o período de realização do evento, podendo o número de bancas aumentar 
caso o Município verifique um incremento assinalável na procura de bancas. 

 

Artigo D-3/122.º 
Atribuição da ocupação 

1 - As bancas serão ocupadas pelos interessados mediante prévia inscrição, através 
do preenchimento da ficha de inscrição e declaração de compromisso, devendo 
anexar obrigatoriamente à ficha de inscrição a declaração de início de atividade 
(conforme estipulado no artigo 31.º do Código do IVA). 

2 - Caso se registem mais inscrições que o número de bancas disponíveis, serão 
selecionadas as inscrições que garantam uma maior diversidade e 
complementaridade na oferta de produtos e bens ao público. 

3 - A atribuição de ocupação realiza-se semanalmente e é válida apenas para o 
evento imediatamente seguinte, devendo ser comunicada aos interessados com, 
pelo menos 48 horas de antecedência. 

4 - Poderá ser atribuída mais que uma banca a cada interessado, no caso de haver 
espaço contíguo disponível e as circunstâncias o justificarem. 

 
Artigo D-3/123.º 

Produtos e artigos de venda proibida 

1 - É proibida a venda de produtos cuja legislação assim o determine ou de forma 
que atente contra a saúde pública, as normas de higiene, asseio ou exposição que a 
respetiva legislação estipula. 

2 - Só podem ser comercializados os produtos seguros, conformes com as normas 
legais ou regulamentares que fixam os requisitos em matéria de proteção da saúde 
e segurança a que os mesmos devem obedecer para poderem ser comercializados, 
nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 69/2005, de 17 e março e demais 
legislação aplicável. 
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3 - Estão excluídos da aplicação do disposto no número anterior os produtos 
usados, quando fornecidos como antiguidades ou como produtos que necessitam de 
reparação ou de recuperação antes de poderem ser utilizados, desde que o 
comprador seja informado claramente acerca daquelas características. 

 
Artigo D-3/124.º 

Comercialização de géneros alimentícios 

1 - Não podem ser comercializados quaisquer géneros alimentícios prejudiciais para 
a saúde ou impróprios para consumo humano, na aceção do Regulamento (CE) N.º 
178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de janeiro de 2002. 
 
2 - Os ocupantes que comercializem produtos alimentares estão obrigados ao 
cumprimento das disposições do Regulamento (CE) N.º 852/2004, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 29 de abril e suas alterações, relativo à higiene dos 
géneros alimentícios, sem prejuízo de outros requisitos impostos por legislação 
específica aplicável a determinadas categorias de produtos. 
 
3 - Os produtos agropecuários têm que ter marca de salubridade com exceção dos 
ovos e dos produtos constantes na Portaria n.º 74/2014, de 20 de março, 
comercializados de acordo com a mesma. 
 
 4 - Os tabuleiros, balcões ou bancadas utilizados param exposição, venda ou 
arrumação de produtos alimentares, ainda que incorporados ou instalados em 
invólucros fechados, deverão estar colocados a uma altura mínima de 70 cm do 
solo, ao abrigo do sol e de outros fatores poluentes. 
 
 5 - No transporte e exposição dos produtos é obrigatório separar convenientemente 
os produtos alimentares dos de natureza diversa, bem como de entre cada um deles 
os que, de alguma forma, possam ser afetados pela proximidade dos outros, e ainda 
garantir a manutenção de temperatura adequado a cada género alimentício. 

 
Artigo D-3/125.º 

Alimentos tradicionais 

1 - Os produtos reconhecidos como alimentos com características tradicionais, 
previstos nas alíneas seguintes, ficam sujeitos às adaptações aos requisitos de 
higiene que lhe sejam concedidas ao abrigo do Despacho Normativo n.º 38/2008, de 
13 de agosto: 
 

a) Produtos reconhecidos ao abrigo do Regulamento (UE) N.º 1151/2012, de 21 
de novembro, ou seja os produtos DOP, IGP e ETG; 

b) Produtos fabricados em unidades artesanais, reconhecidas ao abrigo do 
Decreto-Lei n.º 41/2001, de 9 de fevereiro, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto-Lei n.º 110/2002, de 16 de abril; 
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c) Outros produtos reconhecidos historicamente como produtos tradicionais ou 
produzidos segundo métodos de produção tradicionais, que não se 
encontrem abrangidos pelas alíneas anteriores. 

 
Artigo D-3/126.º 

Período de cargas e descargas 
1 - O período de montagem dos materiais para venda efetua-se trinta minutos antes 
da abertura do evento e a desmontagem apenas poderá ocorrer após o 
encerramento do evento e num período máximo de trinta minutos. 

2 - Fora dos períodos de montagem e desmontagem, não é permitido o 
estacionamento ou paragem de qualquer viatura no local de realização do evento, 
exceto viaturas de emergência, das autoridades policiais, ASAE, Câmara Municipal 
ou outras devidamente autorizadas. 

Artigo D-3/127.º 
Direito dos ocupantes 

1 - Aos ocupantes com banca atribuída, assiste-lhes, entre outros, o direito de: 
 

a) Aceder ao espaço com as suas viaturas para proceder à montagem e 
desmontagem nas condições estabelecidas pelo presente Título; 

b) Exercer a sua atividade, utilizando da forma mais conveniente a banca 
atribuída, sem outros limites que não sejam os impostos pelo presente Título 
e demais legislação e regulamentação aplicável; 

c) Obter o apoio dos funcionários municipais responsáveis em serviço no local, 
relativamente a assuntos relacionados com o evento; 

d) Apresentar quaisquer sugestões ou reclamações escritas, no que concerne 
à organização, disciplina e funcionamento do evento. 

 
Artigo D-3/128.º 

Deveres dos ocupantes 

1 - Sem prejuízo dos demais deveres que lhe sejam aplicáveis: 
 

a) Cada ocupante fica obrigado a manter o espaço envolvente à sua banca, livre 
de objetos e a remover o lixo e quaisquer outros detritos por estes 
produzidos, para os recipientes públicos existentes para o efeito; 

b) Cada ocupante só pode ocupar a área correspondente ao espaço de venda 
atribuído, sem ultrapassar os seus limites ou ocupar as ruas e os espaços 
destinados à circulação de pessoas; 

c) Quer os ocupantes, quer os seus auxiliares, deverão seguir sempre as 
indicações e recomendações feitas por parte dos elementos pertencentes à 
entidade organizadora; 

d) Cada ocupante não poderá dar destino diferente à banca atribuída, sob pena 
de cancelamento do direito de ocupação e exclusão nos eventos 
subsequentes; 
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e) Cada ocupante deverá garantir a permanência na banca durante a duração 
de todo o evento, sob pena de exclusão nos eventos subsequentes. 

 
Artigo D-3/129.º 

Responsabilidade 
O ocupante é responsável pela atividade exercida e por quaisquer ações ou 
omissões praticadas pelos seus colaboradores e sócios. 
 

Artigo D-3/130.º 
Disposições Finais 

Nas dúvidas ou omissões, aplica-se, supletivamente, com as devidas adaptações o 
regime jurídico a que fica sujeita a atividade de comércio a retalho não sedentária 
exercida por feirantes, bem como, o regime aplicável às feiras e aos recintos onde 
as mesmas se realizam. 

TÍTULO IV 
CEMITÉRIOS MUNICIPAIS  

CAPÍTULO I 
 ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS 

 
SECÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Artigo D-4/1.º 
Objeto e âmbito de aplicação 

1 - Os cemitérios municipais destinam-se à inumação dos cadáveres de indivíduos 
falecidos na área do Município, exceto se o óbito tiver ocorrido em freguesias deste 
que disponham de cemitério próprio. 

2 - Poderão ainda ser inumados nos cemitérios municipais observadas, quando for 
caso disso, as disposições legais e regulamentares: 
 

a) Os cadáveres de indivíduos falecidos em freguesias do município quando, 
por motivo de insuficiência de terreno, comprovada por escrito pelo 
presidente da junta de freguesia respetiva, não seja possível a inumação 
nos respetivos cemitérios da freguesia; 

b) Os cadáveres de indivíduos falecidos fora da área do município que se 
destinem a jazigos particulares ou sepulturas perpétuas; 

c) Os cadáveres de indivíduos falecidos fora da área do município mas que 
tivessem à data da morte o seu domicílio habitual na área deste; 

d) Os cadáveres de indivíduos não abrangidos nas alíneas anteriores, em 
face de circunstâncias que se reputem ponderosas e mediante autorização 
do Presidente da Câmara Municipal ou vereador do pelouro. 
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3 - As definições relativas ao presente Título constam no Anexo 1 do presente 
Código. 

SECÇÃO II 
SERVIÇOS 

 
Artigo D-4/2.º 

Serviço de receção e inumação de cadáveres 
Os serviços de receção e inumação de cadáveres são dirigidos pelo encarregado 
dos cemitérios ou por quem legalmente o substituir, ao qual compete cumprir, fazer 
cumprir e fiscalizar as disposições do presente Título, das leis e regulamentos 
gerais, das deliberações da Câmara Municipal e as ordens dos seus superiores 
relacionadas com aqueles serviços. 

 
Artigo D-4/3.º 

Serviços de registo e expediente geral 
Os serviços de registo e expediente geral estarão a cargo da Divisão de Ambiente, 
Águas e Energia – Serviço de Cemitérios, onde existirão, para o efeito, livros de 
reclamações, de inumações, exumações, trasladações e concessões de terrenos e 
quaisquer outros considerados necessários ao bom funcionamento dos serviços. 
 

SECÇÃO III 
FUNCIONAMENTO 

 
Artigo D-4/4.º 

Horário de funcionamento 

1 - Os cemitérios municipais funcionam no seguinte horário: 
 

a) O cemitério municipal, desde 1 de Outubro a 31 de Março - das 9:00 às 
17:30 horas; desde 1 de Abril a 30 de Setembro – das 8:00 às 19:00 
horas; 

b) O cemitério de St.º Condestável, todos os dias das 9:00 às 17:30 horas, 
funcionando quando da ocorrência de missa de corpo presente a realizar 
na capela de repouso do cemitério até às 24:00 horas. 
 

2 - Os cadáveres que derem entrada fora do horário estabelecido ficarão em 
depósito, aguardando a inumação dentro das horas regulamentares, salvo casos 
especiais em que, mediante autorização do Presidente da Câmara ou do vereador 
do pelouro, poderão ser imediatamente inumados. 

 
3 - Nos sábados, domingos e feriados mesmo que este recaia em dia útil, os 
serviços limitar-se-ão à receção e inumação de cadáveres, permitindo-se no entanto 
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atos religiosos. No dia 2 de Novembro será praticado o horário normal ainda que 
este recaia em sábado ou domingo. 
 

CAPÍTULO II 
NORMAS DE LEGITIMIDADE 

 
Artigo D-4/5.º 
Legitimidade 

1 - Têm legitimidade para requerer a prática de atos previstos no presente Título, 
sucessivamente: 

a) O testamenteiro, em cumprimento de disposição testamentária; 
b) O cônjuge sobrevivo; 
c) A pessoa que vivia com o falecido em condições análogas às dos 

cônjuges; 
d) Qualquer herdeiro; 
e) Qualquer familiar; 
f) Qualquer pessoa ou entidade. 

 
2 - Se o falecido não tiver nacionalidade portuguesa, tem também legitimidade o 
representante diplomático ou consular do país da sua nacionalidade. 

3 - O requerimento para a prática desses atos pode também ser apresentado por 
pessoa munida de procuração com poderes especiais para esse efeito, passada por 
quem tiver legitimidade nos termos dos números anteriores. 

 
CAPÍTULO III 
REMOÇÃO 

 
Artigo D-4/6.º 

Remoção 
À remoção de cadáveres são aplicáveis as regras consignadas no artigo 5.º do 
Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro, com as alterações introduzidas pelos 
Decretos-Leis n.º 5/2000, de 29 de janeiro, 138/2000, de 13 de julho, pela Lei n.º 
30/2006, de 11 de julho e pelo Decreto-Lei n.º 109/2010, de 14 de outubro. 
 

CAPÍTULO IV 
TRANSPORTE 

 
Artigo D-4/7.º 

Regime aplicável 

Ao transporte de cadáveres, ossadas, cinzas, peças anatómicas, fetos mortos e de 
recém-nascidos, são aplicáveis as regras constantes dos artigos 6.º e 7.º do 
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Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro, com as alterações introduzidas pelos 
Decretos-Leis n.º 5/2000, de 29 de janeiro, 138/2000, de 13 de julho, pela Lei n.º 
30/2006, de 11 de julho e pelo Decreto-Lei n.º 109/2010, de 14 de outubro. 
 

CAPÍTULO V 
INUMAÇÕES 

 
SECÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Artigo D-4/8.º 
Locais de inumação 

1 - As inumações são efetuadas em sepulturas temporárias, perpétuas e talhões 
privativos, em jazigos e ossários particulares ou municipais e em locais de 
consumpção aeróbia de cadáveres. 

2 - Excecionalmente, e mediante autorização da Câmara Municipal, poderá ser 
permitido: 

a) A inumação em locais especiais ou reservados a pessoas de 
determinadas categorias, nomeadamente de certa nacionalidade, 
confissão ou regra religiosa; 

b) A inumação em capelas privativas situadas fora dos aglomerados 
populacionais e tradicionalmente destinadas ao depósito do cadáver ou 
ossadas dos familiares dos respetivos proprietários. 
 

3 - Poderão ser concedidos talhões privativos a comunidades com práxis mortuárias 
específicas, mediante requerimento fundamentado, dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal, e acompanhado dos estudos necessários e suficientes à boa 
compreensão da organização do espaço e das construções nele previsto, bem como 
garantias de manutenção e limpeza. 

 
Artigo D-4/9.º 

Inumações fora de cemitério público 

1 - Nas situações constantes do n.º 2 do artigo anterior, o pedido de autorização é 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, mediante requerimento, por qualquer 
das pessoas referidas no Artigo D-4/5.º do presente Título, dele devendo constar: 
 

a) Identificação do requerente; 
b) Indicação exata do local onde se pretende inumar ou depositar ossadas; 
c) Fundamentação adequada da pretensão, nomeadamente ao nível da 

escolha local. 
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2 - A inumação fora de cemitério público é acompanhada por um responsável 
adstrito aos serviços dos cemitérios municipais. 

 
Artigo D-4/10.º 

Modos de inumação 

1 - Os cadáveres a inumar serão encerrados em caixões de madeira ou de zinco. 

2 - Os caixões de zinco devem ser hermeticamente fechados, para o que serão 
soldados, no cemitério, perante o funcionário responsável. 

3 - Sem prejuízo do número anterior, a pedido dos interessados, e quando a 
disponibilidade dos serviços o permitir, pode a soldagem do caixão efetuar-se com a 
presença de um representante do Presidente da Câmara Municipal, no local de onde 
partirá o féretro. 

4 - Antes do definitivo encerramento, devem ser depositadas nas urnas materiais 
que acelerem a decomposição do cadáver ou colocados filtros depuradores e 
dispositivos adequados a impedir a pressão dos gases no seu interior, consoante se 
trate de inumação em sepultura ou em jazigo. 

 
Artigo D-4/11.º 

Prazos de inumação 

1 - Nenhum cadáver será inumado nem encerrado em caixão de zinco antes de 
decorridas vinte e quatro horas sobre o falecimento. 

2 - Quando não haja lugar à realização de autópsia médico-legal e houver perigo 
para a saúde pública, a autoridade de saúde pode ordenar, por escrito, que se 
proceda à inumação, encerramento em caixão de zinco ou colocação do cadáver em 
câmara frigorífica antes de decorrido o prazo previsto no número anterior. 

3 - Um cadáver deve ser inumado dentro dos seguintes prazos: 

a) Em setenta e duas horas, se imediatamente após a verificação do óbito 
tiver sido entregue a uma das pessoas indicadas no artigo 6º do presente 
Regulamento; 

b) Em setenta e duas horas, a contar da entrada em território nacional, 
quando o óbito tenha ocorrido no estrangeiro; 

c) Em quarenta e oito horas após o termo da autópsia médico-legal ou 
clínica; 

d) Em vinte e quatro horas, nas situações referidas no n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro, com as alterações 
introduzidas pelos Decretos-Leis n.º 5/2000, de 29 de janeiro, 138/2000, 
de 13 de julho, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de julho e pelo Decreto-Lei n.º 
109/2010, de 14 de outubro. 
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e) Até 30 dias sobre a data da verificação do óbito, se não foi possível 
assegurar a entrega do cadáver a qualquer das pessoas ou entidades 
indicadas no Artigo D-4/5.º do presente Título. 

 

Artigo D-4/12.º 
Condições para a inumação 

Nenhum cadáver poderá ser inumado sem que, para além de respeitados os prazos 
referidos no artigo anterior, previamente tenha sido lavrado o respetivo assento ou 
auto de declaração de óbito ou emitido o boletim de óbito. 

 
Artigo D-4/13.º 

Autorização de inumação 

1 - A inumação de um cadáver depende de autorização da Câmara Municipal, a 
requerimento das pessoas com legitimidade para tal, nos termos do Artigo D-4/5.º do 
presente Título. 

2 - O requerimento a que se refere o número anterior, deve ser instruído com os 
seguintes documentos: 

a) Assento, auto de declaração de óbito ou boletim de óbito; 
b) Autorização da autoridade de saúde, nos casos em que haja necessidade 

de inumação antes de decorridas vinte e quatro horas sobre o óbito; 
c) Os documentos a que alude Artigo D-4/49.º do presente Título, quando os 

restos mortais se destinem a ser inumados em jazigo particular ou 
sepultura perpétua. 

 

Artigo D-4/14.º 
Tramitação 

1 - O requerimento e os documentos referidos no número anterior são apresentados 
à Câmara Municipal, através da Divisão de Ambiente, Águas e Energia – Serviço de 
Cemitérios, por quem estiver encarregado da realização do funeral. 

2 - Cumpridas estas obrigações e pagas as taxas que forem devidas, a Câmara 
Municipal emite guia de modelo previamente aprovado, cujo original entrega ao 
encarregado do funeral. 

3 - Não se efetuará a inumação sem que aos serviços de receção afetos aos 
cemitérios seja apresentado o original da guia a que se refere o número anterior. 

4 - O documento referido no número anterior será registado no livro de inumações, 
mencionando-se o seu número de ordem, bem como a data de entrada do cadáver 
ou ossadas no cemitério. 

Artigo D-4/15.º 
Insuficiência da documentação 
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1 - Os cadáveres deverão ser acompanhados de documentação comprovativa do 
cumprimento das formalidades legais. 

2 - Na falta ou insuficiência da documentação legal, os cadáveres ficarão em 
depósito até que esta esteja devidamente regularizada. 

3 - Decorridas vinte e quatro horas sobre o depósito ou em qualquer momento em 
que se verifique o adiantado estado de decomposição do cadáver sem que tenha 
sido apresentada documentação em falta, os serviços comunicarão imediatamente o 
caso às autoridades sanitárias ou policiais para que tomem as providências 
adequadas. 

SECÇÃO II 
INUMAÇÕES EM SEPULTURAS 

 

Artigo D-4/16.º 
Sepultura comum não identificada 

1 - É proibida a inumação em sepultura comum não identificada, salvo: 

a) Em situação de calamidade pública; 
b) Tratando-se de fetos mortos abandonados ou de peças anatómicas. 

 

Artigo D-4/17.º 
Classificação 

1 - As sepulturas classificam-se em temporárias e perpétuas: 

a) São temporárias as sepulturas para inumação por três anos, findos os 
quais poderá proceder-se à exumação; 

b) São perpétuas aquelas cuja utilização foi exclusiva e perpetuamente 
concedida, mediante requerimento dos interessados, para utilização 
imediata. 
 

2 - As sepulturas perpétuas devem localizar-se em talhões distintos dos destinados 
a sepulturas temporárias, e terão numeração própria. 

 
Artigo D-4/18.º 

Dimensões 

1 - As sepulturas e capelas terão, em planta, a forma retangular, e as seguintes 
dimensões máximas: 

 Sepulturas duplas: 

 Comprimento – 2,70m 

Largura – 2,30 m 
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 Covato: 

 Comprimento – 2,00m 

Largura – 0,70 m 

 Profundidade – 1,15 m 

 Sepulturas individuais/Indigentes: 

 Comprimento – 2,30m 

Largura – 1,35 m 

 

 Covato: 

 Comprimento – 2,00m 

Largura – 0,70 m 

 Profundidade – 1,15 m 

 

 Sepulturas crianças: 

 Comprimento – 1,00m 

Largura – 0,55 m 

 

 Covato: 

 Comprimento – 0,70m 

Largura – 0,50 m 

 Profundidade – 1,00 m 

 

 Sepulturas individuais /Jardim: 

 

 Covato: 

 Comprimento – 2,00m 

Largura – 0,70 m 

 Profundidade – 1,15 m 

 

 Sepulturas crianças/Jardim: 

 Covato: 
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 Comprimento – 0,70m 

Largura – 0,50 m 

 Profundidade – 1,00 m 

 

 Jazigos de Capelas: 

 Dimensões máximas pelo perímetro exterior das paredes; 

 Comprimento – 3,00m 

Largura – 2,50 m 

 

 Sepulturas aeróbias: 

 Módulos – Nichos pré-fabricados 

 

 Comprimento – 2,40m 

Largura – 0,84 m 

Altura – 0,72 m 

 

 Ossários 

 Módulos – Nichos pré-fabricados 

 

 Comprimento – 0,80m 

Largura – 0,50 m 

Altura – 0,40 m 

2 - As dimensões referidas no número anterior poderão ser alteradas para mais, por 
determinação das autoridades sanitárias. 

3 - Independentemente da idade, desde que se trate de menor, será inumado em 
sepultura de criança desde que não exceda o comprimento fixado para esse tipo de 
sepulturas, se o exceder será inumado em sepultura para adultos. 

 
Artigo D-4/19.º 

Organização do espaço 

1 - As sepulturas, devidamente numeradas, agrupar-se-ão em talhões, tanto quanto 
o possível retangulares. 
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2 - Procurar-se-á o melhor aproveitamento do terreno, não podendo, porém, os 
intervalos entre as sepulturas e entre estas e os lados dos talhões ser inferiores a 
0,40 m e mantendo-se para cada sepultura acesso com o mínimo de 0,80 m. 

 
Artigo D-4/20.º 

Enterramento de crianças 

Além de talhões privativos que se considerem justificados, haverá talhões para o 
enterramento de crianças separadas dos locais que se destinem aos adultos. 

 
Artigo D-4/21.º 

Sepulturas temporárias 

É proibido nas sepulturas temporárias, o enterramento de caixões de chumbo e de 
madeiras muito densas, dificilmente deterioráveis nas quais tenham sido aplicadas 
tintas ou vernizes que demorem a sua destruição. 

 

Artigo D-4/22.º 
Sepulturas perpétuas 

1 - Nas sepulturas perpétuas é permitida a inumação em caixões de madeira ou de 
zinco. 

2 - Para efeitos de nova inumação, poderá proceder-se à exumação decorrido o 
prazo legal de três anos. 

 
SECÇÃO III 

 INUMAÇÕES EM JAZIGOS 
 

Artigo D-4/23.º 
Espécies de jazigos 

1 - Os jazigos podem ser das seguintes espécies: 

a) Subterrâneos – aproveitando apenas o subsolo; 
b) Capelas – constituídos somente por edificações acima do solo; 
c) Mistos – dos dois tipos anteriores, conjuntamente; 
d) Aeróbia – módulos por nicho acima do solo; 
e) Ossário – aeróbia – módulos por nicho acima do solo. 

 
2 - Os jazigos ossários, essencialmente destinados ao depósito de ossadas, 
poderão ter dimensões inferiores às dos jazigos normais. 

 
Artigo D-4/24.º 

Inumação em jazigo 
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1 - A inumação em jazigo obedece às seguintes regras: 

a) O cadáver deve ser encerrado em caixão de zinco, tendo a folha 
empregada no seu fabrico a espessura mínima de 0,4 mm; 

b) Dentro do caixão devem ser colocados filtros depuradores e dispositivos 
adequados a impedir os efeitos da pressão e dos gases no seu interior. 

 

Artigo D-4/25.º 
Deteriorações 

1 - Quando um caixão depositado em jazigo ou ossários apresente rotura ou 
qualquer outra deterioração, serão os interessados avisados a fim de o mandarem 
reparar, marcando-se-lhes, para o efeito, o prazo julgado conveniente. 

2 - Em caso de urgência, ou quando não se efetue a reparação prevista no número 
anterior, a Câmara Municipal efetuá-la-á, correndo as despesas por conta dos 
interessados. 

3 - Quando não possa reparar-se convenientemente o caixão deteriorado, encerrar-
se-á noutro caixão de zinco ou será removido para a sepultura, à escolha dos 
interessados ou por decisão do Presidente da Câmara Municipal ou vereador do 
pelouro, tendo esta lugar em casos de manifesta urgência ou sempre que aqueles 
não se pronunciem dentro do prazo que lhes for fixado par optarem por uma das 
referidas soluções. 

 
SECÇÃO IV 

INUMAÇÃO EM LOCAL DE CONSUMPÇÃO AERÓBIA 
 

Artigo D-4/26.º 
Consumpção aeróbia 

A inumação em local de consumpção aeróbia de cadáveres obedece às regras 
definidas por portaria conjunta dos Ministros do Equipamento, do Planeamento e da 
Administração do Território, da Saúde e do Ambiente. 

 
 

CAPÍTULO VI 
CREMAÇÃO 

 
Artigo D-4/27.º 

Prazos 

1 - Nenhum cadáver será cremado antes de decorridas vinte e quatro horas sobre o 
óbito. 
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2 - Quando não haja lugar à realização de autópsia médico-legal e houver perigo 
para a saúde pública, a autoridade de saúde pode ordenar, por escrito, que se 
proceda à cremação, antes de decorrido o prazo previsto no número anterior. 

3 - Um cadáver deve ser cremado dentro dos seguintes prazos: 

a) Em setenta e duas horas, se imediatamente após a verificação do óbito 
tiver sido entregue a uma das pessoas indicadas no artigo 6º do presente 
Regulamento; 

b) Em setenta e duas horas, a contar da entrada em território nacional, 
quando o óbito tenha ocorrido no estrangeiro; 

c) Em quarenta e oito horas após o termo da autópsia médico-legal ou 
clínica, sendo neste caso necessária autorização da autoridade judiciária; 

d) Em vinte e quatro horas, nas situações referidas no n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro, com as alterações 
introduzidas pelos Decretos-Leis n.º 5/2000, de 29 de janeiro, 138/2000, 
de 13 de julho, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de julho e pelo Decreto-Lei n.º 
109/2010, de 14 de outubro. 

 
Artigo D-4/28.º 

Locais de cremação 

A cremação é feita em cemitério que disponha de equipamento que obedeça às 
regras definidas em portaria conjunta dos Ministros do Equipamento, do 
Planeamento e da Administração do Território, da Saúde e do Ambiente. 

 
Artigo D-4/29.º 

Âmbito 

1 - Podem ser cremados cadáveres não inumados, cadáveres exumados, ossadas, 
fetos mortos e peças anatómicas. 

2 - A Câmara Municipal pode ordenar a cremação de: 

a) Cadáveres já inumados ou ossadas que tenham sido considerados 
abandonados; 

b) Cadáveres ou ossadas que estejam inumados em locais ou construções 
que tenham sido considerados abandonados; 

c) Quaisquer cadáveres ou ossadas, em caso de calamidade pública; 
d) Fetos ou mortos abandonados e peças anatómicas. 

 
Artigo D-4/30.º 

Condições para a cremação 

Nenhum cadáver poderá ser cremado sem que, para além dos prazos referidos no 
Artigo D-4/27.º do presente Título, previamente tenha sido lavrado o respetivo 
assento ou auto de declaração de óbito ou emitido o boletim de óbito. 
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Artigo D-4/31.º 
Autorização de cremação 

1 - A cremação de um cadáver depende de autorização da Câmara Municipal, a 
requerimento das pessoas com legitimidade para tal, nos termos do Artigo D-4/5.º do 
presente Título. 

2 - O requerimento a que se refere o número anterior, deve ser instruído com os 
seguintes documentos: 

a) Assento, auto de declaração de óbito ou boletim de óbito; 
b) Autorização da autoridade judiciária, nos casos em que o cadáver tiver 

sido objeto de autópsia médico-legal. 
c) Autorização da autoridade de saúde, nos casos em que haja necessidade 

de cremação antes de decorridas vinte e quatro horas sobre o óbito. 
 

Artigo D-4/32.º 
Tramitação 

1 - O requerimento e os documentos referidos no número anterior são apresentados 
à Câmara Municipal, através da Divisão de Ambiente, Águas e Energia – Serviço de 
Cemitérios, por quem estiver encarregado da realização do funeral. 

2 - Cumpridas estas obrigações e pagas as taxas que forem devidas, a Câmara 
Municipal emite guia de modelo previamente aprovado, cujo original entrega ao 
encarregado do funeral. 

3 - Não se efetuará a cremação sem que aos serviços de receção afetos ao 
cemitério seja apresentado o original da guia a que se refere o número anterior. 

4 - O documento referido no número anterior será registado no livro de cremações, 
mencionando-se o seu número de ordem, bem como a data de entrada do cadáver 
ou ossadas no cemitério. 

Artigo D-4/33.º 
Insuficiência da documentação 

1 - Os cadáveres deverão ser acompanhados de documentação comprovativa do 
cumprimento das formalidades legais. 

2 - Na falta ou insuficiência da documentação legal, os cadáveres ficarão em 
depósito até que esteja devidamente regularizada. 

3 - Decorridas vinte e quatro sobre o depósito ou em qualquer momento em que se 
verifique o adiantado estado de decomposição do cadáver, sem que tenha sido 
apresentada documentação em falta, os serviços comunicarão imediatamente o 
caso às autoridades sanitárias ou policiais para que tomem as providências 
adequadas. 

Artigo D-4/34.º 
Materiais utilizados 
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Os cadáveres destinados a ser cremados serão envolvidos em vestes muito simples 
e encerrados em caixões de madeira facilmente destrutível por ação do calor. 

 
Artigo D-4/35.º 

Comunicação da cremação 

Os serviços responsáveis da Câmara Municipal procederão à comunicação para os 
efeitos previstos na alínea b) do artigo 71.º do Código do Registo Civil. 

 
Artigo D-4/36.º 

Destino das cinzas 

1 - As cinzas resultantes da cremação podem ser colocadas em cendrário, 
sepultura, jazigo, ossário ou columbário, dentro de urnas cinerárias hermeticamente 
fechadas. 

2 - Podem ainda as cinzas ser entregues, dentro de recipiente apropriado, a quem 
requereu a cremação, sendo livre o seu destino final. 

3 - As cinzas resultantes da cremação ordenada pela Câmara Municipal, nos termos 
do n.º 2 do Artigo D-4/29.º do presente Título, são colocadas em cendrário. 
 

CAPÍTULO VII 
EXUMAÇÕES 

 
Artigo D-4/37.º 

Prazos 
1 - Salvo em cumprimento de mandado da autoridade judiciária, a abertura de 
qualquer sepultura ou local de consumpção aeróbia só é permitida decorridos três 
anos sobre a inumação. 

2 - Se no momento da abertura não estiverem terminados os fenómenos de 
destruição da matéria orgânica, recobre-se de novo o cadáver, mantendo-o inumado 
por períodos sucessivos de dois anos até à mineralização do esqueleto. 

 
Artigo D-4/38.º 

Aviso dos interessados 

1 - Decorrido o prazo estabelecido no n.º 1 do artigo anterior, proceder-se-á à 
exumação. 

2 - Um mês antes de terminar o período legal de inumação, os serviços da Câmara 
Municipal notificarão os interessados, se conhecidos, através de carta registada com 
aviso de receção, promovendo também a publicação de avisos em dois jornais mais 
lidos da região e afixando editais, convidando os interessados a requerer, no prazo 
de 30 dias, a exumação ou conservação de ossadas, e, uma vez recebido o 
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requerimento, a comparecer no cemitério no dia e hora que vier a ser afixado para 
esse fim. 

3 - Verificada a oportunidade de exumação, pelo decurso do prazo fixado no número 
anterior, sem que ou os interessados alguma diligência tenham promovido no 
sentido da sua exumação, esta, se praticável, será levada a efeito pelos serviços, 
considerando-se abandonada a ossada existente. 

4 - Às ossadas abandonadas nos termos do número anterior será dado o destino 
adequado, incluindo a cremação, ou quando não houver inconveniente, inumá-las 
nas próprias sepulturas, mas a profundidades superiores às indicadas no Artigo D-
4/18.º do presente Título. 

 
Artigo D-4/39.º 

Exumação de ossadas em caixões inumados em jazigo 

1 - A exumação das ossadas de um caixão inumado em jazigo só será permitida 
quando aquele se apresente de tal forma deteriorado que se possa verificar a 
consumação das partes moles do cadáver. 

2 - A consumação a que alude o número anterior será obrigatoriamente verificada 
pelos serviços dos cemitérios. 

3 - As ossadas exumadas de caixão que, por manifesta urgência ou vontade dos 
interessados, se tenha removido para a sepultura nos termos do artigo 26º do 
presente Regulamento, serão depositadas no jazigo originário ou em local acordado 
com os serviços dos cemitérios. 

 
CAPÍTULO VIII 

TRASLADAÇÕES 
 

Artigo D-4/40.º 
Competência 

1 - A trasladação é solicitada ao Presidente da Câmara Municipal, através de 
requerimento, pelas pessoas com legitimidade para tal, nos termos do Artigo D-4/5.º 
do presente Título. 

2 - Se a trasladação consistir na mera mudança de local no interior do cemitério é 
suficiente o deferimento do requerimento previsto no número anterior. 

3 - Se a trasladação consistir na mudança para cemitério diferente, deverão os 
serviços da Câmara Municipal remeter o requerimento referido no n.º 1 do presente 
artigo para a entidade responsável pela administração do cemitério para o qual vão 
ser trasladados o cadáver ou as ossadas, cabendo a esta o deferimento da 
pretensão. 



Câmara Municipal de Bragança 

Forte S. João de Deus | 5301-902 Bragança 

Tlf 273304200 | Fax 273304299 

www.cm-braganca.pt | cmb@cm-braganca.pt  

 

PROJETO DO CÓDIGO REGULAMENTAR DO  
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA 

 

(BR/LB) 

CMB 015.0 

pág. 121 / 132 

4 - Para cumprimento do estipulado no número anterior, poderão ser usados 
quaisquer meios, designadamente a notificação postal ou a comunicação via 
telecópia. 

Artigo D-4/41.º 
Condições da trasladação 

1 - A trasladação de cadáver é efetuada em caixão de zinco, devendo a folha 
empregada no seu fabrico ter a espessura  mínima de 0,4 mm. 

2 - A trasladação de ossadas é efetuada em caixa de zinco com a espessura mínima 
de  0,4 mm, ou de madeira. 

3 - Quando a trasladação se efetuar para fora do cemitério terá que ser utilizada 
viatura apropriada e exclusivamente destinada a esse fim. 

 
Artigo D-4/42.º 

Registos e comunicações 

1 - Nos livros de registo dos cemitérios far-se-ão os averbamentos correspondentes 
às trasladações efetuadas. 

2 - Os serviços dos cemitérios devem igualmente proceder à comunicação para os 
efeitos previstos na alínea a) do artigo 71.º do Código do Registo Civil. 

 
CAPÍTULO IX 

CONCESSÃO DE TERRENOS 
 

SECÇÃO I 
DAS FORMALIDADES 

 

Artigo D-4/43.º 
Concessão de terrenos 

1 - Os terrenos dos cemitérios podem, mediante autorização do Presidente da 
Câmara Municipal, ser objeto de concessões de uso privativo para instalação de 
sepulturas perpétuas e para a construção de jazigos particulares. 

2 - Excecionalmente, e mediante autorização do Presidente da Câmara Municipal, 
poderão os terrenos dos cemitérios ser objeto de concessão para construção de 
jazigos e capelas, antes da ocorrência do óbito. 

3 - Os terrenos poderão também ser concedidos em hasta pública nos termos e 
condições especiais que a Câmara Municipal vier a fixar. 

4 - As concessões de terrenos não conferem aos titulares nenhum título de 
propriedade ou qualquer direito real, mas somente o direito de aproveitamento com 
afetação especial e nominativa em conformidade com as leis e regulamentos. 



Câmara Municipal de Bragança 

Forte S. João de Deus | 5301-902 Bragança 

Tlf 273304200 | Fax 273304299 

www.cm-braganca.pt | cmb@cm-braganca.pt  

 

PROJETO DO CÓDIGO REGULAMENTAR DO  
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA 

 

(BR/LB) 

CMB 015.0 

pág. 122 / 132 

Artigo D-4/44.º 
Pedido 

O pedido para a concessão de terrenos é dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal e dele deve constar a identificação do requerente, a localização e, quando 
se destinar a jazigo, a área pretendida. 

 
Artigo D-4/45.º 

Decisão da concessão 

1 - Decidida a concessão, os serviços da Câmara Municipal notificam o requerente 
para comparecer no cemitério a fim de se proceder à demarcação do terreno, sob 
pena de se considerar caduca a decisão tomada. 

2 - O prazo para pagamento da taxa de concessão é de 30 dias a contar da 
notificação da decisão. 

Artigo D-4/46.º 
Concessão para ocupação de ossários 

1 - A requerimento dos interessados poderá o Presidente da Câmara Municipal, 
conceder o direito de ocupação temporária ou definitiva de ossários no cemitério 
mediante o pagamento da taxa respetiva. 

2 - Quando se trate de ossário cujo o titular tenha falecido e no mesmo não se 
encontrem ainda depositadas três ossadas, será facultado aos interessados que 
provarem ser herdeiros do falecido, o depósito de ossadas até ao limite de três, não 
podendo qualquer uma das existentes ser retiradas. 

 
Artigo D-4/47.º 

Alvará de concessão 

1 - A concessão de terrenos e ossários é titulada por alvará da Câmara Municipal, a 
emitir aquando do pagamento da taxa de concessão, sendo condição indispensável 
a apresentação de recibo comprovativo do pagamento da sisa. 

2 - Do alvará constarão os elementos de identificação do concessionário, morada, 
referências do jazigo, ossário ou sepultura perpétua, nele devendo mencionar, por 
averbamento, todas as entradas e saídas de restos mortais, bem como as 
alterações dos concessionários. 

3 - Em caso de inutilização ou extravio poderá ser emitida segunda via do alvará e 
nela serão inscritas todas as indicações que constem nos livros de registos. 

 
SECÇÃO II 

 DIREITOS E DEVERES DOS CONCESSIONÁRIOS 
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Artigo D-4/48.º 
Prazos de realização de obras 

1 - Sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, a construção de jazigos particulares e o 
revestimento das sepulturas perpétuas deverão concluir-se nos prazos fixados. 

2 - Poderá o Presidente da Câmara Municipal, ou o vereador com competência 
delegada, prorrogar estes prazos em casos devidamente justificados. 

3 - Caso não sejam respeitados os prazos iniciais ou as suas prorrogações, 
caducará a concessão, com perda das importâncias pagas, revertendo ainda para a 
Câmara Municipal todos os materiais encontrados na obra. 

 
Artigo D-4/49.º 
Autorizações 

1 - As inumações, exumações e trasladações a efetuar em jazigos ou ossários serão 
feitas mediante exibição do respetivo título ou alvará e de autorização expressa do 
concessionário ou de quem legalmente o representar, cujo bilhete de identidade 
deve ser exibido. 

2 - Sendo vários os concessionários, a autorização poderá ser dada por aquele que 
estiver na posse do título ou alvará, tratando-se de familiares até ao sexto grau, 
bastando autorização de qualquer deles quando se trate de inumação de cônjuge, 
ascendente ou descendente de concessionário. 

3 - Os restos mortais do concessionário serão inumados independentemente de 
qualquer autorização. 

4 - Sempre que o concessionário não declare, por escrito, que a inumação tem 
carácter temporário, ter-se-á a mesma como perpétua. 

 
Artigo D-4/50.º 

Trasladação de restos mortais 

1 - O concessionário de jazigo particular pode promover a trasladação dos restos 
mortais aí depositados a título temporário, depois da publicação de éditos em que 
aqueles sejam devidamente identificados e onde se avise do dia e hora a que terá 
lugar a referida trasladação. 

2 - A trasladação a que alude este artigo só poderá efetuar-se para outro jazigo ou 
para ossário municipal. 

3 - Os restos mortais depositados a título perpétuo não podem ser trasladados por 
simples vontade do concessionário. 

 
Artigo D-4/51.º 

Obrigações do concessionário do jazigo  
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O concessionário de jazigo que, a pedido de interessado legítimo, não faculte a 
respetiva abertura para efeitos de trasladação de restos mortais no mesmo 
inumados será notificado a fazê-lo em dia e hora certa, sob pena de os serviços 
promoverem a abertura do covato do respetivo jazigo. Neste último caso, será 
lavrado auto do que ocorreu, assinado pelo serventuário que presida ao ato e por 
duas testemunhas. 

CAPÍTULO X 
TRANSMISSÕES DE JAZIGOS E OSSÁRIOS 

 
Artigo D-4/52.º 
Transmissão 

As transmissões de jazigos e ossários averbar-se-ão a requerimento dos 
interessados, instruído nos termos gerais de direito com os documentos 
comprovativos da transmissão e do pagamento dos impostos que forem devidos ao 
Estado. 

Artigo D-4/53.º 
Transmissão por morte 

1 - As transmissões por morte das concessões de jazigos ou ossários a favor da 
família do instituidor ou concessionário, são livremente admitidas, nos termos gerais 
de direito. 

2 - As transmissões, no todo ou em parte, a favor de pessoas estranhas à família do 
instituidor ou concessionário, só serão, porém, permitidas desde que o adquirente 
declare no pedido de averbamento que se responsabiliza pela perpetuidade da 
conservação, no próprio jazigo ou ossário, dos corpos ou ossadas aí existentes, 
devendo esse compromisso constar daquele averbamento. 

 
Artigo D-4/54.º 

Transmissão por ato entre vivos 

1 - As transmissões por atos entre vivos das concessões de jazigos ou ossários 
serão livremente admitidas quando neles não existam corpos ou ossadas. 

2 - Existindo corpos ou ossadas, a transmissão só poderá ser admitida nos 
seguintes termos: 

a) Tendo-se procedido à trasladação dos corpos ou ossadas para jazigos, 
sepulturas ou ossários de carácter perpétuo, a transmissão pode 
igualmente fazer-se livremente; 

b) Não se tendo efetuado aquela trasladação e não sendo a transmissão a 
favor do cônjuge, descendente ou ascendente do transmitente, a mesma 
só será permitida desde que qualquer dos instituidores ou concessionários 
não deseje optar, e o adquirente assuma o compromisso referido no n.º 2 
do artigo anterior. 
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3 - As transmissões previstas nos números anteriores só serão admitidas quando 
sejam passados mais de cinco anos sobre a sua aquisição pelo transmitente, se 
este o tiver adquirido por ato entre vivos. 

 
Artigo D-4/55.º 
Autorização 

1 - Verificado o condicionalismo estabelecido no artigo anterior, as transmissões 
entre vivos dependerão de prévia autorização do Presidente da Câmara Municipal. 

2 - Pela transmissão o transmitente terá que pagar à Câmara Municipal 50% das 
taxas de concessão de terrenos ou ossários que estiverem em vigor relativas à área 
do jazigo ou ossário. 

 
Artigo D-4/56.º 
Averbamento 

1 - O averbamento das transmissões a que se referem os artigos anteriores será 
feito mediante exibição da autorização do Presidente da Câmara Municipal, a 
requerimento dos interessados, instruído com os seguintes documentos: 

a) Requerimento assinado pelos interessados, no caso de serem vários, o 
requerimento deverá ser assinado por todos eles; 

b) Declaração nos termos do n.º 2 do Artigo D-4/53.º do presente Título. 
 
 

CAPÍTULO XI 
JAZIGOS E OSSÁRIOS ABANDONADOS 

 

Artigo D-4/57.º 
Conceito 

1 - Consideram-se abandonados, podendo declarar-se prescritos a favor do 
município, os jazigos e ossários cujos concessionários não sejam conhecidos ou 
residam em parte incerta e não exerçam os seus direitos por período superior a 10 
anos, nem se apresentem a reivindicá-los dentro do prazo de 60 dias depois de 
citados por meio de éditos publicados em dois jornais mais lidos no município e 
afixados nos lugares de estilo. 

2 - Dos éditos constarão os números dos jazigos e ossários, identificação e data das 
inumações dos cadáveres ou ossadas que no mesmo se encontrem depositados, 
bem como o nome do último ou últimos concessionários inscritos que figurem nos 
registos. 

3 - O prazo referido neste artigo conta-se a partir da data da última inumação ou da 
realização das mais recentes obras de conservação ou de beneficiação que nas 
mencionadas construções tenham sido feitas, sem prejuízo de quaisquer outros atos 
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dos proprietários ou de situações suscetíveis de interromperem a prescrição nos 
termos da lei civil. 

4 - Simultaneamente com a citação dos interessados colocar-se-á na construção 
funerária placa indicativa do abandono. 

 

Artigo D-4/58.º 
Declaração de prescrição 

1 - Decorrido o prazo de 60 dias previsto no artigo anterior, sem que o 
concessionário ou seu representante tenha feito cessar a situação de abandono, 
poderá a Câmara Municipal deliberar a prescrição do jazigo ou ossários, declarando-
se caduca a concessão, à qual será dada a publicidade referida no mesmo artigo. 

2 - A declaração de caducidade importa a apropriação pela Câmara Municipal do 
jazigo ou ossário. 

Artigo D-4/59.º 
Abandono de jazigo ou sepultura 

Os jazigos que vierem à posse da Câmara Municipal em virtude de caducidade da 
concessão e que, pelo seu valor arquitetónico ou estado de conservação, se 
considere de manter e preservar poderão ser mantidos na posse da Câmara ou 
alienados em hasta pública, nos termos e condições especiais que resolver fixar, 
podendo ainda impor aos arrematantes a construção de um subterrâneo ou subpiso 
para receber os restos mortais depositados nesses mesmos jazigos. 

 

Artigo D-4/60.º 
Realização de obras 

1 - Quando um jazigo se encontrar em estado de ruína, o que será confirmado por 
uma comissão constituída por três membros designada pelo Presidente da Câmara 
Municipal ou vereador com competência delegada, desse facto será dado 
conhecimento aos interessados por meio de carta registada com aviso de receção, 
fixando-se-lhes prazos para procederem às obras necessárias. 

2 - Na falta de comparência do ou dos concessionários, serão publicados anúncios 
em dois jornais mais lidos da região dando conta do estado dos jazigos, e 
identificando, pelos nomes e datas de inumação, os corpos nele depositados, bem 
como o nome do ou dos últimos concessionários que figurem nos registos. 

3 - Se houver perigo iminente de derrocada ou as obras não se realizarem dentro do 
prazo fixado, pode o Presidente da Câmara Municipal ordenar a demolição do 
jazigo, o que se comunicará aos interessados pelas formas previstas neste artigo, 
ficando a cargo destes a responsabilidade pelo pagamento das respetivas despesas. 
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4 - Decorrido um ano sobre a demolição de um jazigo sem que os concessionários 
tenham utilizado o terreno, fazendo nova edificação, é tal situação fundamentação 
suficiente para ser declarada a prescrição da concessão. 

 
Artigo D-4/61.º 

Restos mortais não reclamados 

Os restos mortais existentes em jazigos e ossários a demolir ou declarados 
perdidos, quando deles sejam retirados, inumar-se-ão ou depositar-se-ão em local 
reservado pela Câmara Municipal, caso não sejam reclamados no prazo que para o 
efeito for estabelecido. 

Artigo D-4/62.º 
Âmbito deste diploma 

O preceituado neste Capítulo aplica-se, com as necessárias adaptações, aos 
ossários e às sepulturas perpétuas. 

 
CAPÍTULO XII 

CONSTRUÇÕES FUNERÁRIAS 
 

SECÇÃO I 
OBRAS 

 
Artigo D-4/63.º 
Licenciamento 

1 - O pedido de licença de construção, reconstrução ou modificação de jazigos 
particulares ou para revestimento de sepulturas perpétuas deverá ser formulado pelo 
concessionário em requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, 
instruído com o projeto da obra, em triplicado. No caso de jazigo de capela o projeto 
será subscrito por técnico legalmente habilitado. 

2 - Será dispensada a intervenção de técnico para pequenas alterações que não 
afetem a estrutura da obra inicial, desde que possam ser definidas em simples 
descrição integrada no próprio requerimento. 

3 - Estão isentas de licença as obras de simples limpeza e beneficiação, desde que 
não impliquem alteração do aspeto inicial dos jazigos e sepulturas. 

 
Artigo D-4/64.º 

Projeto 

1 - Do projeto referido no artigo anterior constarão os elementos seguintes: 

a) Desenhos devidamente cotados à escala mínima de 1:20 sendo o original 
em vegetal; 
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b) Memória descritiva da obra em que especifiquem as características das 
fundações, natureza dos materiais a empregar, aparelhos, cor e quaisquer 
outros elementos esclarecedores da obra a executar; 

c) Declaração de responsabilidade; 
d) Estimativa orçamental. 

2 - Na elaboração e apreciação dos projetos deverá atender-se à sobriedade própria 
das construções funerárias exigida pelo fim a que se destinam. 

3 - Nas portas dos jazigos só é permitido o emprego de pedra, metal ou aço inox que 
ofereça a necessária resistência, podendo nas mesmas serem integrados pequenos 
vitrais ou painéis de vidro espesso e de reduzida transparência. 

4 - As portas podem ser pintadas em tonalidade sóbria quando o material 
empregado não for inoxidável. 

5 - As sepulturas duplas ou individuais nos talhões correspondentes ao sistema 
tradicional, não poderão subir acima do solo a uma cota superior a 0,50 m, com 
revestimentos de acabamento a granito, mármore, ou de conceção simples a 
alvenaria de tijolo com acabamento a argamassa de cimento ao traço fino, com 
posterior pintura ao tom branco marfim. Não poderá igualmente a cabeceira exceder 
à cota de pavimento acima de 1,30 m, salvo a introdução de elementos ou figuras 
religiosas. Os passeios serão sempre com elementos rígidos e amovíveis em 
almofada de areia do tipo “ Mecan “. 

6 - Nas sepulturas jardim apenas será permitido a colocação de cabeceira com as 
medidas de 0,50 m de largura, 0,80 m de altura e 0,20 m de espessura, a granito 
amarelo polido, podendo nesta área ser introduzido caracteres em metal maciço, 
com relevo de 0,04m.  

7 - Salvo em casos excecionais, na construção de jazigos ou revestimento de 
sepulturas perpétuas só é permitido o emprego de pedra de uma só cor. 

8 - A realização das obras está sujeita a fiscalização dos serviços municipais 
competentes, nos termos legais. 

9 - Nos jazigos é obrigatória a gravação do nome do seu proprietário, número de 
ordem atribuído pela Câmara Municipal. 

 
Artigo D-4/65.º 

Sepulturas aeróbias 

1 - As sepulturas aeróbias, serão compartimentadas em células com as seguintes 
dimensões mínimas: 

 Comprimento – 2,40m; 

 Largura – 0,84m; 

 Altura – 0,72m. 
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2 - Nas sepulturas não haverá mais de cinco células sobrepostas acima do nível do 
terreno, ou em pavimento. 

3 - Na parte subterrânea das sepulturas exigir-se-ão condições especiais de 
construção, tendentes a impedir as infiltrações de água e a proporcionar arejamento 
adequado, fácil acesso e boa iluminação. 

4 - Os intervalos laterais entre as sepulturas a construir terão um mínimo de 0,30 m. 

 
Artigo D-4/66.º 

Ossários municipais 

1 - Os ossários municipais dividir-se-ão em células com as seguintes dimensões 
mínimas interiores: 

 Comprimento – 0,80 m; 

 Largura – 0,50 m; 

 Altura – 0,40 m. 

2 - Nos ossários não haverá mais de sete células sobrepostas acima do nível do 
terreno, ou em cada pavimento, quando se trate de edificação de vários andares. 

Artigo D-4/67.º 
Jazigos de capela 

Os jazigos de capela não poderão ter dimensões inferiores a 2,00 m de frente e 3,00 
m de fundo. 

Artigo D-4/68.º 
Requisitos das sepulturas 

As sepulturas perpétuas deverão ser revestidas em cantaria, ou mármores com 
espessura mínima de 0,06 m não podendo apresentar dimensões que ultrapassem 
0,10 m. 

Artigo D-4/69.º 
Obras de conservação 

1 - Nos jazigos devem efetuar-se obras de conservação pelo menos de oito em oito 
anos ou sempre que as circunstâncias o imponham. 

2 - Para efeitos do disposto na parte final do número anterior, e nos termos do Artigo 
D-4/59.º, os concessionários serão avisados da necessidade das obras, marcando-
se-lhes prazo para a execução destas. 
3 - Em caso de urgência ou quando não se respeite o prazo referido no número 
anterior, pode o Presidente da Câmara Municipal ordenar diretamente as obras a 
expensas dos interessados. 

4 - Sendo vários os concessionários, considera-se cada um deles solidariamente 
responsável pela totalidade das despesas. 
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5 - Em face de circunstâncias especiais, devidamente comprovadas, poderá o 
Presidente da Câmara Municipal prorrogar o prazo a que alude o n.º 1 deste artigo. 

 

Artigo D-4/70.º 
Desconhecimento da morada 

Sempre que o concessionário do jazigo ou sepultura perpétua não tiver indicado na 
Câmara Municipal a morada atual, será irrelevante a invocação da falta ou 
desconhecimento do aviso a que se refere o n.º 2 do artigo anterior. 

 
Artigo D-4/71.º 

Casos omissos 

Em tudo o que neste Capítulo não se encontre especialmente regulado aplicar-se-á, 
com as devidas adaptações, o disposto no Regulamento Geral das Edificações 
Urbanas (RGEU) e no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação. 

 
SECÇÃO II 

SINAIS FUNERÁRIOS E DO EMBELEZAMENTO  
DOS JAZIGOS E SEPULTURAS 

 
Artigo D-4/72.º 

Sinais funerários 

1 - Nas sepulturas e jazigos permite-se a colocação de cruzes e caixas para coroas, 
assim como inscrição de epitáfios e outros sinais funerários costumados. 

2 - Não serão permitidos epitáfios em que se exaltem ideias políticas ou religiosas 
que possam ferir a suscetibilidade pública ou que, pela sua redação, possam 
considerar-se desrespeitosos ou inadequados. 

 

Artigo D-4/73.º 
Embelezamento 

É permitido embelezar as construções funerárias com revestimentos adequados, 
ajardinamento, bordaduras, vasos para plantas ou por qualquer outra forma que não 
afete a dignidade própria do local. 

 

Artigo D-4/74.º 
Autorização prévia 

A realização por particulares de quaisquer trabalhos no cemitério fica sujeita a prévia 
autorização dos serviços municipais competentes e à orientação e fiscalização 
destes. 
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CAPÍTULO XIII 
MUDANÇA DE LOCALIZAÇÃO DO CEMITÉRIO 

 

Artigo D-4/75.º 
Regime geral 

A mudança de um cemitério para terreno diferente daquele onde está instalado, que 
implique a transferência, total ou parcial, dos cadáveres, ossadas, fetos mortos e 
peças anatómicas que aí estejam inumados e das cinzas que aí estejam guardadas 
é da competência da Câmara Municipal. 

 

Artigo D-4/76.º 
Transferência do cemitério 

No caso de transferência do cemitério para outro local, os direitos e deveres dos 
concessionários são automaticamente transferidos para o novo local, suportando a 
Câmara Municipal os encargos com o transporte dos restos inumados e sepulturas e 
jazigos concessionados. 

 
CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Artigo D-4/77.º 
Entrada de viaturas particulares 

1 - Nos cemitérios é proibida a entrada de viaturas particulares, salvo nos seguintes 
casos e após autorização dos serviços dos cemitérios: 

a) Viaturas que transportem máquinas ou materiais destinados à execução 
de obras nos cemitérios; 

b) Viaturas ligeiras de natureza particular, transportando pessoas que, dada a 
sua incapacidade física, tenham dificuldade em se deslocar a pé. 

 

Artigo D-4/78.º 
Proibições no recinto cemitério 

1 - No recinto dos cemitérios é proibido: 

a) Proferir palavras ou praticar atos ofensivos da memória dos mortos ou do 
respeito devido ao local; 

b) Entrar acompanhado de quaisquer animais; 
c) Transitar fora dos arruamentos ou das vias de acesso que separem as 

sepulturas; 
d) Colher flores ou danificar plantas ou árvores; 
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e) Plantar árvores de fruto ou quaisquer plantas que possam utilizar-se na 
alimentação; 

f) Danificar jazigos, sepulturas, sinais funerários ou quaisquer outros objetos; 
g) Realizar manifestações de carácter político; 
h) Utilizar aparelhos áudio, exceto com auriculares; 
i) A permanência de crianças, quando não acompanhadas. 

 

Artigo D-4/79.º 
Retirada de objetos 

Os objetos utilizados para fins de ornamentação ou de culto em jazigos ou 
sepulturas não poderão daí ser retirados sem apresentação do alvará ou autorização 
escrita do concessionário nem sair dos cemitérios sem autorização de funcionário 
adstrito aos cemitérios. 

Artigo D-4/80.º 
Realização de cerimónias 

1 - Dentro do espaço dos cemitérios, carecem de autorização do Presidente da 
Câmara Municipal: 

a)  
b) Atuações musicais; 
c) Intervenções teatrais, coreográficas e cinematográficas; 
d) Reportagens relacionadas com a atividade cemiterial. 

 
2 - O pedido de autorização a que se refere o número anterior deve ser feito com 
vinte e quatro horas de antecedência, salvo motivos ponderosos.  

 
Artigo D-4/81.º 

Incineração de objetos 

Não podem sair dos cemitérios, aí devendo ser queimados, os caixões ou urnas que 
tenham contidos corpos ou ossadas. 

 

Artigo D-4/82.º 
Abertura de caixão de metal 

1 - É proibida a abertura de caixão de zinco, salvo em cumprimento de mandado da 
autoridade judicial, para efeitos de colocação em sepultura ou em local de 
consumpção aeróbia de cadáver não inumado ou para efeitos de cremação de 
cadáver ou de ossadas. 

2 - A abertura de caixão de chumbo utilizado em inumação efetuada antes da 
entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro, é proibida, salvo 
nas situações decorrentes do cumprimento de mandado da autoridade judicial ou 
então para efeitos de cremação de cadáver ou de ossadas. 


